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2ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO 
##UNICO|CCR2|PGR-00090787-2023 

PORTARIA Nº 29, DE 2 DE MARÇO DE 2023 

 

O Ministério Público Federal, por seu representante que esta subscreve, no cumprimento de suas atribuições constitucionais e legais 

e: 

CONSIDERANDO os termos do art. 9º da Resolução nº 174 do Conselho Nacional do Ministério Público; 

CONSIDERANDO que o Procurador da República oficiante nos autos do Processo nº 5019624-49.2020.4.04.7000 encaminhou 

consulta à 2ª Câmara de Coordenação de Revisão do MPF, para apreciação devida; 

RESOLVE 

Determinar que a Assessoria Administrativa deste Colegiado adote as seguintes providências: 

1) autue-se a documentação em PA eletrônico, registre-se a portaria no Sistema Único com posterior publicação; 

2) após a devida autuação, distribua-se o procedimento. 

 

CARLOS FREDERICO SANTOS 

Subprocurador-Geral da República 

Coordenador da 2ª CCR 
 

##UNICO|CCR2|PGR-00089338-2023 

ATA DA OCTINGENTÉSIMA SEPTUAGÉSIMA QUINTA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DE REVISÃO DE MARÇO DE 2023 

 

Aos seis dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e três, realizou-se sessão extraordinária eletrônica, conforme o art. 15 do 

Regimento Interno da 2ª CCR, da qual participaram os membros titulares Dr. Carlos Frederico Santos, Coordenador e titular do 1º Ofício; e Dra. Luiza 

Cristina Fonseca Frischeisen, titular do 2º Ofício. Ausente justificadamente o Dr. Francisco de Assis Vieira Sanseverino, titular do 3º ofício. Na ocasião, 

foi deliberado o seguinte procedimento de relatoria do Dr. Carlos Frederico Santos: 

 

001. Expediente: JF/PR/GUAI-5000371-19.2023.4.04.7017-APN - 

Eletrônico 

Voto: 870/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUAÍRA 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: RÉU PRESO. INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O 

ACORDO. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE 

NÃO PREENCHIMENTO DE REQUISITOS EXIGIDOS PARA A CELEBRAÇÃO DO ACORDO. ELEMENTOS 
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PROBATÓRIOS QUE INDICAM CONDUTA CRIMINAL HABITUAL, REITERADA E/OU PROFISSIONAL (CPP, ART. 

28-A, § 2°, INCISO II). MEDIDA QUE NÃO SE MOSTRA, NO CASO, SUFICIENTE PARA A REPROVAÇÃO E 

PREVENÇÃO DO CRIME. PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. 1. Incidente de acordo de não persecução 

penal instaurado no âmbito de ação penal em que o réu foi denunciado pela prática do crime previsto no art. 334-A, caput e § 

1°, incisos I, II, IV e V, do CP c/c art. 3° do Decreto-Lei n° 399/68. 2. A Procuradora da República oficiante deixou de oferecer 

o ANPP em razão da existência de elementos que indicam conduta criminosa habitual, reiterada e profissional pelo acusado. 3. 

Interposição de recurso pela defesa, por entender não haver óbice à celebração do acordo no presente caso. Encaminhamento 

dos autos à 2ª CCR, com fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 4. Um dos requisitos para o oferecimento do acordo é que a 

medida se mostre necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime. Além disso, o art. 28-A, §2°, II, do CPP 

dispõe que o benefício não se aplica na hipótese de ser o investigado reincidente ou se houver elementos que indiquem conduta 

criminal habitual, reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas. 5. Considerando o referido 

dispositivo legal, a 2ª CCR firmou entendimento de que a presença de reiterações no nome do acusado constitui, em regra, 

óbice ao oferecimento do acordo de não persecução penal (Procedimento n° 1.29.000.002053/2020-43, Sessão de Revisão n° 

773, de 09/06/2020; Processo n° 5012651-78.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 770, de 25/05/2020). Nesse sentido, este 

Colegiado já decidiu que a existência de outras ações penais, inquéritos policiais em curso ou procedimentos administrativos 

são suficientes para caracterizar a contumácia, a habitualidade ou a reiteração delitiva, que implicam a reprovabilidade do 

comportamento do agente (Procedimento n° 1.00.000.020628/2021-17, Sessão de Revisão n° 837, de 07/02/2022, unânime). 6. 

No caso concreto, conforme ressaltado pela Procuradora da República oficiante, 'o réu mantém conduta criminosa habitual, 

reiterada e profissional, não preenchendo requisito legal (art. 28-A, §2°, II, do CPP). Em consulta ao Sistema Comprot há 

diversos registros de apreensão de mercadorias relacionadas ao denunciado F.W.S., informação que também foi apresentada 

pela autoridade policial (IPL, evento 1, P_FLAGRANTE, p. 31 e 32).' 7. Além disso, consta dos autos que o denunciado 'após 

ter adquirido, recebido, importado ilegalmente do Paraguai, introduzido clandestinamente em território nacional, transportava, 

mantinha em depósito e trazia consigo, em proveito próprio e alheio, no exercício de atividade comercial, 13 caixas de cigarros 

(6.500 maços de cigarro) de procedência estrangeira, desacompanhados de documentação legal de importação e sem registro e 

autorização da autoridade competente.' Dessa forma, verifica-se que as circunstâncias do caso concreto (em especial o 

contrabando de grande vulto) indicam cooperação/envolvimento com esquema criminoso que atua de forma profissional na 

inserção e distribuição de cigarros contrabandeados em território nacional. Precedente da 2ª CCR, em caso análogo: Processo 

n° 5007486-38.2020.4.04.7004, Sessão de Revisão n° 803, de 22/03/2021. 8. Inviabilidade do oferecimento de acordo de não 

persecução penal, nos termos do art. 28-A, caput e §2°, inciso II, do CPP, uma vez que a medida não se mostra necessária e 

suficiente para a reprovação e prevenção do crime, no caso concreto, havendo nos autos elementos probatórios que indicam 

conduta criminal habitual, reiterada e/ou profissional. 9. Prosseguimento da ação penal. Devolução dos autos à origem para 

conhecimento e adoção das providências cabíveis. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não persecução 

penal, nos termos do voto do relator. 

 

CARLOS FREDERICO SANTOS 

Subprocurador-Geral da Republica 

Coordenador 

Titular do 1º Ofício 

 

LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

Subprocuradora-Geral da Republica 

Titular do 2º Ofício 

 

6ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO 
##UNICO|CCR6|PGR-00089645-2023 

ATA DA QUADRIGENTÉSIMA SEPTUAGÉSIMA OITAVA SESSÃO DE REVISÃO ORDINÁRIA DE MARÇO DE 2023 

 

Aos 2 (dois) dias do mês de março de 2023, a partir das 10 horas, em Sessão Ordinária da 6ª Câmara de Coordenação e Revisão do 

Ministério Público Federal, se reuniram os membros Eliana Peres Torelly de Carvalho, Ana Borges Coêlho Santos e Francisco Xavier Pinheiro Filho. 

Foram objeto de discussão e deliberação os seguintes assuntos: 

1) PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE TABATINGA-AM Nº. 1.13.001.000029/2019-96 - Eletrônico - 

Relatado por: Dr(a) ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO – Nº do Voto Vencedor: 109 – Ementa: INQUÉRITO CIVIL (IC). 

HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. COMUNIDADE INDÍGENA. MUNICÍPIO DE BENJAMIM CONSTANT/AM. INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. ATENDIMENTO PRESENCIAL. SERVIÇO TELEFÔNICO. DEFICIÊNCIAS. IRREGULARIDADES 

SANADAS. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 2) PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE BARRA DO GARÇAS-MT Nº. 1.20.004.000043/2022-21 - 

Eletrônico - Relatado por: Dr(a) ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO – Nº do Voto Vencedor: 107 – Ementa: PROCEDIMENTO 

PREPARATÓRIO (PP). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. ESPANCAMENTO DE INDÍGENA. ETNIA XAVANTE. CIDADE DE 

CONFRESA/MT. INVESTIGAÇÃO DOS FATOS. ANEXAÇÃO DO PRONTUÁRIO MÉDICO. LESÃO CORPORAL LEVE. AUSÊNCIA DE 

REPRESENTAÇÃO DA VÍTIMA. MOTIVAÇÃO DA AGRESSÃO. NÃO COMPROVAÇÃO PELO FATO DE SER INDÍGENA. EXAURIMENTO 

DO OBJETO. REMESSA PARA 2ª CCR/MPF. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação 

do arquivamento no âmbito deste Colegiado, remetendo-se os autos à PGR/2A.CAM - 2A.CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO DO MPF 

para análise, nos termos do voto do(a) relator(a). 3) PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE SANTARÉM/ITAITUBA- Nº. 

1.23.002.000057/2020-91 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO – Nº do Voto Vencedor: 116 – Ementa: 

INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. COMUNIDADE INDÍGENA. SANTARÉM/PA. UNIVERSIDADE FEDERAL 
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DO OESTE DO PARÁ-UFOPA. GESTÃO. CONFLITO. INVESTIGAÇÃO ADMINISTRATIVA. MEDIAÇÃO DO MPF. EXAURIMENTO. - 

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) 

relator(a). 4) PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE ALTAMIRA-PA Nº. 1.23.003.000092/2022-61 - Eletrônico - Relatado por: 

Dr(a) ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO – Nº do Voto Vencedor: 90 – Ementa: PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO - PP. 

HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. TI ARARA DO LARANJAL. ALDEIA AROMBI. MUNICÍPIO DE ALTAMIRA/PA. MENOR 

INDÍGENA. ABUSO SEXUAL. MEDIDAS DE PROTEÇÃO. NECESSIDADE DE ACOMPANHAMENTO DA IMPLEMENTAÇÃO. 

DETERMINAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO. - Deliberação: Em sessão 

realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 5) 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE SANTARÉM/ITAITUBA- Nº. 1.23.008.000325/2019-81 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) 

ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO – Nº do Voto Vencedor: 98 – Ementa: INQUÉRITO CIVIL (IC). NÃO HOMOLOGAÇÃO DE 

ARQUIVAMENTO. ESTADO DO PARÁ. INDÍGENAS MUNDURUKU RESIDENTES NA CALHA DO RIO CURURU. AÇÃO INTEGRADA 

PARA A EMISSÃO DE DOCUMENTAÇÃO PESSOAL. PANDEMIA DO COVID-19. NECESSIDADE DE CONSULTA AOS ÓRGÃOS 

COMPETENTES SOBRE A POSSIBILIDADE/VIABILIDADE. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou 

pela não homologação de arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 6) PROCURADORIA DA REPÚBLICA- ESPÍRITO SANTO/SERRA Nº. 

1.17.000.001310/2022-11 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) ANA BORGES COELHO SANTOS – Nº do Voto Vencedor: 125 – Ementa: INQUÉRITO 

CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. MUNICÍPIO DE VITÓRIA/ES. IMIGRAÇÃO DE INDÍGENAS VENEZUELANOS DA 

ETNIA WARAO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. ACOLHIMENTO. SAÍDA ESPONTÂNEA E VOLUNTÁRIA DO ESTADO. PERDA DO OBJETO. - 

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) 

relator(a). 7) PROCURADORIA DA REPÚBLICA - MATO GROSSO DO SUL Nº. 1.21.000.000945/2019-64 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) ANA 

BORGES COELHO SANTOS – Nº do Voto Vencedor: 102 – Ementa: INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. ALDEIA 

CÓRREGO DO MEIO. MUNICÍPIO DE SIDROLÂNDIA/MS. EDUCAÇÃO INDÍGENA. ESCOLA MUNICIPAL INDÍGENA CACIQUE 

ARMANDO GABRIEL. QUALIFICAÇÃO DO QUADRO DOCENTE. INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE 

ACOMPANHAMENTO. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 8) PROCURADORIA DA REPÚBLICA - MATO GROSSO DO SUL Nº. 1.21.000.000951/2021-36 - Eletrônico - 

Relatado por: Dr(a) ANA BORGES COELHO SANTOS – Nº do Voto Vencedor: 106 – Ementa: INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE 

ARQUIVAMENTO. INDÍGENAS KADIWÉU. ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL. USO DO NOME E DA IMAGEM DOS INDÍGENAS. 

EMPRESA BR BEAUTY COSMÉTICOS. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADES. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à 

unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 9) PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO 

MUNICÍPIO DE P. PORA/BELA VISTA Nº. 1.21.005.000019/2017-87 - Relatado por: Dr(a) ANA BORGES COELHO SANTOS – Nº do Voto 

Vencedor: 104 – Ementa: INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. COMUNIDADE INDÍGENA GUAIVIRY. 

MUNICÍPIO DE ARAL MOREIRA/MS. CONSTRUÇÃO DE ESCOLA. DEMARCAÇÃO. INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO 

ADMINISTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela 

homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 10) PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE P. PORA/BELA 

VISTA Nº. 1.21.005.000098/2017-26 - Relatado por: Dr(a) ANA BORGES COELHO SANTOS – Nº do Voto Vencedor: 115 – Ementa: INQUÉRITO 

CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. MUNICÍPIO DE PONTA PORÃ/MS. EDUCAÇÃO INDÍGENA. ALDEIA JATAYVARY. 

VIABILIZAR A CONSTRUÇÃO DE ESCOLA. INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. - Deliberação: Em sessão realizada 

nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 11) PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE P.PORA/BELA VISTA Nº. 1.21.005.000121/2019-44 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) ANA BORGES COELHO 

SANTOS – Nº do Voto Vencedor: 97 – Ementa: INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. INDÍGENAS. MUNICÍPIO 

DE PARANHOS/MS. RETENÇÃO DE CARTÕES DO BOLSA FAMÍLIA. SERVIÇO DE TRANSPORTE PÚBLICO. QUESTÃO SANADA. 

REMESSA DOS AUTOS À 2ª CCR/MPF. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento no âmbito deste Colegiado, remetendo-se os autos à PGR/2A.CAM - 2A.CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO DO MPF para 

análise, nos termos do voto do(a) relator(a). 12) PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE P. PORA/BELA VISTA 

Nº.1.21.005.000123/2019-33 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) ANA BORGES COELHO SANTOS – Nº do Voto Vencedor: 111 – Ementa: 

INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. EDUCAÇÃO INDÍGENA. ALDEIA PIRAKUÁ. MUNICÍPIO DE BELA 

VISTA/MS. FISCALIZAÇÃO DE OBRAS EM ESCOLA INDÍGENA. INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. - Deliberação: 

Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 13) 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE P. PORA/BELA VISTA Nº. 1.21.005.000141/2014-19 - Relatado por: Dr(a) ANA BORGES 

COELHO SANTOS – Nº do Voto Vencedor: 123 – Ementa: INQUÉRITO CIVIL (IC). NÃO HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. TERRA 

INDÍGENA POTRERO-GUASU. MUNICÍPIO DE PARANHOS/MS. DEGRADAÇÃO AMBIENTAL. EXTRAÇÃO IRREGULAR DE MINÉRIO. 

IRREGULARIDADES ESPECÍFICAS. NECESSIDADE DE APURAÇÃO. RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM. - Deliberação: Em sessão realizada 

nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 14) PROCURADORIA 

DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE P. PORA/BELA VISTA Nº. 1.21.005.000184/2009-29 - Relatado por: Dr(a) ANA BORGES COELHO 

SANTOS – Nº do Voto Vencedor: 95 – Ementa: INQUÉRITO CIVIL (IC). NÃO HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. TERRA INDÍGENA DE 

LARANJAL. MUNICÍPIO DE JARDIM/MS. TERRITÓRIO. DEMARCAÇÃO. FUNAI. INÉRCIA. SERVIÇOS PÚBLICOS DIVERSOS. OFERTA. 

DEFICIÊNCIA. IRREGULARIDADES ESPECÍFICAS. NECESSIDADE DE APURAÇÃO. RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM. - Deliberação: Em 

sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 15) 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE P. PORA/BELA VISTA Nº. 1.21.005.000186/2018-17 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) 

ANA BORGES COELHO SANTOS – Nº do Voto Vencedor: 93 – Ementa: INQUÉRITO CIVIL (IC). NÃO HOMOLOGAÇÃO DE 

ARQUIVAMENTO. COMUNIDADE INDÍGENA DA ALDEIA PIRAKUÁ. MUNICÍPIO DE BELA VISTA/MS. SUPOSTA OMISSÃO DA FUNAI. 

SERVIÇOS PÚBLICOS. TRANSPORTE. SAÚDE E EDUCAÇÃO INDÍGENA. IRREGULARIDADES ESPECÍFICAS. NECESSIDADE DE 

APURAÇÃO. RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não 

homologação de arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 16) PROCURADORIA DA REPÚBLICA - RIO GRANDE DO SUL Nº. 

1.29.000.000440/2022-15 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) ANA BORGES COELHO SANTOS – Nº do Voto Vencedor: 96 – Ementa: 

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO - PP. HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. COMUNIDADE KAINGANG DO BAIRRO AGRONOMIA. 

PORTO ALEGRE/RS. SAÚDE. PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. SUPOSTAS IRREGULARIDADES. NÃO COMPROVAÇÃO. EXAURIMENTO. - 

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) 
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relator(a). 17) PROCURADORIA DA REPÚBLICA - RIO GRANDE DO SUL Nº. 1.29.000.001618/2022-37 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) ANA 

BORGES COELHO SANTOS – Nº do Voto Vencedor: 101 – Ementa: PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO(PP). HOMOLOGAÇÃO 

DEARQUIVAMENTO. COMUNIDADE QUILOMBOLA MAÇAMBIQUE. MUNICÍPIO DE OSÓRIO/RS. SEDE DA ASSOCIAÇÃO. REFORMA. 

DESINTERESSE DO PLEITO. PERDA DO OBJETO. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela 

homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 18) PROCURADORIA DA REPÚBLICA - RIO GRANDE DO SUL Nº. 

1.29.000.001651/2022-67 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) ANA BORGES COELHO SANTOS – Nº do Voto Vencedor: 92 – Ementa: 

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO (PP). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. COMUNIDADE MBYÁ- GUARANI SOL NASCENTE. 

MUNICÍPIO DE OSÓRIO/RS. SURTOS DE DOENÇA. SANEAMENTO BÁSICO. TRATAMENTO DE ÁGUA.QUESTÃO SOLUCIONADA. - 

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) 

relator(a). 19) PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE ERECHIM/PALMEIRA D Nº. 1.29.000.003742/2022-37 - Eletrônico - 

Relatado por: Dr(a) ANA BORGES COELHO SANTOS – Nº do Voto Vencedor: 119 – Ementa: PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO (PP). 

HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. TERRAS INDÍGENAS KAINGANG. ÁREA DE ATRIBUIÇÃO DA PRM/ERECHIM. CONSELHO DE 

CACIQUES. FORMAÇÃO. EXAURIMENTO DO OBJETO. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela 

homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 20) PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

ERECHIM/PALMEIRA D Nº. 1.29.002.000123/2022-71 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) ANA BORGES COELHO SANTOS – Nº do Voto Vencedor: 

88 – Ementa: INQUÉRITO CIVIL (IC). PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. COMUNIDADE INDÍGENA DE FARROUPILHA. MUNICÍPIO DE 

FARROUPILHA/RS. CONFLITO INTERNO. VIOLÊNCIA DOMÉSTICA. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, 

deliberou pelo não conhecimento do arquivamento no âmbito deste Colegiado, remetendo-se os autos à PGR/2A.CAM - 2A.CÂMARA DE 

COORDENAÇÃO E REVISÃO DO MPF para análise, nos termos do voto do(a) relator(a). 21) PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO 

DE ERECHIM/PALMEIRA D Nº. 1.29.004.000579/2014-19 - Relatado por: Dr(a) ANA BORGES COELHO SANTOS – Nº do Voto Vencedor: 110 – 

Ementa: INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. TERRA INDÍGENA SERRINHA. MUNICÍPIOS DE RONDA ALTA, 

TRÊS PALMEIRAS, CONSTANTINA E ENGENHO VELHO/RS. FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA PRECÁRIO. INDENIZAÇÃO DA 

COMUNIDADE INDÍGENA SERRINHA. CONSTRUÇÃO DA BARRAGEM DO RIO PASSO FUNDO. INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO 

ADMINISTRATIVO ESPECÍFICO. (PA nº 1.29.004.000612/2018-26). ELUCIDAÇÃO DO FATOS. MELHORIAS NA REDE. SUBSTITUIÇÃO DE 

POSTES NA TERRA INDÍGENA. RGE SUL DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A (RGE). NÃO COMPROVAÇÃO DA DENÚNCIA. - Deliberação: 

Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 22) 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE ERECHIM/PALMEIRA D Nº. 1.29.004.000590/2019-85 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) 

ANA BORGES COELHO SANTOS – Nº do Voto Vencedor: 122 – Ementa: INQUÉRITO CIVIL (IC). NÃO HOMOLOGAÇÃO DE 

ARQUIVAMENTO. COMUNIDADE QUILOMBOLA DE ARVINHA. MUNICÍPIO DE SERTÃO/RS. SAÚDE. ÁGUA POTÁVEL. 

FORNECIMENTO E DISTRIBUIÇÃO. OBRA PENDENTE. RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o 

colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 23) PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE ERECHIM/PALMEIRA D Nº. 1.29.004.000683/2021-24 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) ANA BORGES 

COELHO SANTOS – Nº do Voto Vencedor: 121 – Ementa: INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. COMUNIDADE 

QUILOMBOLA DA ARVINHA. MUNICÍPIO DE SERTÃO/RS. RODOVIA DE ACESSO. MAU ESTADO DE CONSERVAÇÃO. OBRAS DE 

MANUTENÇÃO. REPAROS. IRREGULARIDADES SANADAS. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou 

pela homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 24) PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

PETROPOLIS/TRES RI Nº. 1.30.007.000351/2014-70 - Relatado por: Dr(a) ANA BORGES COELHO SANTOS – Nº do Voto Vencedor: 120 – Ementa: 

INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. QUILOMBO DA TAPERA. PETRÓPOLIS/RJ. ASSOCIAÇÃO. 

REGULARIZAÇÃO CADASTRAL. PLANEJAMENTO URBANO. PUBLICAÇÃO DA LEI MUNICIPAL Nº. 8.441/2022. ESTRADA DA TAPERA. 

EXAURIMENTO. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 25) PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE BLUMENAU-SC Nº. 1.33.000.000517/2022-16 - Eletrônico - 

Relatado por: Dr(a) ANA BORGES COELHO SANTOS – Nº do Voto Vencedor: 89 – Ementa: INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE 

ARQUIVAMENTO. TERRA INDÍGENA LÁKLANÕ XOKLENG. AFASTAMENTO DE PSICÓLOGA. CORRESPONDÊNCIAS DE 

LIDERANÇAS A FAVOR E CONTRA A DEMISSÃO. CONFLITO INTERNO. AUTODETERMINAÇÃO DO POVOS. ILEGITIMIDADEDO MPF. 

- Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) 

relator(a). 26) PROCURADORIA DA REPÚBLICA - SANTA CATARINA Nº. 1.33.000.000735/2022-51 -Eletrônico - Relatado por: Dr(a) ANA 

BORGES COELHO SANTOS – Nº do Voto Vencedor: 108 – Ementa: INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 

ALTERAÇÃO DO DIRETOR DA ESCOLA. AUSÊNCIA DE CONSULTA À COMUNIDADE INDÍGENA. TERRA INDÍGENA M'BIGUAÇU. 

CORREÇÃO DA IRREGULARIDADE. EXAURIMENTO DO OBJETO. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, 

deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 27) PROCURADORIA DA REPÚBLICA - SANTA CATARINA 

Nº. 1.33.000.002074/2022- 06 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) ANA BORGES COELHO SANTOS – Nº do Voto Vencedor: 99 – Ementa: INQUÉRITO 

CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. TERRA INDÍGENA MORRO DOS CAVALOS. MUNICÍPIO DE PALHOÇA/SC. 

POSSÍVEL SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADES. REMESSA DOS AUTOS À 4ª CCR/MPF. - Deliberação: Em 

sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento no âmbito deste Colegiado, remetendo-se os autos 

à PGR/4A.CAM - 4A.CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO para análise, nos termos do voto do(a) relator(a). 28) PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE BLUMENAU-SC Nº. 1.33.002.000527/2021-51 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) ANA BORGES COELHO 

SANTOS – Nº do Voto Vencedor: 117 – Ementa: PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO (PP). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. ESTADO 

DE SANTA CATARINA. TERRA INDÍGENA XAPECÓ. POSSE DOS BENS OBJETO DE SEQUESTRO. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA. 

JUDICIALIZAÇÃO. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 29) PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE SANTOS-SP Nº. 1.34.040.000155/2018-73 - Relatado 

por: Dr(a) ANA BORGES COELHO SANTOS – Nº do Voto Vencedor: 113 – Ementa: INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE 

ARQUIVAMENTO. MUNICÍPIO DE PERUÍBE/SP. TERRA INDÍGENA PIAÇAGUERA. COMISSÃO LIDERANÇAS E EDUCADORES DA 

TERRA INDÍGENA PIAÇAGUERA. EDUCAÇÃO INDÍGENA. MERENDA ESCOLAR. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADE. - Deliberação: Em 

sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

30)PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE ARAPIRACA/S IPANEM Nº. 1.11.001.000182/2022-93 - Eletrônico - Relatado por: 

Dr(a) FRANCISCO XAVIER PINHEIRO FILHO – Nº do Voto Vencedor: 61 – Ementa: PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO (PP). 

HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. ALDEIA XUCURU-KARIRI DE MATA DA CAFURNA. MUNICÍPIO DE PALMEIRA DOS 
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ÍNDIOS/AL. SAÚDE. MENOR INDÍGENA. CIRURGIA DE EMERGÊNCIA. RECOMENDAÇÃO 04/2022/PRM-API/3ºOF/2022/PRM. QUESTÃO 

SOLUCIONADA. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 31)PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE ARAPIRACA/S IPANEM Nº. 1.11.001.000285/2022-53 - 

Eletrônico - Relatado por: Dr(a) FRANCISCO XAVIER PINHEIRO FILHO – Nº do Voto Vencedor: 81 – Ementa: PROCEDIMENTO 

PREPARATÓRIO-PP. HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. ALDEIA INDÍGENA BOQUEIRÃO. MUNICÍPIO DE PALMEIRA DOS 

INDIOS/AL. CRIAÇÃO EXTENSIVA DE GADO. CONFLITO INTERNO. ILEGITIMIDADE DE ATUAÇÃO DO MPF. RECONSIDERAÇÃO DA 

DECISÃO. CELEBRAÇÃO DE ACORDO. IRREGULARIDADE SANADA. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, 

deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 32) PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

ARAPIRACA/S IPANEM Nº. 1.11.001.000415/2021-77 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) FRANCISCO XAVIER PINHEIRO FILHO – Nº do Voto 

Vencedor: 74 – Ementa: INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. ALDEIAS KARAPOTÓ TERRA NOVA E KARIRI- 

XOCÓ. MUNICÍPIOS DE SÃO SEBASTIÃO/AL E PORTO REAL DO COLÉGIO/AL. SERVIÇO DE TRANSPORTE. PACIENTES INDÍGENAS. 

QUESTÃO SOLUCIONADA. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, 

nos termos do voto do(a) relator(a). 33) PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE BARREIRAS-BA Nº. 1.14.003.000272/2015-23 - 

Relatado por: Dr(a) FRANCISCO XAVIER PINHEIRO FILHO – Nº do Voto Vencedor: 68 – Ementa: INQUÉRITO CIVIL (IC). NÃO 

CONHECIMENTO DA PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. INSTALAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA. PROIBIÇÃO. ÁREA DE PROTEÇÃO 

PERMANENTE. AUSÊNCIA DE COMUNIDADES TRADICIONAIS. QUESTÃO AMBIENTAL. REMESSA DOS AUTOS À 4º CCR/MPF - 

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pelo não conhecimento do arquivamento no âmbito deste Colegiado, 

remetendo-se os autos à PGR/4A.CAM - 4A.CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO para análise, nos termos do voto do(a) relator(a). 34) 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE BARREIRAS-BA Nº. 1.14.003.000307/2020-91 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) 

FRANCISCO XAVIER PINHEIRO FILHO – Nº do Voto Vencedor: 69 – Ementa: INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO PARCIAL DE 

ARQUIVAMENTO. COMUNIDADE QUILOMBOLA DE SACO GRANDE E TIXINHA. MUNICÍPIO DE IBOTIRAMA/BA. QUESTÃO 

FUNDIÁRIA. DECLÍNIO PARA A PR/BA. ENUNCIADO N. 09 DO CONSELHO INSTITUCIONAL DO MPF (CIMPF). DISTRIBUIÇÃO DE 

CESTAS BÁSICAS. PERÍODO COVID-19. FUNDAÇÃO CULTURAL PALMARES. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à 

unanimidade, deliberou pela homologação parcial do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 35) PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO 

MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA-B Nº. 1.14.004.000257/2021-13 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) FRANCISCO XAVIER PINHEIRO FILHO 

– Nº do Voto Vencedor: 72 – Ementa: INQUÉRITO CIVIL - IC. DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÕES. NÃO HOMOLOGAÇÃO. RETORNO DOS AUTOS 

À ORIGEM. COMUNIDADE QUILOMBOLA DE LAGOA GRANDE. MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA/BA. TERRITÓRIO. INVASÃO. 

EXPLORAÇÃO MINERAL. QUEIMADAS. PATRIMÔNIO CULTURAL NACIONAL. INTERESSE FEDERAL. ENUNCIADO N. 19/6º CCR-MPF. 

ATRIBUIÇÃO DO MPF. SUPOSTO DANO AMBIENTAL. REMESSA DOS AUTOS À 4º CCR/MPF. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, 

o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação do declínio de atribuição no âmbito deste Colegiado, remetendo-se os autos à PGR/4A.CAM 

- 4A.CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO para análise, nos termos do voto do(a) relator(a). 36) PROCURADORIA DA REPÚBLICA - 

CEARÁ/MARACANAÚ Nº. 1.15.003.000129/2022-23 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) FRANCISCO XAVIER PINHEIRO FILHO – Nº do Voto 

Vencedor: 114 – Ementa: INQUÉRITO CIVIL (IC). NÃO HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. COMUNIDADE INDÍGENA TAPUYA 

KARIRI. MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO/CE. INSTALAÇÃO DE USINA EÓLICA. LICENÇA. INOBSERVÂNCIA DO DIREITO DE 

CONSULTA PRÉVIA, LIVRE E INFORMADA DAS COMUNIDADES INDÍGENAS (CONVENÇÃO 169, OIT). IMPOSSIBILIDADE DE 

RESTRIÇÃO APENAS NAS ÁREAS DE TERRAS INDÍGENAS DEMARCADAS. ENUNCIADO Nº 41/6ªCCR/MPF. RETORNO DOS AUTOS À 

ORIGEM. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 37) PROCURADORIA DA REPÚBLICA - CEARÁ/MARACANAÚ Nº. 1.15.005.000076/2018-44 - Eletrônico - Relatado por: 

Dr(a) FRANCISCO XAVIER PINHEIRO FILHO – Nº do Voto Vencedor: 44 – Ementa: INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO PARCIAL DE 

DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÃO. COMUNIDADE INDÍGENA TREMEMBÉ DE ALMOFALA. MUNICÍPIO DE ITAREMA/CE. FAZENDAS DE 

CARCINICULTURA. RIO ARACATI-MIRIM. DANOS À ÁREA DE MANGUE. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à 

unanimidade, deliberou pela homologação parcial do declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a). 38) PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - DISTRITO FEDERAL Nº.1.16.000.002823/2022-78 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) FRANCISCO XAVIER PINHEIRO FILHO – 

Nº do Voto Vencedor: 94 – Ementa: PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO (PP). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. INDIGENISTAS 

ASSOCIADOS (INA). ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS SERVIDORES DA FUNAI (ANSEF). CONFEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES DO 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL (CONDSEF). FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO (FUNAI). GREVE DE SERVIDORES. RETALIAÇÃO. 

RECOMENDAÇÃO. TERMO DE ACORDO. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DE DIREITOS E INTERESSES INDÍGENAS. EXAURIMENTO DO 

OBJETO. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento no âmbito deste 

Colegiado, remetendo-se os autos à PGR/1A.CAM - 1A.CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO DO MPF para análise, nos termos do voto do(a) 

relator(a). 39) PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE ANÁPOLIS/URUAÇU-GO Nº. 1.18.001.000282/2018-82 - Eletrônico - 

Relatado por: Dr(a) FRANCISCO XAVIER PINHEIRO FILHO – Nº do Voto Vencedor: 118 – Ementa: INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO 

DE ARQUIVAMENTO. TERRA INDÍGENA AVÁ-CANOEIRO. MUNICÍPIO DE MINAÇU/GO. RECONSTRUÇÃO DE ESTRADA. ÁREA 

INDÍGENA. EMBARGO. FUNAI. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADE. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, 

deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 40) PROCURADORIA DA REPÚBLICA - MINAS GERAIS Nº. 

1.22.000.001726/2022-61 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) FRANCISCO XAVIER PINHEIRO FILHO – Nº do Voto Vencedor: 86 – Ementa: 

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO (PP). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. COMUNIDADE QUILOMBOLA VILA SÃO JOÃO. 

MUNICÍPIO DE BERIZAL/MG. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. CONFLITO. DEMARCAÇÃO DE TERRITÓRIO. QUESTÃO JUDICIALIZADA. 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO N.º 1.22.000.000286/2023-13. DUPLICIDADE. - Deliberação: Em sessão 

realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 41) 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA - MINAS GERAIS Nº. 1.22.009.000097/2021-91 -Eletrônico - Relatado por: Dr(a) FRANCISCO XAVIER 

PINHEIRO FILHO – Nº do Voto Vencedor: 112 – Ementa: PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO - PP. HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 

COMUNIDADE QUILOMBOLA MAIATACA MARITACA. MUNICÍPIO DE SABINÓPOLIS/MG. AÇÃO POSSESSÓRIA, 

ACOMPANHAMENTO. INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO. DUPLICIDADE. - 

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) 

relator(a). 42) PROCURADORIA DA REPÚBLICA - DISTRITO FEDERAL Nº. 1.23.002.000704/2019-21 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) 

FRANCISCO XAVIER PINHEIRO FILHO – Nº do Voto Vencedor: 406 – Ementa: INQUÉRITO CIVIL (IC). NÃO HOMOLOGAÇÃO DE 

ARQUIVAMENTO. FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO (FUNAI). INDIGENISTAS ASSOCIADOS (INA). ELABORAÇÃO DE PROTOCOLO 
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DE SEGURANÇA PARA SERVIDORES E SERVIDORAS. REGULAMENTAÇÃO DO PODER DE POLÍCIA. NÃO EXAURIMENTO DA 

QUESTÃO. INFORMAÇÃO ASSJUR Nº 12/2022 - 6ª CCR. RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o 

colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 43) PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE SOUSA-PB Nº. 1.24.003.000261/2019-21 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) FRANCISCO XAVIER PINHEIRO 

FILHO – Nº do Voto Vencedor: 105 – Ementa: INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. COMUNIDADE 

QUILOMBOLA PITOMBEIRA. MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/PB. DANOS. ATERRO SANITÁRIO. PROXIMIDADE. PREFEITURA. 

UTILIZAÇÃO EM OUTRA LOCALIDADE. QUESTÃO SOLUCIONADA. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, 

deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 44) PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 1ª 

REGIÃO Nº. 1.27.000.000551/2021-15 – Eletrônico - Relatado por: Dr(a) FRANCISCO XAVIER PINHEIRO FILHO – Nº do Voto Vencedor: 76 – 

Ementa: PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO (PP). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. POVOS INDÍGENAS DO PIAUÍ. EDUCAÇÃO. 

CULTURA E IDENTIDADE. IMPLEMENTAÇÃO EM ESCOLAS ESTADUAIS. INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE 

ACOMPANHAMENTO. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 45) PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE CORRENTE-PI Nº. 1.27.005.000203/2017-11 - 

Eletrônico - Relatado por: Dr(a) FRANCISCO XAVIER PINHEIRO FILHO – Nº do Voto Vencedor: 70 – Ementa: INQUÉRITO CIVIL (IC). 

HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. COMUNIDADE MELANCIAS. MUNICÍPIO DE GILBUÉS/PI. ACESSO AOS SISTEMAS DE SAÚDE 

E EDUCAÇÃO. DUPLICIDADE. IC Nº 1.27.005.000202/2017-69. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou 

pela homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 46) PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE CORRENTE-

PI Nº. 1.27.005.000206/2017-47 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) FRANCISCO XAVIER PINHEIRO FILHO – Nº do Voto Vencedor: 87 – Ementa: 

INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. USO DE AGROTÓXICOS.COMUNIDADE BREJO DAS MENINAS. 

MUNICÍPIO DE SANTA FILOMENA/PI. DUPLICIDADE DE INVESTIGAÇÃO. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à 

unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 47) PROCURADORIA DA REPÚBLICA - 

SERGIPE/ESTANCIA/ITABAIANA/LAGAR Nº. 1.35.000.002057/2022-96 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) FRANCISCO XAVIER PINHEIRO 

FILHO – Nº do Voto Vencedor: 91 – Ementa: INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. COMUNIDADE INDÍGENA 

XOCÓ. MUNICÍPIO DE PORTO DA FOLHA/SE. EDUCAÇÃO. ENSINO FUNDAMENTAL. OFERTA. MUNICIPALIZAÇÃO. NÃO 

OCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADE. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela 

homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 48)PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE GURUPI-TO Nº. 

1.36.002.000120/2020-31 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) FRANCISCO XAVIER PINHEIRO FILHO – Nº do Voto Vencedor: 84 – Ementa: 

INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. COMUNIDADE INDÍGENA ATIKUM. MUNICÍPIO DE GURUPI/TO. 

PANDEMIA. COVID-19. FORNECIMENTO DE EPIS. EXAURIMENTO DO OBJETO. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à 

unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 49)PROCURADORIA DA REPÚBLICA - 

SERGIPE/ESTANCIA/ITABAIANA/LAGAR Nº. 1.35.000.000467/2021-11 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) FRANCISCO XAVIER PINHEIRO 

FILHO – Nº do Voto Vencedor: 62 – Ementa: INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. COMUNIDADE PESQUEIRA. 

MUNICÍPIO DE PIRAMBU/SE. USINA TERMOELÉTRICA PORTO SERGIPE I. DANOS. COMPENSAÇÃO AMBIENTAL. QUESTÃO 

SANADA. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do voto 

do(a) relator(a). 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, às 12h. 

 

ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO 

Subprocuradora-Geral da República 

Coordenadora 

 

ANA BORGES COÊLHO SANTOS 

Subprocuradora-Geral da República 

Membro titular 

 

FRANCISCO XAVIER PINHEIRO FILHO 

Subprocurador-Geral da República 

Membro titular 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE ALAGOAS 
##UNICO|AL|PR-AL-00007488-2023 

RECOMENDAÇÃO Nº 2, DE 6 DE MARÇO DE 2023 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por conduto das Procuradoras da República signatárias, com fundamento nos artigos 127, 

caput e 129, III, da Constituição Federal, bem como o que preceituam os artigos 5º, II, “d”; III, “b” e “c” e artigo 6º, VII, “b”, e “d”; XIV, “d” e XX da 

Lei Complementar 75/1993, observando-se ainda do disposto na Resolução CNMP nº 164, de 28 de março de 2017, visando o respeito aos interesses, 
direitos e bens cuja defesa lhe cabe promover; 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a 

defesa da ordem jurídica, do regime democrático, dos interesses sociais e dos interesses individuais indisponíveis, nos termos do art. 127, caput, da 
Constituição Federal; 

CONSIDERANDO que são funções institucionais do Ministério Público zelar pela observância dos princípios constitucionais 

relativos à seguridade social, à educação, à cultura e ao desporto, à ciência e à tecnologia, à comunicação social e ao meio ambiente, bem como a defesa 

do patrimônio público e do meio ambiente; 

CONSIDERANDO ser missão do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância 

pública aos direitos assegurados na Constituição Federal, bem como promover o inquérito civil e a ação civil pública, para proteção do patrimônio público 

e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos (art. 129, II e III, da CF/88, regulamentado pelo art. 6°, VII, da Lei Complementar 

n° 75/93 e art. 8°, § 1 °, c/c art. 21 da Lei n° 7.347/85, c/c art. 90 da Lei 8.078/90); 
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CONSIDERANDO que o artigo 225 da Constituição Federal assevera que todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente 

equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e 

preservá-lo para as presentes e futuras gerações; 

CONSIDERANDO que, no âmbito infraconstitucional, a Lei nº 6.938/1981, ao dispor sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, 

em seu Anexo VIII classificou a atividade de extração e tratamento de minerais como de alto potencial poluidor, descrevendo-a como pesquisa mineral 

com guia de utilização; lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, com ou sem beneficiamento; lavra subterrânea com ou sem beneficiamento; lavra 

garimpeira, perfuração de poços e produção de petróleo e gás natural; 

CONSIDERANDO que o licenciamento ambiental é um dos mais importantes instrumentos da política nacional do meio ambiente, 

tendo como premissa básica a prevenção do dano ambiental ou a mitigação de seus impactos, quando inevitáveis devido à natureza do empreendimento 

ou atividade; 

CONSIDERANDO que o licenciamento ambiental corporifica o dever constitucional do Estado de proteger o meio ambiente, 

promovendo o desenvolvimento sustentável e estabelecendo limites ecológicos à iniciativa privada e aos próprios empreendimentos estatais; 

CONSIDERANDO que um dos princípios da ordem econômica é a defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento 

diferenciado conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e prestação, nos termos do artigo 170, inciso VI, 

da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO, nesse sentido, que a ordem econômica só poderá ser considerada constitucional quando respeitados esse e os 

demais princípios previstos pelo dispositivo acima mencionado; 

CONSIDERANDO que, segundo a compreensão do Supremo Tribunal Federal1,“o princípio da livre iniciativa, inserido no caput do 

art. 170 da Constituição nada mais é do que uma cláusula geral cujo conteúdo é preenchido pelos incisos do mesmo artigo. Esses princípios claramente 

definem a liberdade de iniciativa não como uma liberdade anárquica, mas social, e que pode, consequentemente, ser limitada”; 

CONSIDERANDO que a lavra de recursos minerais depende de licenciamento, autorização ou concessão da União (art. 176, § 1º, da 

Constituição Federal; art. 2º do Código de Mineração e art. 1º da Lei nº 6.567/1978) e que “não haverá lavra se esta for considerada prejudicial ao bem 

público ou comprometer interesses que superem a utilidade da exploração industrial, a juízo do Governo. Será considerada ambiciosa a lavra conduzida 

de modo a comprometer o ulterior aproveitamento econômico da jazida”;2 

CONSIDERANDO que, consoante o Princípio 15 da Declaração do Rio de Janeiro de 1992, com a finalidade de proteger o meio 

ambiente, os Estados devem aplicar medidas de precaução segundo suas capacidades e que, em caso de risco de danos graves ou irreversíveis, a ausência 

de certeza científica absoluta não deve servir de pretexto para procrastinar a adoção de medidas visando a prevenir a degradação ambiental; 

CONSIDERANDO que em parte dos bairros do Pinheiro, Mutange, Bebedouro, Bom Parto e Farol, onde se observam rachaduras em 

imóveis e infraestrutura urbana, vem ocorrendo o fenômeno de subsidência, cuja causa foi atribuída à exploração de sal-gema pela petroquímica Braskem; 

CONSIDERANDO que, nesse contexto, o Ministério Público Federal ajuizou a ação civil pública nº 0806577-74.2019.4.05.8000, 

em trâmite no Juízo da 3ª Vara Federal da Seção Judiciária de Alagoas, em cujo cerne se busca a responsabilização dos demandados e a condenação à 

reparação integral dos danos provocados ao meio ambiente, às pessoas e às respectivas comunidades; 

CONSIDERANDO que, no bojo da referida ação civil pública, o Ministério Público Federal firmou com a Braskem um acordo no 

qual a petroquímica comprometeu-se a adotar as medidas necessárias à estabilização e ao monitoramento do fenômeno da subsidência, decorrente da 

extração de sal-gema, conforme exigido pela Agência Nacional de Mineração (ANM) no Plano de Fechamento de Minas; 

CONSIDERANDO que a estabilização de parte das frentes de lavra de sal-gema demanda o preenchimento com areia, razão pela 

qual a Braskem se obrigou a considerar opções para minimizar o impacto ambiental dessa atividade; 

CONSIDERANDO que o parágrafo único da Cláusula 9 do Termo de Acordo prevê que, tendo em vista a natureza degradadora da 

extração mineral de areia, a Braskem deveria comprovar que a areia utilizada por si ou por suas subcontratadas fora obtida de fontes devidamente 

licenciadas, conforme legislação ambiental vigente; 

CONSIDERANDO que, em novembro de 2020, a Braskem apresentou ao MPF cópia de licenças ambientais e minerárias emitidas 

em favor das pessoas jurídicas que figurariam como suas fornecedoras de areia; 

CONSIDERANDO que tramita nesta Procuradoria de República a Notícia de Fato nº 1.11.000.000173/2023-93, instaurada para 

apurar notícia de danos ambientais decorrentes da atividade de mineração, consistente na extração de areia, supostamente ilegal, realizada por 

MANDACARU EXTRAÇÃO DE AREIA E COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES EM GERAL LTDA. no Município de Marechal 

Deodoro/AL; 

CONSIDERANDO que a Braskem atestou ter firmado Contrato de Fornecimento de Materiais nº 4600023879 com a empresa VM 

Serviços Ltda., especificamente para fornecimento de insumos para as atividades de enchimento das frentes da lavra, em 18 de junho de 2020; 

CONSIDERANDO, ainda segundo a Braskem, que o fornecimento de areia pela VM decorria de aquisição desta última de areia 

proveniente de lavra realizada pela empresa MANDACARU EXTRAÇÃO DE AREIA E COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES EM 

GERAL LTDA., a qual detinha licenças expedidas pela ANM e pelo IMA/AL; 

CONSIDERANDO que, posteriormente, a Braskem chegou a fazer uma compra direta de areia com a empresa MANDACARU 

EXTRAÇÃO DE AREIA E COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES EM GERAL LTDA.; 

CONSIDERANDO que a Agência Nacional de Mineração (ANM), apesar de identificar processos administrativos de licenciamento 

em nome de MANDACARU EXTRAÇÃO DE AREIA E COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES EM GERAL LTDA., ainda no ano de 

2021, verificou atividade minerária fora das poligonais autorizadas nas cavas utilizadas por eles; 

CONSIDERANDO que o Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (IPHAN) explicou que pesquisas indicam a presença 

de diversos sítios e ocorrências arqueológicas na Praia do Francês, com densidade e diversidade de materiais arqueológicos com distintas cronologias, 

expondo aspectos técnicos que corroboram a necessidade de aprofundamentos de pesquisas arqueológicas no local, já que se trata de um ambiente 
profícuo para produção de conhecimento científico que perpassa cronologias e contextos culturais, políticos e econômicos da história do Brasil; 

CONSIDERANDO que de acordo com o IPHAN, em função das atividades de mineração para retirada de areia estarem ocorrendo 

com um fluxo bastante expressivo, as camadas iniciais onde normalmente se localizam os sítios arqueológicos nesta região do nordeste brasileiro, com 

profundidade média de 1,40 m e 1,60 m, não podem mais ser observadas na poligonal explorada, de modo que a descaracterização do contexto 

estratigráfico nas poligonais de exploração impossibilitaram a realização de estudos de avaliação; 

CONSIDERANDO que fiscais da Prefeitura Municipal de Marechal Deodoro/AL constataram que parte da atividade de mineração 

foi desenvolvida fora da poligonal autorizada pela ANM, o que culminou nos embargos das áreas, conforme Termos de Embargo/Interdição Talão 000001 

Folha 000031 e Talão 000001 Folha 000032; 
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CONSIDERANDO que o Laudo Técnico nº 002/2023, produzido pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Saneamento, 

Agricultura, Pesca e Aquicultura de Marechal Deodoro, constatou degradação ocasionada pela atividade de exploração mineral de areia com indícios de 

exploração recente e ocorridas em anos anteriores, com extração levada a cabo dentro de uma área de interesse ambiental e extrapolando as poligonais 

licenciadas 

CONSIDERANDO que o IMA/AL não prestou qualquer informação ao Ministério Público Federal, não tendo realizado vistoria in 

loco nem enviado cópia dos processos administrativos solicitados; 

CONSIDERANDO que a conjuntura acima delineada revela fortes indícios de que a lavra de areia – ou parte dela - se desenvolveu 

de maneira irregular, o que reforça a necessidade de se impedir qualquer intervenção na área questionada, em atendimento aos princípios da prevenção e 

precaução; 

CONSIDERANDO que ao Ministério Público Federal compete, nos termos do art. 6º, inciso XX, da Lei Complementar nº 75/93, 

expedir recomendações visando à melhoria dos serviços públicos e de relevância pública, bem como ao respeito aos interesses, direitos e bens cuja defesa 

lhe cabe promover, fixando prazo razoável para a adoção das providências cabíveis; 

RECOMENDA 

(a) à BRASKEM que se abstenha de adquirir areia dos fornecedores MANDACARU EXTRAÇÃO DE AREIA E COMÉRCIO DE 

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. (CNPJ n.º15.721.187/0001-90) ou FUNDAÇÃO LEOBINO E ADELAIDE MOTTA (CNPJ n.º 

12.317.418/0001-06), seja diretamente, seja por interposta pessoa jurídica; 

(b) à Agência Nacional de Mineração – ANM – que suspenda as licenças vigentes em favor de MANDACARU EXTRAÇÃO DE 

AREIA E COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. (CNPJ n.º15.721.187/0001-90), referentes aos processos 844.040/2016, 

844.041/2016 e 844.085/2013, enquanto não esclarecida a extensão da irregularidade da lavra areia e as medidas necessárias à recomposição do dano 

ambiental; 

(c) ao Instituto do Meio Ambiente de Alagoas – IMA/AL – que suspenda eventuais licenças vigentes em favor de MANDACARU 

EXTRAÇÃO DE AREIA E COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. (CNPJ n.º15.721.187/0001-90), relativas aos processos 

minerários 844.040/2016, 844.041/2016 e 844.085/2013, (numeração ANM), enquanto não esclarecida a extensão da irregularidade da lavra de areia, à 

possibilidade de autorização de atividade minerária nas respectivas poligonais e as medidas necessárias à recomposição do dano ambiental; 

(d) ao Município de Marechal Deodoro/AL que se abstenha de expedir licença ambiental ou qualquer tipo de alvará autorizando a 

exploração de areia por MANDACARU EXTRAÇÃO DE AREIA E COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. (CNPJ 

n.º15.721.187/0001-90), enquanto não esclarecida a extensão da irregularidade da lavra em curso nas proximidades das “Dunas do Cavalo Russo” e as 

medidas necessárias à recomposição do dano ambiental causado. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL adverte que a presente recomendação dá ciência e constitui em mora o destinatário quanto 

às providências solicitadas, podendo a omissão na adoção das medidas recomendadas implicar o manejo de todas as medidas administrativas e ações 

judiciais cabíveis contra os que se mantiverem inertes. 

RESSALTA-SE, por fim, que os destinatários dispõem do prazo de 10 (dez) dias para informar formalmente ao Ministério Público 

Federal se acolherão a presente Recomendação, bem como as providências que estão sendo adotadas para o seu atendimento, juntando documentos que 

comprovem tais medidas, nos termos do art. 6º, XX, da Lei Complementar nº 75, de 1993 e art. 10 da Resolução CNMP nº 164, de 28 de março de 2017. 

Por fim, saliente-se que a ausência de resposta será interpretada como recusa no atendimento à Recomendação. 

Publique-se a presente Recomendação no portal eletrônico do Ministério Público Federal, nos termos do que dispõe o art. 23 da 

Resolução nº 87, do Conselho Superior do Ministério Público Federal, de 06 de abril de 2010. 

 

JULIANA DE AZEVEDO SANTA ROSA CÂMARA 

Procuradora da República 

 

JULIA WANDERLEY VALE CADETE 

Procuradora da República 

 

NIEDJA GORETE DE ALMEIDA ROCHA KASPARY 

Procuradora da República 

 

ROBERTA LIMA BARBOSA BOMFIM 

Procuradora da República 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DA CEARÁ 
##UNICO|CE|PR-CE-00012844-2023 

PORTARIA Nº 20, DE 8 DE MARÇO DE 2023 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República signatário, no exercício das atribuições constitucionais 
conferidas pelos arts. 127 e 129 da Constituição Federal, e 

CONSIDERANDO o vencimento da tramitação do presente procedimento como Notícia de Fato; 

RESOLVE: 

CONVERTER em Inquérito Civil a Notícia de Fato nº 1.15.000.002592/2022-30, cujo objeto é “Solicitação de audiência para tratar 

sobre os impactos da Lei n° 14.434/22, que estabelece o piso nacional dos profissionais de enfermagem”, com o objetivo de delimitar, em toda a sua 
extensão, os fatos narrados, determinando a adoção da seguinte providência: 

1) comunique-se à Câmara respectiva sobre o presente ato, para conhecimento e publicação, nos termos dos art. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e 

II, da Resolução CNMP nº 23/2007. 

 

OSCAR COSTA FILHO 

Procurador da República 
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##UNICO|CE|PR-CE-00012845-2023 

PORTARIA Nº 21, DE 8 DE MARÇO DE 2023 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República signatário, no exercício das atribuições constitucionais 

conferidas pelos arts. 127 e 129 da Constituição Federal, e 

CONSIDERANDO o vencimento da tramitação do presente procedimento como Notícia de Fato; 

RESOLVE: 

CONVERTER em Inquérito Civil a Notícia de Fato nº 1.15.000.001530/2022-19, cujo objeto é “QUE necessita realizar o 

procedimento cirúrgico Exérese de Pterígio, que é uma cirurgia para a retirada do Pterígio (Espessamento de um tecido com características benignas que 

tende a crescer para sobre a córnea); QUE realizou os exames necessários para tal procedimento; QUE compareceu no posto de saúde UAPS Maria 

Aparecida com vistas a marcação da referida cirurgia no sistema SUS; QUE até a presente data não foi informada sobre previsão de realização do 

procedimento; QUE não consegue obter resposta sobre em que número consta em fila de espera. Saúde. Urgente”, com o objetivo de delimitar, em toda 

a sua extensão, os fatos narrados, determinando a adoção da seguinte providência: 

1) comunique-se à Câmara respectiva sobre o presente ato, para conhecimento e publicação, nos termos dos art. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e 

II, da Resolução CNMP nº 23/2007. 
 

OSCAR COSTA FILHO 

Procurador da República 
 

##UNICO|CE|PR-CE-00012847-2023 

PORTARIA Nº 22, DE 8 DE MARÇO DE 2023 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República signatário, no exercício das atribuições constitucionais 

conferidas pelos arts. 127 e 129 da Constituição Federal, e 

CONSIDERANDO o vencimento da tramitação do presente procedimento como Notícia de Fato; 

RESOLVE: 

CONVERTER em Inquérito Civil a Notícia de Fato nº 1.15.000.001464/2022-79, cujo objeto é “A Comissão de Direitos Humanos e 

Cidadania da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará solicita apuração e providência sobre denúncia pública realizada em face da direção da Fundação 

Cearense de Pesquisa e Cultura e da administração superior da Universidade Federal do Ceará no artigo do jornalista e professor Nonato Lima, publicado 

no dia 26 de maio de 2022, no Jornal o Povo. Censura. Rádio Universitária. As práticas mencionadas violam a liberdade de imprensa, a proteção contra 

censura e os princípios administrativos da legalidade e impessoalidade. Programa Rádio Livre”, com o objetivo de delimitar, em toda a sua extensão, os 

fatos narrados, determinando a adoção da seguinte providência: 

1) comunique-se à Câmara respectiva sobre o presente ato, para conhecimento e publicação, nos termos dos art. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e 

II, da Resolução CNMP nº 23/2007. 
 

OSCAR COSTA FILHO 

Procurador da república 
 

##UNICO|CE|PR-CE-00012850-2023 

PORTARIA Nº 23, DE 8 DE MARÇO DE 2023 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República signatário, no exercício das atribuições constitucionais 

conferidas pelos arts. 127 e 129 da Constituição Federal, e 

CONSIDERANDO o vencimento da tramitação do presente procedimento como Notícia de Fato; 

RESOLVE: 

CONVERTER em Inquérito Civil a Notícia de Fato nº 1.15.000.001457/2022-77, cujo objeto é “Representação em favor do menor 

Benjamim Mota Rezende, representado por sua avó, Elisabete Cristina Zanello em desfavor da Unimed Fortaleza- Cooperativa de trabalho Médico, por 

negar atendimento ao menor, que possui transtorno do espectro autista.”, com o objetivo de delimitar, em toda a sua extensão, os fatos narrados, 

determinando a adoção da seguinte providência: 

1) comunique-se à Câmara respectiva sobre o presente ato, para conhecimento e publicação, nos termos dos art. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e 

II, da Resolução CNMP nº 23/2007. 
 

OSCAR COSTA FILHO 

Procurador da República 
 

##UNICO|CE|PR-CE-00012740-2023 

PORTARIA PRE/CE N° 137, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2023 
 

O Procurador Regional Eleitoral no Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, com fundamento nos arts. 77, parte final e 

79, caput, da Lei Complementar n.º 75/93 (Lei Orgânica do Ministério Público da União), c/c os arts. 1º e incisos e 5º, § 2º e incisos, da Resolução n.º 30 

do Conselho Nacional do Ministério Público, e ainda, com base no ofício nº 107/2023/SEGE/PGJ, resolve: 

DESIGNAR a Promotora LUCY ANTONELI DOMINGOS ARAÚJO GABRIEL DA ROCHA, titular da 138ª Promotoria de Justiça 

de Fortaleza, para funcionar como Promotora Eleitoral da 083ª Zona (Fortaleza), no período de 23/02/2023 a 23/03/2023, em face das férias do Promotor 

EBERTH GREGÓRIO SIQUEIRA. 
 

SAMUEL MIRANDA ARRUDA 

Procurador Regional Eleitoral 
 

##UNICO|CE|PR-CE-00012741-2023 

PORTARIA PRE/CE N° 157, DE 6 DE MARÇO DE 2023 
 

O Procurador Regional Eleitoral no Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, com fundamento nos arts. 77, parte final e 

79, caput, da Lei Complementar n.º 75/93 (Lei Orgânica do Ministério Público da União), c/c os arts. 1º e incisos e 5º, § 2º e incisos, da Resolução n.º 30 

do Conselho Nacional do Ministério Público, e ainda, com base no ofício nº 119/2023/SEGE/PGJ, resolve: 
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DESIGNAR o Promotor NESTOR ROCHA CABRAL, titular da 4ª Promotoria de Justiça da Comarca de Caucaia, para funcionar 

como Promotor Eleitoral da 050ª Zona (Pentecoste), no período de 06/03/2023 a 24/03/2023, em face das férias da Promotora NAIANA PEREZ 

BARROSO DANTAS. 

 

SAMUEL MIRANDA ARRUDA 

Procurador Regional Eleitoral 
 

##UNICO|CE|PR-CE-00012744-2023 

PORTARIA PRE/CE N° 158, DE 6 DE MARÇO DE 2023 

 

O Procurador Regional Eleitoral no Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, com fundamento nos arts. 77, parte final e 

79, caput, da Lei Complementar n.º 75/93 (Lei Orgânica do Ministério Público da União), c/c os arts. 1º e incisos e 5º, § 2º e incisos, da Resolução n.º 30 

do Conselho Nacional do Ministério Público, e ainda, com base no ofício nº 120/2023/SEGE/PGJ, resolve: 

DESIGNAR o Promotor FLÁVIO CORTE PINHEIRO DE SOUSA, titular da 13ª Promotoria de Justiça da Comarca de Juazeiro do 

Norte, para funcionar como Promotor Eleitoral da 013ª Zona (Iguatu), no período de 06/03/2023 a 15/03/2023, em face das férias do Promotor 

LEYDOMAR NUNES PEREIRA. 

 

SAMUEL MIRANDA ARRUDA 

Procurador Regional Eleitoral 
 

##UNICO|CE|PR-CE-00012745-2023 

PORTARIA PRE/CE N° 159, DE 6 DE MARÇO DE 2023 

 

O Procurador Regional Eleitoral no Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, com fundamento nos arts. 77, parte final e 

79, caput, da Lei Complementar n.º 75/93 (Lei Orgânica do Ministério Público da União), c/c os arts. 1º e incisos e 5º, § 2º e incisos, da Resolução n.º 30 

do Conselho Nacional do Ministério Público, e ainda, com base no ofício nº 121/2023/SEGE/PGJ, resolve: 

DESIGNAR a Promotora MAURÍCIA MARCELA CAVALCANTE MAMEDE FURLANI, titular da 1ª Promotoria de Justiça da 

Comarca de Horizonte, para funcionar como Promotora Eleitoral da 078ª Zona (Horizonte), no período de 06/03/2023 a 20/03/2023, em face das férias 

do Promotor LUÍS BEZERRA LIMA NETO. 

 

SAMUEL MIRANDA ARRUDA 

Procurador Regional Eleitoral 
 

##UNICO|CE|PR-CE-00012747-2023 

PORTARIA PRE/CE N° 160, DE 6 DE MARÇO DE 2023 

 

O Procurador Regional Eleitoral no Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, com fundamento nos arts. 77, parte final e 

79, caput, da Lei Complementar n.º 75/93 (Lei Orgânica do Ministério Público da União), c/c os arts. 1º e incisos e 5º, § 2º e incisos, da Resolução n.º 30 

do Conselho Nacional do Ministério Público, e ainda, com base no ofício nº 122/2023/SEGE/PGJ, resolve: 

DESIGNAR o Promotor MURIEL VASCONCELOS DAMASCENO, titular da 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de São 

Benedito, para funcionar como Promotor Eleitoral da 021ª Zona (Ipú), no período de 06/03/2023 a 11/03/2023, em face das férias do Promotor ÍTALO 

SOUZA BRAGA. 

 

SAMUEL MIRANDA ARRUDA 

Procurador Regional Eleitoral 
 

##UNICO|CE|PR-CE-00012748-2023 

PORTARIA PRE/CE N° 161, DE 7 DE MARÇO DE 2023 

 

O Procurador Regional Eleitoral no Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, com fundamento nos arts. 77, parte final e 

79, caput, da Lei Complementar n.º 75/93 (Lei Orgânica do Ministério Público da União), c/c os arts. 1º e incisos e 5º, § 2º e incisos, da Resolução n.º 30 

do Conselho Nacional do Ministério Público, e ainda, com base no ofício nº 126/2023/SEGE/PGJ, resolve: 

DESIGNAR o Promotor FÁBIO NOGUEIRA CAVALCANTE, titular da 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Trairi, para 

funcionar como Promotor Eleitoral da 097ª Zona (Trairi), no período de 07/03/2023 a 26/03/2023, em face das férias do Promotor FRANCISCO DAS 

CHAGAS DE VASCONCELOS NETO. 

 

SAMUEL MIRANDA ARRUDA 

Procurador Regional Eleitoral 
 

##UNICO|CE|PR-CE-00012750-2023 

PORTARIA PRE/CE N° 162, DE 7 DE MARÇO DE 2023 

 

O Procurador Regional Eleitoral no Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, com fundamento nos arts. 77, parte final e 

79, caput, da Lei Complementar n.º 75/93 (Lei Orgânica do Ministério Público da União), c/c os arts. 1º e incisos e 5º, § 2º e incisos, da Resolução n.º 30 

do Conselho Nacional do Ministério Público, e ainda, com base no ofício nº 127/2023/SEGE/PGJ, resolve: 

DESIGNAR o Promotor RODRIGO MOREIRA DO NASCIMENTO, titular da 4ª Promotoria de Justiça da Comarca de Itapipoca, 

para funcionar como Promotor Eleitoral da 017ª Zona (Itapipoca), no período de 07/03/2023 a 26/03/2023, em face das férias da Promotora MARIA 

CAROLINA DE PAULA SANTOS STEINDORFER. 

 

SAMUEL MIRANDA ARRUDA 

Procurador Regional Eleitoral 
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PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO DISTRITO FEDERAL 
##UNICO|DF|PR-DF-00021452-2023 

PORTARIA Nº 20, DE 8 DE MARÇO DE 2023 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República signatário, no exercício das atribuições constitucionais 

conferidas pelo art. 129 da Constituição da República, e: 

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos arts. 127 e 129 da Constituição Federal; 

b) considerando a incumbência prevista no art. 6º, VII, b, e art. 7º, inciso I, da Lei Complementar nº 75/93; 

c) considerando que o objeto do presente procedimento insere-se no rol de atribuições do Ministério Público Federal; 

d) considerando o disposto na Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público; 

e) considerando os elementos constantes nas presentes peças de informação; 

Converte o Procedimento Administrativo autuado sob o nº 1.16.000.003644/2022-58 em Inquérito Civil, tendo por objeto, em 

atendimento ao contido no art. 4º, da Resolução CNMP nº 23/2007, a apuração do(s) fato(s) abaixo especificado(s): 

Objeto: Apurar o indeferimento sistemático de pedidos de anistia política em trâmite perante a Comissão de Anistia do antigo 

Ministério da Mulher, Família e Direitos Humanos, atualmente denominado Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania. 

Representante: Associação Brasileira de Anistiados Políticos 

Envolvido: Ministério da Mulher, Família e Direitos Humanos, atualmente denominado Ministério dos Direitos Humanos e da 

Cidadania. 

Determina a publicação desta Portaria no mural de avisos da Procuradoria da República no Distrito Federal, nos termos do que prevê 

o art. 7º, § 2º, IV, da Resolução CNMP nº 23/2007. 

 

MÁRIO ALVES MEDEIROS 

Procurador da República 
 

##UNICO|DF|PR-DF-00021450-2023 

PORTARIA Nº 21, DE 8 DE MARÇO DE 2023 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República signatário, no exercício das atribuições constitucionais 

conferidas pelo art. 129 da Constituição da República, e: 

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos arts. 127 e 129 da Constituição Federal; 

b) considerando a incumbência prevista no art. 6º, VII, b, e art. 7º, inciso I, da Lei Complementar nº 75/93; 

c) considerando que o objeto do presente procedimento insere-se no rol de atribuições do Ministério Público Federal; 
d) considerando o disposto na Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público; 

e) considerando os elementos constantes nas presentes peças de informação; 

Converte o Procedimento Administrativo autuado sob o nº 1.16.000.003604/2022-14 em Inquérito Civil, tendo por objeto, em 
atendimento ao contido no art. 4º, da Resolução CNMP nº 23/2007, a apuração do(s) fato(s) abaixo especificado(s): 

Objeto: Apurar suposta irregularidade materializada por meio da Portaria nº 297, de 24 de agosto de 2018, uma vez que a 

parametrização para a realização de gastos relacionados aos Programas de Proteção no âmbito do atual Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos 

Humanos estaria a contrariar legislação específica (Lei nº 9.807/99), pois retirou dos Conselhos Deliberativos dos programas estaduais as competências 
para deliberar sobre os valores para a ajuda financeira aos beneficiários, caso a caso. 

Representante: Ministério Público Federal. 

Envolvido: União - Antigo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, atualmente denominado de Ministério dos 
Direitos Humanos e da Cidadania. 

Determina a publicação desta Portaria no mural de avisos da Procuradoria da República no Distrito Federal, nos termos do que prevê 

o art. 7º, § 2º, IV, da Resolução CNMP nº 23/2007. 

 

MÁRIO ALVES MEDEIROS 

Procurador da República 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO MATO GROSSO 
##UNICO|MT|PR-MT-00008189-2023 

PORTARIA PRE/MT/Nº 10, DE 9 DE MARÇO DE 2023 

 

O PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL NO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais conferidas 

pelo artigo 77 c/c o artigo 78, ambos da Lei Complementar nº 75, de 20 de Maio de 1993, e à vista do que consta no Ofício nº 008/2023-

PGJ/DGP/ELEITORAL, firmado pelo Excelentíssimo Procurador-Geral de Justiça, Deosdete Cruz Junior, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar para atuação na função de Promotores Eleitorais, perante as respectivas Zonas Eleitorais, os Promotores de Justiça 
elencados abaixo: 

I- 32ª Zona Eleitoral de Cláudia: Andreia Monte Alegre Bezerra de Menezes, no período de 13.02.23 a 17.03.23 (período de transição). 

II- 32ª Zona Eleitoral de Cláudia: Phillipe Alves de Mesquita, para responder no período de 13.02.23 a 17.03.23, durante usufruto de 
licença e férias da titular, Dra. Andreia Monte Alegre Bezerra de Menezes. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

ERICH RAPHAEL MASSON 

Procurador Regional Eleitoral 
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##UNICO|MT|PR-MT-00008172-2023 

PORTARIA 2º OF AMBIENTAL Nº 20, DE 3 DE MARÇO DE 2023 

 

O Ministério Público Federal, pelo Procurador da República signatário, com fulcro nas atribuições conferidas pelos arts. 127 e 129 

da Constituição Federal; art. 5º, II, alínea “c”, III, “b”, “d” e “e”, além do IV, todos da Lei complementar nº 75 de 1993; art. 8º, II, da Res. n. 174 do 

Conselho Nacional Ministério Público e art. 2º, inciso I e § 1º da Res. n. 20/96 do Conselho Superior do Ministério Público Federal. 

Considerando que a Constituição Federal de 1988 atribui ao Ministério Público, nos termos do art. 127, a defesa da ordem jurídica, 

do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, missão igualmente conferida pelo artigo 1º da Lei Complementar n. 75/93. 

Considerando o que dispõem o art. 7°, I, da Lei Complementar nº 75/93; os arts. 26, I e 27, parágrafo único, III, da Lei nº 8.625/93. 

Considerando que o procedimento administrativo é o instrumento próprio da atividade-fim destinado a: acompanhar o cumprimento 

das cláusulas de termo de ajustamento de conduta celebrado; acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou instituições; apurar fato 

que enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis; embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil. 

Considerando a necessidade de proceder tratativas conciliatórias para celebrar termo de ajustamento de conduta no interesse da Ação 

Civil Pública nº 0005536-57.2015.4.01.3603. 

Resolvo, nos termos do art. 8º da Resolução n° 174/2017, do CNMP, instaurar procedimento administrativo no âmbito da 4ª Câmara 

de Coordenação e Revisão com o seguinte objeto:"4ª CCR. AMBIENTAL. HIDRELÉTRICA. DANO AMBIENTAL. TERMO DE AJUSTAMENTO 

DE CONDUTA. Conduzir tratativas conciliatórias para celebrar termo de ajustamento de conduta no interesse da Ação Civil Pública nº 0005536-

57.2015.4.01.3603”. 

Providências: 

1. a juntada da presente portaria aos autos em epígrafe, com a consequente autuação do procedimento na forma de procedimento 

administrativo, promovendo-se as alterações necessárias no sistema único. 

2. a remessa desta Portaria para publicação em diário oficial, bem como a afixação no mural de publicações desta Procuradoria da 

República; 

3. a comunicação da instauração à Egrégia 4ª Câmara de Coordenação e Revisão, encaminhando-se via sistema único tão somente 

cópia digitalizada desta Portaria (art. 6º, da Res. 87/2006, do CNMP c/c art. 9º, da Res. 174/2017, do CNMP). 

4. Dê-se cumprimento aos comandos sequenciais do despacho retro. 
Cumpra-se. 

 

GUILHERME FERNANDES FERREIRA TAVARES 

Procurador da República 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 
##UNICO|MS|PRM-CRA-MS-00001764-2023 

PORTARIA Nº 25, DE 2 DE MARÇO DE 2023 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, presentado pela Procuradora da República signatária, com fulcro no art. 129, III da 

Constituição da República e no art.8º, §1º, da Lei n.º 7.347/85, e Considerando que a Constituição Federal de 1988 elevou o Ministério Público à categoria 

de instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático, dos interesses 
sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput, da Constituição da República); 

Considerando que são funções institucionais do Ministério Público a proteção e a defesa do meio ambiente, do patrimônio público e 

social, do patrimônio cultural brasileiro e de outros interesses difusos e coletivos, nos termos dos incisos II e III do artigo 129 da Constituição Federal e 
das alíneas b, c e d do inciso III do artigo5º da Lei Complementar nº 75/1993; 

Considerando que constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza material e imaterial, tomados individualmente ou em 

conjunto, portadores de referência à identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira, nos quais se incluem os 

conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico, arqueológico, paleontológico, ecológico e científico (Constituição Federal, art. 216,V); 

Considerando que a Constituição prevê, em seu art. 216, parágrafo 1º, que o Poder Público, com a colaboração da comunidade, 

promoverá e protegerá o patrimônio cultural brasileiro, por meio de inventários, registros, vigilância, tombamento e desapropriação, e de outras formas 
de acautelamento e preservação; 

Considerando as atribuições do 2º Ofício desta Procuradoria da República sobre os procedimentos relativos ao patrimônio cultural, 

matéria afeta à 4ª Câmara de Coordenação e Revisão; 

Considerando que foi ajuizada Ação Civil Pública nº 0000099- 29.2010.403.6004, que trata da destinação de recursos recebidos em 

decorrência de acordo judicial feito no bojo da referida ACP em benefício do “Projeto de Cartografia Social da Comunidade Tradicional da Barra do São 

Lourenço”; 

Considerando que a RPPN Acurizal passou à coordenação do Instituto do Homem Pantaneiro, e o tema desse procedimento será 

tratado em sede de Procedimento Administrativo de Acompanhamento a ser instaurado para acompanhar o cumprimento da sentença da ACP 0001260- 

64.2016.4.03.6004 à luz do referido conflito, com a inclusão das demandas da comunidade da Barra de São Lourenço, e também considerando que as 

RPPNs e seus gestores não foram parte no processo; 

Considerando que a instauração de um procedimento administrativo de acompanhamento é medida que se impõe para tratar as 

demandas pendentes; 

Considerando que, nos temos do art. 9º da Resolução CNMP174/2017, o procedimento administrativo será instaurado por portaria 

sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no que couber, o princípio da publicidade dos atos, previsto para o inquérito civil; 

DETERMINA: 

1) a instauração de Procedimento Administrativo de Acompanhamento, nos termos do inciso II do art. 8º e do art.9º, da Resolução 

CNMP nº 174/2017, vinculado à 4ª CCR e eletrônico; 

2) a remessa dos autos ao Setor Jurídico desta PRM, para que proceda aos registros e formalidades pertinentes, anotando na capa dos 

autos e no sistema “Único” o seguinte objeto: "Acompanhar o cumprimento da sentença proferida na ACP 0001260- 64.2016.4.03.6004, especialmente 
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quanto à consulta à comunidade da Barra do São Lourenço no procedimento de revisão do Plano da Zona de Amortecimento do PNPM, além de regular 

os conflitos de entendimento entre a comunidade e os gestores das RPPNs localizadas no mosaico da unidade de conservação"; 

3) a publicação e comunicação desta instauração à 4ªCCR, para os fins previstos no art. 9º, da Resolução CNMP nº 174/2017; 

4) como providência inicial, determino à assessoria que entre em contato com a SPU/MS, solicitando resposta ao Ofício nº 

1047/2021/MPF/CRA/MS/SYYD que já foi reiterado por quatro oportunidades e permanece pendente de retorno. 
 

SAMARA YASSER YASSINE DALLOUL 

Procuradora da República 
 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE MINAS GERAIS 
##UNICO|MG|PR-MG-00017776-2023 

PORTARIA Nº 47, DE 7 DE MARÇO DE 2023 
 

EMENTA: Procedimento Preparatório n.º 1.22.000.004205/2022-65. 

NECESSIDADE DE DILIGÊNCIAS. CONVERSÃO EM INQUÉRITO CIVIL 

(IC). 4ª CCR. 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL por meio da Procuradora da República que esta subscreve, no exercício de suas atribuições 

constitucionais e legais, e; 

CONSIDERANDO os fatos narrados no documento PR-MG-00081443/2022, oriundo do ICMBio, no sentido da prática de eventuais 

infrações ambientais no interior da APA Carste de Lagoa Santa/MG, no município de Confins/MG, coordenadas 19° 38' 12.507" S e 43° 58' 19.819" W, 

em razão da construção de residência e parcelamento do solo, sem autorização do ICMBio 

CONSIDERANDO que os fatos narrados no PP nº 1.22.000.004205/2022-65 configuram lesão ao meio ambiente e/ou de outros 

interesses difusos e coletivos a cargo do Ministério Público Federal, nos termos do art. 129 da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO que os elementos de prova até então colhidos são insuficientes para a correta aplicação das medidas cabíveis, 

indicando a necessidade de instauração de Inquérito Civil; 

RESOLVE converter o presente Procedimento Preparatório em Inquérito Civil, em atenção ao art. 2º, §7º, da Resolução nº 23/2007 

do Conselho Nacional do Ministério Público e aos arts. 2º e 4º, inciso II, e § 4º, da Resolução nº 87/2010 do Conselho Superior do Ministério Público 

Federal, vinculado ao 25º Ofício, com o objetivo de apurar as eventuais infrações ambientais ocorridas em área das coordenadas 19° 38' 12.507" S e 43° 

58' 19.819" W, no interior da APA Carste de Lagoa Santa. Para tanto, determino: 

a) a autuação desta Portaria e documentos a ela relacionados como Inquérito Civil, na forma dos artigos 4º da Resolução nº 23/2007 

do Conselho Nacional do Ministério Público e 2º da Resolução nº 87/2010 do Conselho Superior do Ministério Público Federal, fixando o prazo inicial 

de 01 (um) ano para conclusão do presente inquérito civil, em observância ao art. 9.º da Resolução n.º 23 do CNMP e o art. 15 da Resolução n.º 87/2006 

do CSMPF; 

b) o registro e publicação da portaria no sistema informatizado de informações processuais (Sistema ÚNICO), ex vi do disposto no 

art. 6.º da Resolução nº 87/06 do CSMPF; 

c) o acautelamento dos autos em Secretaria pelo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, considerando que o autuado, a teor do documento 

PR-MG-00002995/2023, de lavra do ICMBio, está observando e cumprindo o embargo das atividades de parcelamento de solo na localidade lavrado 

pelo ICMBio, inexistindo novos parcelamentos, obras ou comercialização de lotes na região e, ainda, que o autuado ainda será intimado pela autoridade 

julgadora do ICMBio para apresentação de eventual defesa administrativa em relação ao Auto de Infração lavrado. 
 

SILMARA CRISTINA GOULART 

Procuradora da República 
 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE PERNAMBUCO 
##UNICO|PE|PR-PE-00013478-2023 

PORTARIA Nº 9, DE 6 DE MARÇO DE 2023 
 

Ref.: NF nº 1.26.008.000165/2022-63 
 

O Ministério Público Federal, por meio da procuradora da República signatária, com fundamento no artigo 129, inciso III, da 

Constituição da República e no artigo 7º, inciso I, da Lei Complementar nº 75/93, e nos termos da Resolução CSMPF nº 87/2006; 

Considerando que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 

da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais, conforme preceitua o art. 127 da Constituição da República; 

Considerando ser função institucional do Ministério Público promover o Inquérito Civil e a Ação Civil Pública, para a proteção do 

patrimônio público e de outros interesses difusos e coletivos, nos termos do art. 129, inciso III da Constituição Federal; 

Considerando o teor da Resolução n° 87 do Conselho Superior do Ministério Público Federal, com redação conferida pela Resolução 

nº 106 do CSMPF, de 6 de abril de 2010; 

Considerando que os elementos de prova até então colhidos apontam para a necessidade de maior aprofundamento das investigações, 

com vistas à correta adoção de providências judiciais ou extrajudiciais/ 

RESOLVE instaurar Inquérito Civil, vinculado à 4ª Câmara de Coordenação e Revisão, com o objetivo de apurar notícia de possível 

ocorrência de infração ambiental consistente em construção irregular em área de manguezal, dentro dos limites da APA Costa dos Corais, na divisa dos 

Estados de PE e AL, Município de São José da Coroa Grande/PE, conforme relatado em cópia de peças do Processo nº 02124.003578/2022-61 (Auto de 

infração C6VY1AD5), enviadas por meio do Ofício SEI nº 176/2022-ICMBio Costa dos Corais. 

Por conseguinte, determino que seja providenciada a autuação desta portaria e dos documentos que a acompanham e o registro 

correspondente nos sistemas eletrônicos desta Procuradoria, bem como a publicação da portaria e realização das demais comunicações de praxe. 

Designo o servidor Ronaldo Gomes de Souza, técnico administrativo, para atuar neste procedimento, enquanto lotado neste gabinete. 
 

NATALIA LOURENCO SOARES 

Procuradora da República 
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##UNICO|PE|PRM-PET-PE-00001530-2023 

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO Nº 7, DE 8 DE MARÇO DE 2023 

 

Inquérito Civil nº 1.26.001.000186/2014-39. 

 

Trata-se de Inquérito Civil instaurado a partir de expediente oriundo do Ministério Público Estadual da Bahia, com o escopo de apurar 

possíveis irregularidades no emprego de verbas públicas federais na execução do Programa Mais Educação, exercícios de 2013 e 2014, pela UEX 

(Unidade Executora) Sala Avançada Santa Catarina, localizada no Povoado de Bazuá, Município de Sento Sé, Bahia. 

O procedimento foi deflagrado a partir de comunicação efetuada pela Secretaria de Educação do Município de Sento Sé, através do 

Ofício nº 266/2014, em 12/06/2014, dirigida à Promotoria de Justiça de Sento Sé, pela qual se noticiou que GRAÇA RODRIGUES MENDES, registrada 

civilmente como Graciliano Rodrigues Mendes, enquanto Presidente da Unidade de Execução (UE) Sala Avançada Santa Catarina, integrante do Núcleo 

Escolar São Francisco, teria utilizado de forma inadequada, no ano de 2014, verbas públicas federais transferidas pelo FNDE ao Município de Sento Sé 

no âmbito do Programa Mais Educação (f. 5-6 dos autos físicos, doc. 184.1). 

De acordo com o expediente, a Sala Avançada Santa Catarina recebeu, nos exercícios 2013/2014, recursos do PDDE para execução 

do Programa Mais Educação, tendo havido a reprogramação dos valores creditados em 2013 para emprego no exercício seguinte (2014), haja vista que 

o repasse só foi realizado no final do ano letivo (f. 5 dos autos físicos, doc. 184.1). 

Consoante relatado, Francinete dos Santos Resende, na condição de Diretora do Núcleo Escolar São Francisco [do qual a Sala 

Avançada Santa Catarina, localizada no Povoado de Bazuá, em Sento Sé, é integrante] informou à Secretaria Municipal de Educação, em 23/05/2014, a 

inexistência de saldo de recursos na conta bancária do Programa Mais Educação da referida escola, o que acarretou a suspensão das atividades 

desenvolvidas pela Unidade Executora. Na época, quem exercia a presidência da Sala Avançada Santa Catarina era o servidor municipal Graciliano 

Rodrigues Mendes (f. 7 dos autos físicos, doc. 184.1). 

Em relação ao exercício de 2013, o Município de Sento Sé informou que a prestação de contas da Unidade Executora foi 

tempestivamente apresentada e aprovada (f. 5 dos autos físicos, doc. 184.1). 

O Ofício do Município foi instruído com os seguintes documentos: 1) cópia Ata da Assembleia Geral Extraordinária da Unidade 

Executora Sala Avançada Santa Catarina, levada a efeito no dia 26/05/2014 (f. 10-11 dos autos físicos, doc. 184.1); 2) Demonstrativo de Receitas do 

FNDE, no qual consta a liberação para a Sala Avançada Santa Catarina do montante global de R$ 42.051,60 (quarenta e dois mil, cinquenta e um reais e 

sessenta centavos), no exercício de 2013 (f. 12 dos autos físicos, doc. 184.1); 3) cópia parcial dos extratos bancários da conta-corrente 25.043-0, agência 

2678-6 do Banco do Brasil, de 29/08/2012 a 04/10/2013 e de 10/02/2014 a 28/03/2014 (f. 13-22 e 29-33 dos autos físicos, doc. 184.1); e 4) Portaria nº 

295, de 05/06/2014, relativa à instauração de Processo Administrativo Disciplinar – PAD, pela administração municipal, para apuração da conduta de 

Graciliano Rodrigues Mendes quanto ao suposto abandono do cargo público, desde 03/01/2014 (f. 34 dos autos físicos, doc. 184.1). 

Em sequência, foi coligida, aos autos, cópia do comprovante de inscrição e de situação cadastral da Unidade Executora Sala Avançada 

Santa Catarina, perante a Receita Federal do Brasil – RFB (f. 37 dos autos físicos, doc. 184.1) e extrato de consultas gerais das liberações do FNDE que 

dá conta do repasse ao Município de R$ 2.240,00 (dois mil, duzentos e quarenta reais) em 30/04/2014 e R$ 22.768,34 (vinte e dois mil, setecentos e 

sessenta e oito reais e trinta e quatro centavos), a título de verbas do PDDE- Integral (Mais Educação (f. 38 dos autos físicos, doc. 184.1). 

Ato contínuo, foi juntado, ao feito, Relatório de Pesquisa nº 1998/2014, contendo possíveis endereços de GRAÇA RODRIGUES 

MENDES, e cópia integral do Processo Administrativo Disciplinar nº 16/2014, o qual culminou com a demissão da servidora (respectivamente, às f. 44 

e 45-68 dos autos físicos, doc. 184.1). 

Em 9/12/2014, o FNDE noticiou, por meio do Ofício nº 4237/2014-DIADE/CGCAP/DIFIN/FNDE, que, de acordo com a 

documentação encaminhada à autarquia, a prestação de contas dos recursos do PDDE repassados à unidade no exercício 2013 foi aprovada. Relativamente 

ao exercício de 2014, o ente federal explicitou que os dados das prestações de contas do PNAE e PDDE deveriam ser apresentados no ano subsequente 

ao repasse, isto é, em 2015 (f. 76-77 dos autos físicos, doc. 184.1). 

Diante da inexistência de irregularidades na execução do Programa Mais Educação pela UEx Sala Avançada Santa Catarina, no ano 

de 2013, o membro oficiante restringiu o objeto deste feito à apuração de possíveis irregularidades na execução do Programa Mais Educação no ano de 

2014 (f. 84-85 dos autos físicos, doc. 184.1). 

Seguidamente, foi juntada cópia parcial dos extratos bancários da conta corrente 25.043-0, agência 2678-6 do Banco do Brasil, de 

titularidade da Unidade Executora Sala Avançada Santa Catarina (referente ao período de 10/02/2014 a 28/03/2014) (f. 89-91 dos autos físicos, doc. 

184.1). 

Em 22/07/2015, o Município de Sento Sé informou que é o Presidente da Unidade Executora quem administra diretamente a aplicação 

dos recursos recebidos pelo FNDE, no âmbito do Programa Mais Educação, cabendo ao Município, enquanto Entidade Executora, realizar a análise da 

prestação de contas, o que, no caso concreto, ocorreu tempestivamente (f. 98-99 dos autos físicos, doc. 184.1). 

Quanto à prestação de contas da Unidade Avançada Santa Catarina do exercício 2014, após a análise, a edilidade concluiu pela 

desaprovação parcial das contas, em razão da inadequada utilização dos recursos no período em que figurava como presidente da unidade Graciliano 
Rodrigues Mendes (f. 98-112 dos autos físicos, doc. 184.1). 

Por meio de Ofício, recebido em 20/08/2015, o Banco do Brasil encaminhou cópia dos cheques emitidos na conta bancária da UE 

(conta corrente 25.043-0, agência 2678-6). Na oportunidade ainda esclareceu que não foram localizados os cheques de nº 850014, 850083, 850084, 

850087, 850088, 850089, 850091, 850092 e 850096 (f. 115-220 dos autos físicos, doc. 184.1). 

Em 9/10/2015, a supramencionada instituição financeira encaminhou, em mídia digital, cópia digitalizada das microfilmagens dos 

cheques compensados da conta bancária da UE. Na ocasião, informou que os cheques 850057 e 850058 tiveram sua compensação contestada pelo cliente, 

e, após apuração interna, verificou-se que os documentos em apreço foram objeto de fraude documental, sendo a conta bancária do cliente indenizada 

com ônus para a entidade bancária (f. 221 e mídia digital à f. 222 dos autos físicos, doc. 184.1). 

Ante a existência de prova indiciária de falsidade das assinaturas apostas nos cheques, o membro oficiante no feito requisitou, em 

30/08/2016, à Delegacia da Polícia Federal em Juazeiro, DPF-JZO a realização de perícia grafotécnica de Benedita da Cruz Ribeiro, Ana Flávia Apóstolo 

do Nascimento e de Graciliano Rodrigues Mendes, com vistas a identificar se os manuscritos existentes nas assinaturas dos cheques partiram do mesmo 

punho dos respectivos subscritores (f. 227-228 dos autos físicos, doc. 184.2). Neste cenário, foi autuada a Requisição Especial – RE nº 11/2016 em 

dezembro de 2016 perante a DPF-JZO, para realização das providências requisitadas (f. 256 dos autos físicos, doc. 184.2). 

Em 3/10/2016, o Banco do Brasil encaminhou os extratos bancários da conta bancária de titularidade da Unidade Executora Santa 

Catarina, referentes ao período de 04/2014 a 12/2014 (f. 237-247 dos autos físicos, doc. 184.2). 



DMPF-e Nº 47/2023 - EXTRAJUDICIAL Divulgação: quinta-feira, 9 de março de 2023 Publicação: sexta-feira, 10 de março de 2023 15 

 

 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/conteudo/diarios-e-boletins/diario-eletronico-dmpf-e. 

  

Por seu turno, o Município de Sento Sé, por intermédio do Ofício n° 07412017 GABPMSSE, de 12/04/2017, informou não ter 

encontrado em seus arquivos nenhuma documentação física relativa à prestação de contas da Unidade Executora Sala Avançada Santa Catarina, referente 

aos exercícios 2013 e 2014 (f. 258 dos autos físicos, doc. 184.2). 

Na oportunidade, a edilidade reafirmou que a Unidade Executora demonstrou despesas no montante de R$ 24.423,57 (vinte e quatro 

mil, quatrocentos e vinte e três reais e cinquenta e sete centavos), as quais foram aprovadas, e despesas no montante de R$ 41.276,33 (quarenta e um mil, 

duzentos e setenta e seis reais e trinta e três centavos), não aprovadas (f. 258-269 dos autos físicos, doc. 184.2). 

Ao final, o ente municipal noticiou que Ana Flávia Apóstolo do Nascimento exerceu no âmbito municipal, em regime de cargo 

comissionado, a função de Secretária de Escola, durante o período de 13/05/2010 a 31/12/2016 (f. 258-259 e 262 dos autos físicos, doc. 184.2). Em 

relação a Benedita da Cruz Ribeiro, esclareceu que esta nunca pertenceu ao seu quadro de servidores (f. 258-259 dos autos físicos, doc. 184.2). 

Em 24/11/2017, o Banco do Brasil encaminhou cópia dos cartões de autógrafos em nome de Graciliano Rodrigues Mendes, Benedita 

da Cruz Ribeiro e Ana Flávia Apóstolo do Nascimento da conta bancária da UE, exercícios 2013 e 2014 (f. 340-343 dos autos físicos, doc. 184.2). 

Em 11/01/2018, a Prefeitura de Sento Sé apresentou os originais das folhas de ponto de Graciliano Mendes Rodrigues dos meses de 

janeiro a abril de 2014 (f. 346-350 dos autos eletrônicos, doc. 184.2). Tais documentos foram encaminhados à DPF-JZO, a fim de instruírem a RE nº 

11/2016 (f. 357 dos autos físicos, doc. 184.2). 

Além disso, em 22/01/2018, o Banco do Brasil encaminhou, por meio de mídia digital, cópia digitalizada das impressões de inúmeros 

cheques microfilmados de titularidade da UE, bem como cartões de autógrafo de Ana Flávia Apóstolo do Nascimento, Benedita da Cruz Ribeiro e de 

Graciliano Rodrigues Mendes (f. 352 e mídia digital de f. 353 dos autos físicos, doc. 184.2). A referida documentação também foi remetida à DPF-JZO, 

para fins de realização de perícia grafotécnica (f. 376 dos autos físicos, doc. 184.2). 

No âmbito da RE nº 11/2016, procedeu-se, entre junho e julho de 2017, à colheita de material gráfico de Graciliano Rodrigues Mendes 

(f. 243-250 da RE), Benedita da Cruz Ribeiro (f. 251-260 da RE) e Ana Flávia Apóstolo do Nascimento (f. 261-265 da RE). 

Em sequência, o perito criminal procedeu inicialmente ao exame: i) das cópias das folhas de ponto, referentes à Escola Sala Avançada 

Santa Catarina, em nome do servidor Graciliano Rodrigues Mendes e relativas aos meses de janeiro a abril de 2014, nas quais constam assinaturas de 

Ana Flávia Apóstolo do Nascimento, ii) cópia da ata da assembleia realizada em 26/05/2014 e ii) cópia das folhas de cheques que exibem assinaturas em 

nome de Benedita de Cruz Ribeiro e de Ana Flávia Apostolo do Nascimento (f. 266-267 da RE). 

A partir do exame pericial, em especial no tocante aos documentos (cheques) emitidos em favor do próprio Graciliano Mendes 

(assinados por Ana Flávia Apóstolo), o experto detectou uma predominância de divergências gráficas, porém tecnicamente, não excluiu em definitivo a 

possibilidade de autoria das referidas assinaturas questionadas por parte da fornecedora de padrões gráficos, considerando-se sua habilidade de punho (f. 

275 da RE). As constatações foram registradas nos Laudos de Perícia Criminal nº 139/2017 e nº 141/2017 – UTEC/DPF/JZO/BA (f. 274-281 da RE). 

Em 06/04/2018, foi colhido material gráfico de Eduardo Melo do Nascimento (f. 359-364 da RE). Logo depois, procedeu-se ao exame 

pericial das cópias dos cheques nos quais constam lançamentos de assinatura com o nome dele. A partir disso, foram detectadas convergências e 

divergências gráficas com os padrões fornecidos. Essas conclusões constam no Laudo de Perícia Criminal nº 097/2018 – UTEC/DPF/JZO/BA (f. 335-
338 da RE). 

Já em 2019, foi juntada à RE cópia impressa digitalizada dos cheques subscritos por Graciliano, Ana Flávia, Benedita e Eduardo (já 
periciados) a fim de serem submetidos a nova perícia grafotécnica (mídia de f. 358 da RE). 

A despeito de realizado novo exame dos documentos, por meio do Laudo nº 011/2019 – UTEC/DPF/JZO/BA, o perito criminal 

federal acabou por chegar às mesmas constatações já registradas nos Laudos de Perícia Criminal Federal nº 139/2017, 141/2017 e 97/2018 (f. 347-357 

da RE). 

Finalizados os exames grafotécnicos, a RE nº 11/2016 foi encaminhada ao Ministério Público Federal, ficando sobrestada e vinculada 

ao procedimento em epígrafe (cf. despacho de 4/7/2019 à f. 365v da RE). 

A fim de impulsionar o feito, foi determinada a inquirição das pessoas, em tese, beneficiadas pelos cheques emitidos no âmbito do 
Programa e dos agentes públicos supostamente envolvidos nos fatos noticiados (cf. despacho à f. 377-378 dos autos físicos, doc. 184.2). 

Em 13/08/2019, procedeu-se, na sede desta PRM, à oitiva de Sebastião de Souza Costa, na condição de proprietário da Lorenz 

Papelaria (Eva Rodrigues Cruz Costa-ME) (cf. termo de oitiva à f. 434 e depoimento na mídia digital de f. 436 dos autos físicos, doc. 184.3), Iraneide 

Ribeiro Ferreira Dourado, na qualidade de proprietária da Autêntica Magazine (Iraneide Ribeiro Ferreira Dourado - ME) (cf. termo de oitiva à f. 437 e 

depoimento na mídia digital de f. 439 dos autos físicos, doc. 184.3) e Cláudio Salomão Araújo Dourado, na condição de administrador do Hipermix 

(Cadal - Comércio e Serviços Ltda. e Cláudio Salomão Araújo Dourado - ME) (termo de oitiva à f. 441 e depoimento na mídia digital de f. 443 dos autos 
físicos, doc. 184.3). 

Por sua vez, em 19/08/2019, foi inquirida, na sede desta PRM, Ana Flávia Apóstolo do Nascimento (termo de oitiva à f. 447 e 
depoimento na mídia digital de f. 449 dos autos físicos, doc. 184.3). 

Outrossim, foi coligida aos autos cópia de Boletim de Ocorrência registrado perante a Delegacia de Polícia Civil de Sento Sé, BA, 

em 10/06/2015, no qual Benedita da Cruz Ribeiro, enquanto Presidente da Uex Sala Avançada Santa Catarina, afirma que o ex presidente da entidade, 

Graciliano Rodrigues Mendes, estaria de posse das seguintes folhas de cheques nº. 850027, 850041, 850056, 850060, 850065, 850068 e 850080 (f. 457-

458 dos autos físicos, doc. 184.3). O BO foi lavrado para sustação dos cheques que, em tese, estavam em poder de Graciliano (cf. depoimento na mídia 
digital de f. 449, doc. 184.3). 

Em 23/08/2019, Sebastião de Souza Costa juntou aos autos cópia das notas de saída de mercadorias fornecidas, nos anos de 2013 e 

2014, à Unidade Executora Sala Avançada Santa Catarina, pela pessoa jurídica Eva Rodrigues Cruz Costa – ME (Loren´s Papelaria) (f. 462-468), extratos 

bancários da conta-corrente da pessoa jurídica (CNPJ 01.933.892/0001-46), referentes a janeiro (f. 469-470), fevereiro (f. 471-472), março (f. 473-474), 

abril (f. 475-476), maio (f. 477-478), junho (f. 479-480), julho (f. 481-483), agosto (f. 484-487), setembro (f. 488-490), outubro (f. 491-492), novembro 

(f. 493-495) e dezembro de 2014 (f. 496-498), e da pessoa física Eva Rodrigues Cruz Costa (CPF nº 079555.455-91), do período correspondente de 

janeiro a dezembro de 2014 (f. 499-519) (docs. 111 e 184.3). 

Vale destacar que o procedimento tramitou fisicamente até março de 2020, após o que passou a ter impulsionamento exclusivamente 

eletrônico, em virtude da pandemia pela COVID-19. 

Em 07/10/2020, GRAÇA RODRIGUES MENDES, registrada civilmente como Graciliano Rodrigues Mendes, foi ouvida na sede 

desta PRM, por videoconferência (cf. termo de oitiva doc. 123). Ao prestar declarações, a depoente/investigada aduziu que, no período em que esteve na 

Sala Avançada Santa Catarina (em Sento Sé), exercia as funções de auxiliar de serviços gerais (merenda e limpeza), tendo sido responsável pela unidade 

escolar até maio de 2014 (embora tenha se afastado/deixado de comparecer à escola em janeiro do referido ano). Na ocasião, relatou que, em 2014, 
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deixou o Povoado da Bazuá, e foi trabalhar no Município de Juazeiro. Quanto aos cheques, não soube explicar a razão de vários terem sido emitidos em 

seu favor, e, ao mesmo tempo, negou ter se apropriado dos respectivos valores (cf. termo de oitiva doc. 123). 

Para fins instrutórios, este Órgão Ministerial determinou, em 08/10/2020, a expedição de Ofício ao Banco do Brasil, preferencialmente 

por e-mail, requisitando que informasse o destino (com indicação de contas bancárias e respectivos beneficiários) dos valores de todos os cheques 

emitidos e compensados no ano de 2014, a partir da conta corrente n. 25.043-0, agência 2678-6 de titularidade da Unidade Executora Sala Avançada 

Santa Catarina, Município de Sento Sé. Além disso, na oportunidade, determinou-se a a designação de data para inquirição de Francinete dos Santos 

Resende, Benedita da Cruz Ribeiro e Eduardo Melo do Nascimento, a respeito dos fatos investigados nos autos (doc. 124). 

Nesse contexto, respectivamente em 04/11/2020, 05/11/2020 e 11/11/2020, procede-se à oitiva, por videoconferência, de Benedita 

da Cruz Ribeiro, Eduardo Melo do Nascimento e de Francinete dos Santos Resende (cf. termos de oitiva nos docs. 130, 131 e 132). 

Questionada a respeito de alguma irregularidade na gestão dos recursos do Mais Educação, Benedita da Cruz Ribeiro disse que 

GRAÇA (Graciliano) falsificou a assinatura dela em pelo menos 3 (três) cheques (dois de R$ 6.000,00 cada um), razão pela qual foi lavrado um Boletim 

de Ocorrência. Segundo a declarante, os cheques contestados foram emitidos em favor de Dime Dias e Antônio Araújo (doc. 130). 

Na mesma senda, Eduardo Melo do Nascimento e Francinete dos Santos Resenda relataram que Dime Dias de Souza era companheiro 

de Graciliano e que ele (Dime) nunca prestou serviços para a escola (docs. 131 e 132). 

Logo em seguida, foram juntadas, aos autos, telas de Consultas referentes às liberações dos recursos do PDDE - Mais Educação nos 

anos de 2013 a 2015, geradas a partir do portal do FNDE (doc. 134). 

Em 12/03/2021, a Prefeitura de Sento Sé apresentou informações a respeito dos vínculos funcionais de Luciana Cristina Braga do 

Carmo Ribeiro e Francinete dos Santos Resende (doc. 140). 

Ademais, em 17/03/2021, o Banco do Brasil encaminhou, via SIMBA, as informações bancárias requisitadas (extratos, fitas de caixa 

e microfilmagem dos cheques) da conta vinculada ao Programa Mais Educação (doc. 144), as quais, em sequência, foram devidamente coligidas ao feito 

(docs.146 e 149). 

Ato contínuo, procedeu-se à oitiva, por videoconferência, nos dias 31/08/2021 e 01 e 02/09/2021, de Celso Guerreiro da Silva, Cleibo 

Roberto Rodrigues de Amorim e sua esposa Rafaela do Nascimento Silva Amorim; bem como de Dime Dias de Souza, na condição de beneficiários de 

valores pagos com cheques da conta bancária do Programa Mais Educação em Sento Sé (cf. termos de oitiva nos docs. 160 a 162 e 167). 

No que toca aos depoimentos, Dime Dias de Souza informou ter conhecido GRAÇA (registrada como Graciliano Rodrigues Mendes) 

em 2002 e assumiu que teve um relacionamento amoroso com a investigada até 2019. Em relação aos cheques, disse que não tem conta em nenhuma 

instituição bancária e que desconhecia a existência das cártulas, não sabendo o porquê de GRAÇA ter emitido os cheques em seu favor, negando o 

recebimento de valores (doc. 162). 

Por seu turno, em 29/09/2021, GRAÇA RODRIGUES MENDES, devidamente acompanhada por membro da Defensoria Pública da 

União - DPU, prestou novas declarações perante o MPF. Na oportunidade, a investigada acabou admitindo ter desviado parcialmente os recursos do 

Programa Mais Educação repassados ao Município de Sento Sé, em 2014, ao se apropriar dos valores dos cheques emitidos em seu favor e em nome de 

Dime Dias de Souza (doc. 171). 

À vista desse cenário, na ocasião da oitiva, foi oferecida proposta de Acordo de Não Persecução Penal, a qual foi devidamente aceita 

pela investigada[1]. Quanto à reparação do dano causado pelo ilícito, a depoente alegou não dispor de condições financeiras para ressarcir os valores 

indevidamente desviados aos cofres públicos, porquanto aufere renda mensal de um salário mínimo e reside precariamente com sua irmã, acometida de 

problemas de saúde, e com dois sobrinhos, respectivamente com idade de 16 (dezesseis) e 8 (oito) anos, que vivem sob seus cuidados. Nesse contexto, 

requereu a dispensa da obrigação de ressarcir o Erário, informando que iria apresentar documentação comprobatória de sua situação financeira (cf. termo 

de declaração, doc. 171). 

Em outubro de 2021, GRAÇA, por intermédio da DPU, peticionou nos autos, reiterando o pedido de afastamento da reparação integral 

do dano (doc. 173). Na oportunidade, juntou documentos, em especial: a) certidões de antecedentes criminais obtidos perante a Justiça Federal de 

Pernambuco (do. 173.2, página 1); Justiça Federal da Bahia (doc.173.2, página 2); Tribunal de Justiça da Bahia (doc. 173.2, página 3) e Tribunal de 

Justiça de Pernambuco (doc. 173.2, página 4); b) contracheque (doc. 173.3, página 1); c) documentação médica referente a Libória Rodrigues da Silva 

Santos, obtida do Hospital Regional de Juazeiro (encaminhamento, cópia da alta hospitalar, atestado médico, exame e prescrição) (doc. 173.4, páginas 

1-5); d) cópia do RG de Libória Rodrigues da Silva Santos (doc. 173.4, página 6-7); e) relatório de alta multidisciplinar, em que consta referência à 

Graciliano Rodrigues Mendes como acompanhante de Libória (doc. 173.4, páginas 8-9); f) cópia da certidão de nascimento de Gleice de Souza Santos, 

nascida em 19/05/2013 e de Iasmim de Souza Rodrigues, nascida em 01/08/2005 (doc. 173.5); g) cópia do RG de Graciliano Rodrigues Mendes e 

receituário médico em seu nome (doc. 173.6); e h) fotografias da residência de Graça (doc. 173.7, páginas 1-7). 

A partir da análise dos documentos apresentados pela investigada, o Parquet considerou suficientemente comprovada a situação de 

hipossuficiência econômica por ela suscitada, razão pela qual reputou devida a dispensa da obrigação de reparação do dano no caso concreto (para fins 

de celebração de ANPP) (doc. 178). 

Nesse contexto, foi celebrado Acordo de Não Persecução Penal em 04/05/2022, o qual foi devidamente juntado aos autos (doc. 180). 

O referido acordo foi submetido à homologação judicial (doc. 181). 
É o que importa relatar. 

Com efeito, analisando os extratos bancários acostados ao procedimento em epígrafe, verifica-se que, durante o período de 10 de 

fevereiro a 28 de março de 2014, foram descontados cheques da conta específica da Sala Avançada Santa Catarina (Sento Sé, BA), no âmbito do Programa 
Mais Educação no importe total de R$ 41.276,63 (quarenta e um mil, duzentos e setenta e seis reais e sessenta e três centavos). 

Além dos R$ 41.276,63, remanejados do exercício de 2013, ainda no ano de 2014, especialmente em 30/04/2014, a Sala Avançada 

Santa Catarina recebeu o montante de R$ 2.240,00 (dois mil, duzentos e quarenta reais) e em 01/07/2014, o montante de R$ 22.768,34 (vinte e dois mil, 

setecentos e sessenta e oito reais e trinta e quatro centavos) no âmbito do PDDE, totalizando a quantia de R$ 25.008,34 (vinte e cinco mil, oito reais e 

trinta e quatro centavos) (pg. 2, doc. 134). 

Como se vê pelos dados da prestação de contas lançados no Sistema de Gestão de Prestação de Contas On Line – SIGPC do FNDE 

pelo Município de Sento Sé, exercício de 2014, no âmbito do Programa Mais Educação, foram realizadas despesas no valor global de R$ 65.700,20 

(sessenta e cinco mil e setecentos reais). Desse total, houve reprovação de despesas no valor de R$ 41.276,63 (quarenta e hum mil, duzentos e setenta e 

seis reais e sessenta e três centavos)(f. 101 dos autos físicos, doc. 184.1). 

Feitas essas considerações iniciais, do exame detido dos autos, constata-se existir prova cabal da prática de crime de peculato (art. 

312 do Código Penal), e, concomitantemente, do cometimento de ato de improbidade administrativa tipificado no art. 9º da Lei nº 8.429/92 no caso 

concreto. 
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Isso porque a prova oral e documental produzidas no feito dão conta que GRAÇA RODRIGUES MENDES, civilmente registrada 

como Graciliano Rodrigues Mendes, desviou em proveito próprio, parte dos recursos do Programa Mais Educação, no montante global de R$ 20.400,00 

(vinte mil e quatrocentos reais), mediante a emissão de cheques da conta corrente nº 250430, agência 2678, Banco do Brasil, da UE Sala Avançada Santa 

Catarina, CNPJ nº 11.342.604/0001-32, em favor de terceiros, os quais foram indevidamente compensados, entre 10/02/2014 a 19/05/2015, por meio de 

depósito bancário em duas contas bancárias da investigada (contas-correntes nº 5100100083 e nº 100080, da agência 2678, Banco do Brasil). 

Vale destacar que, ao ser ouvida perante o MPF em 29/09/2021, a própria investigada confessou, de forma pormenorizada, os fatos 

ilícitos praticados (cf. termo de oitiva, doc. 171)[2], o que, inclusive, redundou na celebração de Acordo de Não Persecução Penal, e, consequentemente, 

na resolução consensual da pretensão do Parquet na esfera criminal. 

Pois bem. Na seara da improbidade administrativa, nada obstante a pretensão cível permaneça hígida, não há nenhuma utilidade 

(interesse de agir) no ajuizamento de eventual ação civil, para fins de responsabilização da investigada, pela prática de ato ímprobo in casu. 

Decerto, como demonstrado no feito, a investigada vive em situação de extrema miserabilidade, auferindo renda mensal de um salário 

mínimo, no desempenho das funções de auxiliar de serviços gerais, e reside precariamente com sua irmã, acometida de problemas de saúde, e com dois 

sobrinhos, respectivamente com idade de 16 (dezesseis) e 8 (oito) anos, os quais vivem sob seus cuidados. 

Nesse contexto, ainda que seja proposta ação civil por ato de improbidade em face da investigada, diante da incapacidade econômica 

da parte, restará frustrada tanto a satisfação de possível pretensão de ressarcimento ao Erário, como o pagamento de eventual multa civil que venha a ser 

imposta. 

Sendo assim, não há nenhum sentido em movimentar toda a máquina estatal para a prolação de uma sentença de mérito de 

procedência, sem nenhuma viabilidade de cumprimento. 

Importa frisar, aliás, que, exatamente em virtude da hipossuficiência financeira da investigada, a solução consensual do caso não é 

factível, porquanto a celebração de Acordo de Não Persecução Cível esbarra na impossibilidade de ressarcimento integral do dano (cf. art. 17-B da Lei 

nº 8.429/92 e art. 22[3] da Orientação nº 10 da 5ª CCR). 

Ademais, ainda no que toca ao dano ao Erário, conforme apurado, a investigada se apropriou de, aproximadamente, 25% (vinte e 

cinco por cento) do montante global dos recursos federais repassados à unidade executora, o que, no caso concreto, correspondeu ao valor histórico de 

R$ 20.400,00 (vinte mil e quatrocentos reais). O valor remanescente [no percentual de 75% (setenta e cinco) por cento] foi considerado devidamente 

aplicado no Programa, já que não foi produzida prova em sentido contrário. 

Neste aspecto, é de concluir que o prejuízo aos cofres públicos tem baixa repercussão patrimonial, constatação que reforça a falta de 

interesse na judicialização do caso (Orientação nº 3 da 5º CCR). 

Relativamente à imposição de possíveis sanções extrapatrimoniais, também não se justifica a propositura de ação cível em face da 

investigada. Isso porque GRAÇA RODRIGUES MENDES é pessoa de baixo nível de escolaridade, e não exerce cargos públicos de projeção ou 

envergadura na Administração Pública (é auxiliar de serviços gerais). Logo, reveste-se de pouca ou quase nenhuma efetividade a imposição da proibição 

de contratar com o poder público, de suspensão de direitos políticos ou de perda da função pública em desfavor da investigada. 

Outrossim, não custa repisar que GRAÇA celebrou Acordo de Não Persecução Penal, pelo qual se obrigou a: a) pagar, a título de 

prestação pecuniária, o valor equivalente a 2 (dois) salários mínimos (vigentes na data da homologação judicial do acordo), em 12 (doze) prestações 

mensais, com vencimento no dia 10 (dez) de cada mês, a serem depositadas em conta aberta pelo Juízo; b) prestar, no mínimo, 04 (quatro) horas de 

serviços à comunidade, por semana, em instituição a ser designada pelo Poder Judiciário, pelo período de 12 (doze) meses; e c) apresentar-se perante o 

juízo da execução, até o dia 10 (dez) de cada mês pelo período de 12 (doze) meses, a contar da homologação do acordo (doc. 180). 

O citado Acordo foi devidamente homologado pela autoridade judicial e atualmente está em fase de execução, no Sistema Eletrônico 

de Execução Penal Unificado - SEEU, como demonstra a petição extraída dos autos do PIC nº 1002238-17.2022.4.01.3305. 

Desse modo, e embora haja independência entre as instâncias, é possível afirnar que a investigada já foi, de certa forma, 

punida/sancionada pelas condutas ilícitas por si cometidas, o que se afigura, ante às peculiaridades da situação, suficiente para a prevenção e repressão 

da prática de futuras ilicitudes (crimes/atos de improbidade). 

Do exposto, considerando a não utilidade (interesse de agir) no ajuizamento de eventual ação civil por ato de improbidade no caso 

concreto, não resta razão à continuidade instrutória do feito, para fins de adoção de qualquer medida no âmbito administrativo e/ou judicial, motivo pelo 

qual promovo o ARQUIVAMENTO dos autos. 
Dispensa-se a notificação do representante, por se tratar de comunicação por dever de ofício. 

Em tempo, juntem-se aos autos: i) a petição extraída do PIC nº 1002238-17.2022.4.01.3305 (que demonstra o ajuizamento da 

execução individual do ANPP celebrado por GRAÇA RODRIGUES MENDES, civilmente registrada como Graciliano Rodrigues Mendes); e ii) cópia 

digitalizada da RE nº 11/2016, instaurada perante a DPF-JZO. 

Por oportuno, tendo em vista que a RE nº 11/2016 - DPF-JZO já teve seu objeto exaurido (mediante a realização de perícia 

grafotécnica), junte-se a presente promoção de arquivamento ao auto em referência, arquivando-o, em sequência, com comunicação à Polícia Federal, 

para fins de baixa nos respectivos sistemas. 

Após, encaminhem-se os autos à 5ª CCR/MPF, para fins de homologação da presente manifestação. 

 

FILIPE ALBERNAZ PIRES 

Procurador da República 

 

Notas 

1.^ Foi oferecida proposta de ANPP com as seguintes condições: 1) prestação pecuniária no valor de 2 (dois) salários mínimos, a ser 

paga em 12 (doze) prestações mensais; 2) reparação do dano (devolução do valor avaliado em R$ 20.400,00), salvo comprovada a impossibilidade de 

fazê-lo; 3) comparecimento mensal em juízo pelo período de 12 (doze) meses; e 4) prestação de serviços comunitários pelo período de 12 (doze) meses, 

à razão de 4 (quatro) horas semanais. 

2.^ Ao prestar declarações, Graça informou que passou a trabalhar na Sala Avançada Santa Catarina em 2001 até 2005 e depois 

prestou serviços em outra escola, tendo retornado à referida unidade em 2009. Outrossim, aduziu que passou a administrar os recursos do Programa Mais 

Educação em 2013, noticiando ter ocorrido aplicação parcial dos recursos na Unidade Executora, mediante aquisição de piso, máquinas fotocopiadoras, 

televisão, e pagamento de monitores que trabalharam efetivamente no Programa. Na oportunidade, confessou ter desviado, em proveito próprio, parte 

dos recursos, especificamente os valores constantes nos cheques que foram depositados em sua conta bancária no ano de 2014, e compensados em seu 

favor (como apurado no feito em epígrafe). Em relação ao fato criminoso, afirmou ter sido a única beneficiada, não tendo havido participação de outros 
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agentes (negou o envolvimento de Ana Flávia, ex-tesoureira, e de sua sucessora, Benedita). Quanto aos pagamentos realizados em favor de fornecedores, 

negou a ocorrência de fraude (mediante pagamento com devolução posterior de parte dos recursos). De acordo com a depoente, tudo o que foi comprado 

nas lojas foi devidamente entregue à Unidade Executora. No que toca aos possíveis fornecedores, relatou que Cleibo provavelmente seria a pessoa que 

forneceu produtos (material escolar) para a escola, confirmando ter ocorrido aquisição de produtos da papelaria Lorenz (única existente no Município de 

Sento Sé); de Maria Isabel dos Santos Rocha (responsável pelo fornecimento de material de limpeza); e da Autêntica Magazine (onde comprou os 

bebedouros). Por fim, asseverou que coordenava os monitores (não recebia nenhuma contrapartida por isso) e que Benedita fazia parte do Programa, 

ministrando aula de reforço de Português (doc. 171). 

3.^ Art. 22 O ANPC não poderá conceder benefícios consistentes na redução de valores devidos a título de ressarcimento de danos 

materiais causados ao Erário, nem afastar o perdimento dos bens, direitos ou valores que representem vantagem ou proveito direta ou indiretamente 

obtidos da infração. 
 

##UNICO|PE|PR-PE-00013315-2023 

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO N° 28, DE 17 DE JANEIRO DE 2023 

 

Ref. Procedimento Administrativo de acompanhamento de Instituições 

MPF/PRPE n. 1.26.000.000712/2022-81 

 

Cuida-se de procedimento administrativo instaurado nesta Procuradoria da República a partir de decisão de arquivamento do Inquérito 

Civil n. 1.26.000.000871/2018-07, para acompanhar as medidas adotadas pelo ITERPE no âmbito do Projeto Transparência das Informações Ambientais, 

desenvolvido pela 4ª CCR, com a finalidade de garantir o acesso da sociedade civil às informações, procedimentos e decisões do órgão, em atendimento 

à Lei n.12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação). 

Confira-se trecho da referida decisão de arquivamento: 

Como se vê, no curso da presente instrução, este órgão ministerial provocou a atuação do ITERPE para a realização das adequações 

necessárias com o fim de garantir o acesso da sociedade civil às informações, procedimentos e das decisões do órgão, em atendimento à Lei n. 12.527/2011 

- Lei de Acesso à Informação (LAI), seguindo diretrizes da 4ª CCR. 

O órgão estadual, por sua vez, demonstrou em diversas ocasiões ao longo do feito que tem atuado no sentido de regularizar a 

disponibilização de informações em seu portal da transparência, com base nos critérios apontados na Recomendação n. 10/2018, tendo realizado, 

inclusive, a designação de servidores para atuar nas demandas relativas à Lei de Acesso à Informação. 

No entanto, é inequívoco que ainda existem medidas a serem adotadas pelo ITERPE para atendimento aos preceitos da LAI, situação 

que não se resolveu em curto ou médio prazo, diante das dificuldades técnicas e burocráticas enfrentadas pelo Instituto, que sequer possuía portal da 

transparência em 2018 (vide Ata de Reunião n. 100/2018). 

Por outro lado, este Inquérito Civil, que se encontra em instrução desde março de 2018, não se afigura o meio mais adequado para 

buscar esse tipo de resolução, isto é, de longo prazo, especialmente porque constatado o interesse de cooperação do órgão responsável. 

Dessa forma, justifica-se a instauração de Procedimento Administrativo, com o fim específico de acompanhamento, nos termos do 

art. 8º, II, da Resolução CNMP n. 174/2017, sem prejuízo da adoção de outras providências pelo MPF que vierem a se mostrar necessárias, inclusive 

judiciais. 

(...) 

Ante o exposto, promovo o arquivamento do presente Inquérito Civil, ao tempo em que determino a instauração de procedimento 

administrativo eletrônico de acompanhamento, com base no art. 8º, II, da Resolução nº 174/2017, cujo objeto consistirá em "Acompanhar as medidas 

adotadas pelo ITERPE no âmbito do Projeto Transparência das Informações Ambientais, desenvolvido pela 4ª CCR, com a finalidade de garantir o acesso 

da sociedade civil às informações, procedimentos e decisões do órgão, em atendimento à Lei n. 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação)", a ser 
distribuído, por prevenção, a este 3º Ofício da PRPE. 

Acontece, porém, que a referida decisão de arquivamento não foi homologada, tendo sido reativada a tramitação do Inquérito Civil 

n. 1.26.000.000871/2018-07. 

Dessa forma, sem maiores delongas, para evitar a duplicidade de procedimentos sobre os mesmos fatos, determino o arquivamento 

destes autos, nos termos do art. 12, da Resolução CNMP n. 174/2017[1]. 

Como se trata de procedimento instaurado de ofício, comunique-se, de logo, à 4ª Câmara de Coordenação e Revisão a presente 
decisão. 

 

MABEL SEIXAS MENGE 

Procuradora da República 

 

Notas 

1-^ Art. 12. O procedimento administrativo previsto nos incisos I, II e IV do art. 8º deverá ser arquivado no próprio órgão de execução, 

com comunicação ao Conselho Superior do Ministério Público ou à Câmara de Coordenação e Revisão respectiva, sem necessidade de remessa dos autos 

para homologação do arquivamento. 
 

##UNICO|PE|PR-PE-00013468-2023 

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO Nº 33, DE 5 DE MARÇO DE 2023 

 

Notícia de Fato nº 1.26.000.000162/2023-81. PROMOÇÃO DE 

ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO 

 

Trata-se de Notícia de Fato instaurada a partir de representação formulada por GERUSA FÉLIX DA SILVA na sala de atendimento 

ao cidadão do Ministério Público Federal, sob o nº 202200970254, em que relata improcedência de seu pedido de concessão benefício previdenciário. 

Eis, literalmente, o que descreve e solicita: 

“Boa tarde, esse processo foi julgado improcedente e o meu advogado não apresentou todos os documentos que devia atuar 

00005214720225060012 tenho pis desde 2017a 2022 que não recebo a empresa não entregou o raiz meu INSS a mais de 4 anos pagou e não recolheu o 

auxílio desemprego todos esses direitos não recebi e fui mandada embora doente portadora de hérnia de disco mas o juiz julgou improcedente e preciso 
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de ajuda dos órgãos para que possa me ajudar pois o advogado saiu do caso e preciso que algum órgão faça pagar o que tenho direito o que a empresa 

não declaro para o governo admissão 03/08/2015 a maio de 2022 tive um acordo de homologação mas não foi cumprido o restante e que os órgão 

verifique na conta-salário do banco Itaú se eu recebi o límbio previdenciário agradeço se poder me ajudar.” 

É o que importa relatar. 

De logo, cumpre lembrar que o Ministério Público, por diretiva constitucional, só enfeixa atribuição para tutela interesses coletivos e 

individuais indisponíveis (art. 127 da Constituição Federal); por conseguinte, nem toda notícia de suposta violação de direito reclama a apuração pelo 

Parquet. 

Aliás, se o Ministério Público estivesse incumbido de tutelar interesses individuais disponíveis e públicos secundários, disso se 

seguiria, por imperativo lógico, a necessidade de intervir em (todas) milhões e milhões de causas em trâmite na Justiça, sujeitando ao seu crivo cada 

insurgência de cada cidadão que se considera prejudicado em seu multifário e profuso plexo de relações jurídicas. 

De lembrar que a Lei Orgânica do Ministério Público da União (Lei Complementar nº 75/93), no art. 15, proíbe explicitamente o 

Ministério Público de promover em juízo a defesa de interesses individuais supostamente lesados. 

Como se vê, a pretensão descrita pelo interessado apresenta evidente feição singular, com peculiaridades que demandariam a instrução 

em prol de sua situação específica. Trata-se de matéria de cunho marcadamente individual, com flagrante natureza patrimonial, alusiva a direito disponível 

relacionada à esfera jurídica particular, impossível de ser veiculada em ação civil pública. 

Fácil perceber que, na hipótese, caso se resolvesse provocar o Judiciário, a ação recomendável seria de cariz individual, cujo manejo, 

no caso, o Ministério Público Federal nem mesmo em tese teria legitimidade. O erro, enxergado pelo noticiante, que lhe teria afetado a esfera jurídica 

particular, não é passível de ser veiculado em ação civil pública em seu benefício. 

Cuidando-se de interesses individuais, disponíveis, incapazes de ser comportados em ação civil pública, afigura-se descabido o pedido 

de instauração de inquérito civil para esquadrinhar o fato. Aliás, a própria 1ª Câmara de Coordenação e Revisão recomenda o indeferimento da instauração 

de inquérito civil em hipóteses que tais (Enunciado nº 9). De igual modo, a Resolução 174 do CNMP preconiza que deve ser indeferida a instauração de 

Notícia de Fato “quando o fato narrado não configurar lesão ou ameaça de lesão aos interesses ou direitos tutelados pelo Ministério Público” . 

À guisa de informação, convém deixar consignado que a ausência de atribuição do Ministério Público Federal in casu, por óbvio, não 

interdita que eventual pretensão jurídica do noticiante, se assim desejar, seja conduzida ao Judiciário. Para tanto, porém, deve valer-se de advogado 

particular ou, se hipossuficiente, da Defensoria Pública, cuja vocação é predominantemente a postulação e defesa de interesses como o descrito. 

Forte nessas razões, determino o arquivamento dessa notícia de fato, com fulcro no art. 5º-A da Resolução nº 87, de 06 de abril de 

2010, do Conselho Superior do Ministério Público Federal, bem como no art. 4º da Resolução nº 174, de julho de 2017, do Conselho Nacional do 

Ministério Público. 

Providências de praxe nos moldes do art. 5º-A, da Resolução CSMPF nº. 87/2010, e §§ 1º a 3º do art. 4º e art. 5º da Resolução CNMP 

nº 174/2017. 

 

EDSON VIRGINIO CAVALCANTE JÚNIOR 

Procurador da República 
 

##UNICO|PE|PR-PE-00013364-2023 

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO Nº 219/PRPE/GAB/LMDCA, DE 2 DE MARÇO DE 2023 

 

(RESOLUÇÃO CNMP Nº 174/2017). Notícia de Fato nº 1.34.001.001970/2023-

83 
 

Trata-se de notícia de fato autuada na Procuradoria da República em São Paulo, a partir da Manifestação 20230010956, apresentada 

pelo Sr. ABEL DOMINGOS DA SILVA na Sala de Atendimento ao Cidadão do MPF, aventando possíveis irregularidades quanto à vacinação obrigatória 

com a vacina Coronavac, na qual consta o seguinte relato: 
Descrição 

Representação recebida via postal em que o manifestante alega que quase perdeu a visão, entre outros efeitos colaterais, por ter 
tomado a vacina Coronavac. 

Nos documentos juntados na manifestação (Documentos 1.1 a 1.2) há relato de supostos efeitos colaterais prejudiciais à saúde 

causados pela vacina Coronavac. 

É o que importa relatar. 

A manifestação, apresentada eletronicamente por meio da Sala de Atendimento ao Cidadão, contém apenas relato de informações 

desconexas e sem qualquer comprovação vinculando a vacina Coronavac à perda de visão e/ou ao cometimento de suicídio por pessoas que foram 

vacinadas. 

O noticiante não aponta nenhum fato concreto que viabilize a deflagração de apuração pelo Ministério Público Federal e tampouco 

explica em que consistiriam as supostas ilicitudes vislumbradas, limitando-se a genericamente a questionar se a obrigatoriedade da vacinação contra o 
Covid-19 é o mesmo que obrigar as pessoas a cometerem suicídio. 

Aplica-se, portanto, ao presente o caso o teor do art. 4º, §4º, da Resolução nº 174/2017 - CNMP: 

"Art. 4º. A Notícia de Fato será arquivada quando: 

(...) 

§4º Será indeferida a instauração de Notícia de Fato quando o fato narrado não configurar lesão ou ameaça de lesão aos interesses ou 
direitos tutelados pelo Ministério Público ou for incompreensível". 

Dessa forma, determino o arquivamento liminar desta notícia de fato, com fundamento no art. 4º da Resolução nº 174/2017 - CNMP. 

Comunique-se, eletronicamente, cientificando-se o noticiante, inclusive, acerca do cabimento de recurso. Em havendo recurso, 

voltem-me para apreciar eventual reconsideração (art. 4º, §1º, Resolução nº 174/2017 - CNMP). 

No caso de não haver a interposição de recurso no prazo cabível, arquivem-se estes autos, nos termos do art. 5º da citada resolução. 

 

LÁDIA MARA DUARTE CHAVES ALBUQUERQUE 

Procuradora da República 
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##UNICO|PE|PR-PE-00013369-2023 

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO PRPE/GAB/LMDCA Nº 220, DE 2 DE MARÇO DE 2023 

 

Notícia de Fato nº 1.26.000.000803/2023-05. RESOLUÇÃO CNMP Nº 

174/2017. 

 

Trata-se de notícia de fato instaurada a partir do recebimento da Manifestação nº 20230014715, registrada na sala de Atendimento ao 

Cidadão do Ministério Público Federal por COSMO FERREIRA DA SILVA, relatando morosidade, atribuída ao Instituto Nacional do Seguro Social, 

para divulgação do resultado de perícia médica realizada. 

O noticiante afirmou, em síntese, que: 

Que é servidor público dos Correios, lotado na cidade de Juazeiro/BA;Que foi submetido a uma cirurgia no ombro direito, na data de 

24/11/2022 (cópia do laudo, anexa).Que devido à cirurgia, o médico responsável, Guilherme Izidoro do Nascimento, Ortopedista, CRM-PE nº 18602, 

emitiu um atestado de afastamento de 90 dias a partir de 08/12/2022 (cópia anexa);Que agendou perícia no INSS para a data de 03/02/2023, sendo 

avaliado pelo médico perito do INSS na mesma data, sendo encaminhado ao setor de documentação do referido órgão, onde foi digitalizada toda a 

documentação exigida; Que recebeu a informação de que o acompanhamento do processo seria através do aplicativo denominado "Meu INSS", cujo 

protocolo gerado foi de nº 865801784 (cópia anexa);Que, até à presente data, não houve resultado da referida perícia médica, e, por essa razão, o 

representante está sendo extremamente prejudicado por estar até o momento sem receber renda alguma (nem salário e nem benefício). 

Solicitou, por fim, que o MPF tome as devidas providências quanto à " situação muito constrangedora e humilhante que está passando. 

Tudo isso em virtude do descaso promovido pelo INSS". 

É o que importa relatar. 

No caso em tela, o noticiante relata demora do INSS na divulgação do resultado de perícia médica realizada. 

Nestes casos, o Ministério Público Federal não está legitimado para adotar providências quanto ao caso individual do noticiante. 

Tratando-se, pois, de pretensão de natureza disponível, o Parquet Federal não pode funcionar como seu advogado, ajuizando ação individual em seu 

favor, à luz do previsto no art. 127 da Constituição da República e por força do art. 15 da Lei Complementar nº 75/93: 

Art. 15. É vedado aos órgãos de defesa dos direitos constitucionais do cidadão promover em juízo a defesa de direitos individuais 

lesados. 

Nesse sentido é o Enunciado nº 9 da 1ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal: 

ENUNCIADO Nº 9: "É cabível o indeferimento de instauração de inquérito civil quando a notícia de fato versar sobre direito 

individual disponível e as peculiaridades da situação concreta inviabilizarem o tratamento coletivo da questão, desde que observado o prazo de 30 dias 

previsto no art. 5º-A, da Resolução CSMPF nº 87/2006." 

Sob o enfoque coletivo, a situação atual de morosidade na prestação dos serviços pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS já 

é objeto de acompanhamento pelo MPF, tramitando, na Procuradoria da República no Distrito Federal, o Inquérito Civil nº 1.16.000.000126/2017-15, 

com o escopo de apurar possível precariedade e falta de estrutura física e de pessoal adequado para o atendimento ao público no âmbito das agências da 

previdência social. 

A PR/DF propôs a Ação Civil Pública nº 1021150-73.2019.4.01.3400, visando à obtenção de provimento jurisdicional que obrigue a 

União e o INSS a promoverem, na medida das suas competências, o recrutamento suficiente de agentes públicos para dar vazão às demandas de 

requerimentos administrativos em curso no órgão previdenciário, permitindo a análise e, por consequência, a concessão ou o indeferimento do requerido 

no prazo legal. 

Por sua vez, no Rio de Janeiro, o MPF propôs a Ação Civil Pública nº 5029390-91.2019.4.02.5101, com o objetivo de condenar a 

autarquia previdenciária a fornecer um atendimento eficiente, procedendo à análise e decisão dos pedidos de concessão de benefício previdenciário e/ou 

assistencial no prazo máximo de 45 dias a contar da data do efetivo protocolo do pedido, com extensão dos seus efeitos a todo território nacional. 

A 1ª CCR/MPF instituiu o Grupo de Trabalho Previdência e Assistência Social, que tem atuado junto aos órgãos responsáveis para 

tratar, entre outras questões, da demora na apreciação de requerimentos administrativos de benefícios. 

Além disso, no Recurso Extraordinário nº 1.171.152/SC (Tema de Repercussão Geral nº 1066 - Rel. Min. Alexandre de Moraes), no 

Supremo Tribunal Federal, a União, o MPF, a DPU e o INSS firmaram acordo, pelo qual a autarquia previdenciária comprometeu- se a concluir os 

processos administrativos de reconhecimento inicial de direitos previdenciários e assistenciais nos prazos máximos ali fixados, de acordo com a espécie 

e o grau de complexidade do benefício. 

O acordo firmado prevê, em resumo: (i) prazos máximos para que o INSS conclua os processos administrativos de reconhecimento 

inicial de direitos previdenciários e assistenciais operacionalizados pelo órgão; (ii) prazo máximo para que a União promova a realização de perícias 

médicas necessárias à instrução e à análise dos processos administrativos de reconhecimento inicial de direitos previdenciários e assistenciais 

operacionalizados pelo INSS; (iii) prazo máximo para a realização da avaliação social nos benefícios previdenciários e assistenciais em que a aferição da 

deficiência for requisito à concessão do benefício; e (iv) recomendação de prazos para o cumprimento de determinações judiciais. 

Com objetivo de verificar o efetivo cumprimento do acordo judicial, firmado no âmbito do RE nº 1.171.152/SC, foi instituído um 

Comitê Executivo, integrado também por representantes do Ministério Público Federal no Grupo de Trabalho Interinstitucional de Previdência e 

Assistência Social (composto por representantes do MPF, DPU, INSS, Ministério da Cidadania, Secretaria de Previdência, TCU e CGU) (Ofício Circular 

nº 11/2021/1ª CCR/MPF - PGR-00123534/2021). 

Outrossim, tramita neste 16º Ofício o Inquérito Civil nº 1.26.000.001999/2017- 07, o qual apura suposta irregularidade na concessão 

de beneficio de auxílio-doença, especificamente quanto à demora na apreciação de recursos e no agendamento de perícias em casos urgentes. 

Dessa forma, determino o arquivamento liminar desta notícia de fato, com fundamento no art. 4º da Resolução nº 174/2017 - CNMP. 

Comunique-se, eletronicamente, cientificando-se o noticiante, inclusive, acerca do cabimento de recurso, e devendo-lhe ser fornecidos 

os telefones e endereço da DPU/PE. Em havendo recurso, voltem-me para apreciar eventual reconsideração (art. 4º, § 1º, Res. 174/2017 - CNMP). No 

caso de não haver a interposição de recurso no prazo cabível, arquivem-se estes autos, nos termos do art. 5º da citada resolução. 

Por fim, o noticiante deve ser orientado pela Sala de Atendimento ao Cidadão a buscar assistência jurídica de advogado(a) ou, caso 

não tenha condições para contratação, da Defensoria Pública da União. 

 

LÁDIA MARA DUARTE CHAVES ALBUQUERQUE 

Procuradora da República 
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##UNICO|PE|PR-PE-00013397-2023 

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO Nº 243, DE 9 DE MARÇO DE 2023 

 

Ref.: Inquérito Civil MPF/PRPE n. 1.26.006.000018/2007-74 

 

Cuida-se de Inquérito Civil instaurado para apurar o lançamento de efluentes in natura no Rio São Francisco decorrentes do sistema 
de esgotamento sanitário do Município de Sobradinho/BA. 

Grande parte do histórico e das diligências empreendidas nos autos constam do Despacho n. 106/2016, de fl. 797/799, incluído no 

anexo "Vol. IV" do Termo de Encerramento PRM-PET-PE-00009009/2022. Para facilitar a visualização do referido documento, optou-se por anexá-lo 
à íntegra complementar desta Promoção de Arquivamento. 

Em resumo, de acordo com as informações que constam dos autos, o município de Sobradinho/BA, apesar das várias fiscalizações 

realizadas pelos órgãos ambientais competentes, não vinha adotando as devidas providências no sentido de implementar sistema de esgotamento sanitário 

e evitar, dessa forma, o lançamento in natura de dejetos no Rio São Francisco, o que vem causando, pelo menos desde 2007, ano de instauração deste 
Inquérito Civil, degradação ao meio ambiente e prejuízos à população. 

No curso dos autos, noticiou-se a existência de convênio celebrado entre o referido município e a União, por intermédio da FUNASA, 

para a realização de obras no sistema de esgotamento sanitário que, no entanto, não foi executado, em virtude da ausência de apresentação do plano 
executivo em tempo hábil. 

Diante disso, buscou-se traçar uma estratégia de atuação conjunta com a CODEVASF, a FUNASA e Prefeitura Municipal de 

Sobradinho, a fim de minimizar, enquanto não houvesse meios para cessar definitivamente, o lançamento de esgoto não tratado no leito do Rio São 
Francisco. 

Nesse contexto, durante reunião promovida pelo MPF com os entes envolvidos em 16/07/2019, o município alegou não dispor de 

recursos financeiros suficientes para a realização das obras necessárias à interrupção do lançamento de efluentes in natura no Rio São Francisco, que 

foram orçadas em 22.000.000,00 (vinte e dois milhões de reais), quase 50% de toda a receita líquida anual do Município, que, em 2019, girava em torno 

de 48.000.000,00 (quarenta e oito milhões de reais), contudo, vinha promovendo adequações por meio de execução direta, a exemplo da construção de 
uma estação elevatória. 

Esclareceu, ainda, que o esgoto proveniente da cidade era direcionado às lagoas naturais sem nenhum tratamento, mas que não era 
lançado diretamente no rio. 

A FUNASA, por sua vez, informou que seria possível a habilitação do município em nova janela de recursos a serem liberados pelo 
órgão, mas que isso dependeria de autorização de sua presidência. 

As tratativas, naquele momento, não avançaram, motivo pelo qual, em continuidade à instrução dos autos, determinou-se a expedição 

de ofícios: 

a) ao município de Sobradinho, BA, solicitando: a. informações atualizadas acerca da destinação dos efluentes, bem como do estado 

atual das estações elevatórias e de tratamento de esgoto; b. informações acerca de eventual elaboração de projeto que contemple a destinação adequada 
dos efluentes gerados; c. a existência de lançamento de efluentes não tratados no Rio São Francisco; 

b) ao Instituto do Meio Ambiente e Recursos Hídricos - INEMA/BA, solicitando: a. a realização de fiscalização no sistema de 

tratamento de esgotos do município de Sobradinho, BA, a fim de identificar o lançamento de efluentes não tratados no Rio São Francisco e, em caso 

positivo, apontar medidas mitigadoras do impacto no corpo hídrico, além de coletar amostras de água do Rio para proceder à análise do grau de 

contaminação, bem como as consequências causadas pela eventual poluição. 

Em resposta, o município informou que o esgotamento sanitário municipal é dividido em duas redes, uma delas atende as Vilas São 

Francisco e Santana, a outra atende a Vila São Joaquim e a coleta dos efluentes é realizada por uma rede que atende a área urbana do município e é 
conduzida por gravidade (doc. 71). 

Na Vila Santana existe uma estação elevatória de esgotos em operação, responsável por transportar os efluentes para uma lagoa 
natural, enquanto nas Vilas São Francisco e São Joaquim, os efluentes são canalizados por gravidade e depositados em lagoas naturais. 

Afirmou, ainda, que, além da estação elevatória existente na Vila Santana, encontrava-se em construção uma estação elevatória na 
rede sul da Vila São Joaquim, que, ao final das obras, passaria a canalizar os efluentes para lagoas de estabilização existentes na zona norte da região. 

Reconheceu, na ocasião, a inexistência de um sistema de tratamento de esgoto completo no município, mas esclareceu que estava em 

elaboração o Plano Municipal de Saneamento Básico de Sobradinho/BA, no âmbito de projeto desenvolvido pelo Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio 

São Francisco (CBHSF), em parceria com a Agência de Bacia Hidrográfica Peixe Vivo (Agência Peixe Vivo). 

O Instituto do Meio Ambiente e Recursos Hídricos - INEMA, por sua vez, informou que, após inspeção, elaborou o Relatório de 

Fiscalização Ambiental – RFA nº 0992/2021-46623, que resultou na emissão da Notificação de nº. 2021-007989/TEC/NOT-1616 e no Auto de Infração 

de Multa de nº 2021-007987/TEC/AIMU-0659, no valor de R$200.000,00 (duzentos mil reais), em desfavor do município de Sobradinho (doc. 77), pelo 
lançamento irregular de esgoto não tratado no meio ambiente. 

De acordo com o relatório mencionado, foram identificados pelo menos 05 (cinco) pontos de lançamento de efluentes não tratados e, 

dentre eles, verificou-se um ponto de lançamento final na calha do rio São Francisco, no entorno das coordenadas geográficas: 09,45545°S de latitude e 

40,78575°W de longitude. 

Mais adiante, após concessão de dilação de prazo, o INEMA encaminhou o Relatório Técnico nº 21/2021 referente à avaliação da 

qualidade da água do Rio São Francisco em Sobradinho/BA, o qual apontou que, apesar de haver lançamento de esgotos sem tratamento, o exame nas 

amostras coletadas concluiu que há manutenção da qualidade ambiental do Rio São Francisco, nas proximidades da zona urbana, em condições de manter 

a vida aquática, e atendendo satisfatoriamente aos padrões mínimos recomendados pela Resolução do Conama 357/05 (doc. 83). 

Recomendou, ao final, a realização de amostragens em diferentes períodos no ano hidrológico, a fim de analisar se os lançamentos 

de esgoto que vem sendo realizados no solo estariam sendo carreados para o rio, principalmente no período chuvoso. 

Em seguida, expediu-se ofícios ao Município de Sobradinho/BA, requisitando que encaminhasse informações atualizadas acerca da 

elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico; e ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE), acompanhado de cópia do Relatório de 

Fiscalização Ambiental – RFA nº 0992/2021-46623, a fim de informasse onde estavam localizados os pontos de coleta de água do Rio São Francisco 
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para abastecimento humano e esclarecesse se os pontos de lançamento de efluentes não tratados identificados pelo INEMA interferem na qualidade da 

água destinada ao consumo dos munícipes. 

O SAAE, por meio do Ofício n. 050/2023 (doc. 118), informou que 90% da sua captação de água bruta é oriunda do Canal da Serra 

da Batateira, a uma distância significativa dos pontos de lançamento de esgoto não tratado, motivo pelo qual não há interferência na qualidade da água 
fornecida aos consumidores. 

O município, por sua vez, encaminhou o Ofício PGM n. 007/2023, por meio do qual apresentou cópia do recém-elaborado Plano 

Municipal de Saneamento Básico, documento robusto que apresenta um diagnóstico do saneamento básico em Sobradinho/BA, sobretudo no que se 
refere ao esgotamento sanitário. 

Em seguida, os autos foram redistribuídos ao 3º Ofício da PRPE, em cumprimento à reestruturação dos ofícios da Tutela Coletiva em 

Pernambuco, em vigor desde o dia 9 de janeiro de 2023, conforme Ata da Sessão Extraordinária do Colegiado de Procuradores da República da 
Procuradoria da República em Pernambuco, realizada no dia 19 de dezembro de 2022 e registrada sob etiqueta nº PR-PE-00067291/2022. 

É o suficiente. 

Em análise ao Plano Municipal de Saneamento Básico trazido aos autos pela Prefeitura de Sobradinho/BA, observa-se que o 

documento detalhou metas, indicadores e, a partir deles, ações imediatas (2023), de curto prazo (2025), médio prazo (2029) e longo prazo (2041), que 

incluem melhorias de gestão, procedimentos e obras a serem empreendidas com o objetivo de garantir o acesso universal aos serviços de coleta e 
tratamento de esgotos, prestados com a devida qualidade, tanto nas áreas urbanas quanto nas áreas rurais do município de Sobradinho. 

No item 7.4, o referido plano menciona a existência de ação civil pública em face do município e do SAAE, objetivando a realização 

de obras de implantação de um sistema efetivo de esgotamento sanitário na cidade, o que teria sido incluído no documento entre as ações de médio prazo, 
considerando o prazo de 5 anos estabelecido na ACP. 

Diante disso, diligenciou-se na internet e junto ao Ministério Público do Estado da Bahia a fim de identificar eventual ação ajuizada 
nesse sentido, ao que foi localizada a ACP n. 8000101-40.2022.8.05.0251, em trâmite no TJBA. 

A referida ACP, protocolada em 21 de fevereiro de 2022 pela Promotoria de Justiça de Sobradinho, requereu, em sede de tutela 

antecipada: a) sejam os réus compelidos a se abster de lançar esgotos in natura ou qualquer outro resíduo nas redes pluviais, cursos d'água e lagoas, sob 

pena de cominação de multa diária no valor de R$10.000,00 (dez mil reais) por dia de atraso; b) que o Município de Sobradinho seja compelido a 

apresentar em juízo todos os projetos destinados a implantação do sistema esgotamento sanitário municipal, inclusive, com cronograma de execução das 
referidas obras, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cominação de multa diária no valor de R$10.000,00 (dez mil reais). 

No mérito, os pedidos apresentados foram os seguintes: 

a) OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER, consistente na cessação de quaisquer ações omissivas ou comissivas que impliquem o 

lançamento, despejo, disposição, infiltração e/ou acúmulo de esgotos ou efluentes domésticos e industriais sem tratamento em qualquer curso d’água do 

Município de Sobradinho ou pertencente à Bacia Hidrográfica do São Francisco, sob pena de pagamento de multa diária em valor não inferior a R$ 
100.000,00 (cem mil reais); 

b) OBRIGAÇÃO DE FAZER, em prazo a ser fixado em sentença, porém não superior a cinco anos, consistente na implementação, 

por ambos os Demandas, das obras de implantação do sistema de esgotamento sanitário do Município de Sobradinho/BA, com posterior operação 

ambientalmente adequada deste sistema, contemplando no mínimo 90% do Município, sob pena de multa diária no Valor de R$ 100.000,00 (cem mil 
reais); 

c) OBRIGAÇÃO DE FAZER, consistente na reparação in natura das áreas atingidas pelo lançamento irregular de esgoto através de 

execução de Plano de Recuperação da Área Degradada – PRAD, que deverá ser apresentado, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a partir do deferimento 

do pedido, ao Instituto do Meio Ambiente e Recursos Hídricos-INEMA, conforme Termo de Referência aprovado pela da Autarquia ambiental estadual, 

o qual deverá vir acompanhado de cronograma de execução e informações detalhadas acerca dos procedimentos metodológicos e técnicos que serão 
utilizados, possibilitando o monitoramento pelo órgão ambiental estadual; 

d) INDENIZAÇÃO decorrente dos danos ambientais e à saúde pública, diretos e indiretos, cujo valor deverá ser apurado no decorrer 

do processo preferencialmente por perícia técnica, acarretados face da ausência de coleta e tratamento integrais de esgoto no Município de Sobradinho/Ba, 

a ser destinada ao Fundo estadual de Meio Ambiente, conforme art. 13 da Lei n.º 7.347/85; 

e) OBRIGAÇÃO DE FAZER consistente na elaboração, por ambos os requeridos, no prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, 

a partir do deferimento do pedido, de relatório que retrate a situação das moradias do Município de Sobradinho/BA, informando quais delas estão fazendo 

lançamento de esgoto no meio ambiente ou/e na rede de águas fluviais, dentre outras ilegalidades, fazendo cessar as ilegalidades verificadas e orientando 
a construção de soluções individuais ou coletivas, enviando relatórios semestrais a esta Promotoria; 

f) OBRIGAÇÃO DE FAZER consistente na realização, pelo SAAE de Sobradinho, no prazo de 12 (doze) meses, também contados 

do deferimento da medida, do lacre que impeça o lançamento irregular de esgoto nos na rede de águas fluviais, no tocante àqueles imóveis que não 

atenderem à notificação da Prefeitura para regularização, encaminhando relatórios individualizados ao Juízo, para adoção das providências cabíveis, sob 
pena de multa a ser aplicada a esta Demandada, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por dia de atraso; 

g) OBRIGAÇÃO DE FAZER consistente na realização de campanha, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a partir do deferimento 

do pedido, por ambos os requeridos, concomitantemente às medidas supramencionadas, de conscientização junto aos moradores das residências que não 

possuam sistema adequado de esgotamento sanitário, visando à despoluição das redes pluviais, mediante a cessação dos lançamentos irregulares, sob 

pena de multa a ser aplicada a estes Demandados, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por dia de atraso e para cada caso verificado de 

descumprimento, assim considerada cada ligação irregular não corrigida no tempo oportuno, e ao Agente Político Responsável pelo descumprimento da 
ordem judicial, sem prejuízo de outras sanções cabíveis; 

h) OBRIGAÇÃO DE FAZER consistente na criação e estruturação de ente regulador e fiscalizador da prestação dos serviços de 

saneamento básico, pelo Município de Sobradinho, de caráter municipal, conforme dispõe a Lei n.º 11.445 de 2007, com efetivo funcionamento no prazo 
de 1 (um) ano; 

i) OBRIGAÇÃO DE FAZER consistente na formalização da concessão da exploração do serviço público de esgotamento sanitário 

ao SAAE pelo Município de Sobradinho, conforme disposto no inc. II do art. 9 da lei n.º 11.445/2007, no prazo de 1 (um) ano; 

j) OBRIGAÇÃO DE FAZER em relação ao SAAE de Sobradinho/Ba, consistente na apresentação e implantação no prazo de 180 

(cento e oitenta) dias, a partir do deferimento do pedido, de Procedimento Operacional Padrão (POP) na Estação de Tratamento de Esgoto (ETE); 
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contratação de responsável técnico pelo Sistema de Esgotamento Sanitário com respectiva ART; apresentação e implantação de Programa de Prevenção 

de Riscos Ambientais (PPRA); apresentação e o e implantação de Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional (PCMSO); 

l) OBRIGAÇÃO DE FAZER imposta ao em relação ao SAAE de Sobradinho/Ba, no prazo de 1 (um) ano, a partir do deferimento do 

pedido consistente na obtenção e apresentação das devidas licenças ambientais para operação do Sistema de Esgotamento Sanitário de Sobradinho/Ba, 

bem como outorga de uso de recursos hídricos para o lançamento do esgoto tratado. 

Diante disso, é certo que o objeto dos autos ora em análise se encontra integralmente contemplado na ACP n. 8000205-

32.2022.8.05.0251, movida pelo Ministério Público do Estado da Bahia em Sobradinho, conforme Petição Inicial anexa[1], não se justificando, portanto, 

a continuidade das investigações no âmbito do Ministério Público Federal, motivo pelo qual promovo o arquivamento deste Inquérito Civil. 

Dispensada a comunicação, por se tratar de autos instaurados a partir do dever de ofício, encaminhem-se os autos à 4ª CCR, para fins 

de revisão. 

 

MABEL SEIXAS MENGE 

Procuradora da República 

 

Notas 

1. ^ Vide Enunciado nº 11- 4ªCCR: A promoção de arquivamento fundada na judicialização do feito deve ser instruída com cópia da 

respectiva petição inicial, de forma a se comprovar que o objeto do procedimento foi integralmente abordado. 
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##UNICO|PE|PR-PE-00013413-2023 

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE 6 DE MARÇO DE 2023 

 

Inquérito Civil nº 1.26.000.000252/2021-18. Promoção de Arquivamento nº 

135/2023 

 

Trata-se de inquérito civil instaurado nesta Procuradoria da República em Pernambuco a partir de representação formulada pelo 

Mosteiro Nossa Senhora do Monte em Olinda com o escopo de apurar suposta invasão da área que circunda o mosteiro, protagonizada por Manoel Justino 

do Nascimento, ex-funcionário, e seus familiares, o que teria provocado danos ambientais na mata atlântica ali existente. 
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Instado a se pronunciar, o IBAMA informou que o seu Núcleo de Fiscalização lavraria autos de infração cabíveis quanto aos ilícitos 

ambientais apontados no Parecer Técnico nº 7/2021-NUBIO-PE/DITEC-PE/SUPES-PE (9430732), emitidos após fiscalizações in loco realizadas nos 
dias 21/01/2021 e 26/02/2021. 

Consta no referido documento técnico que, durante a primeira visita, a qual foi levada a efeito com a companhia de delegado da 

polícia civil e de técnico do IPHAN, verificaram-se as seguintes infrações: a) funcionamento de uma marcenaria pertencente ao sr. Geraldo Teixeira de 

Menezes; b) três árvores de Cecropia spp (embaúba) cortadas; c) lixo verde constituído de materiais orgânicos, tais como folhas secas de bananeira e 

tronco queimado; d) indício de fogo; e e) a existência de 4 jabutis (Chelonoides carbonaria) na lateral da casa ocupada pelo sr. Manoel Justino do 

Nascimento. Na segunda visita, constatou-se a queda natural de um indivíduo de grande porte (cajazeira) nas proximidades da rede elétrica da casa 

ocupada pelos familiares do sr. Justino. 

Por sua vez, o IPHAN encaminhou a Nota Técnica nº 17/2021/ETO-PE/IPHAN-PE (2580251), de 31/03/2021, a qual consigna, em 

suma, o seguinte: a) a área objeto dos autos é um local previsto pela Rerratificação do Polígono de Tombamento do Município de Olinda e Seu Entorno 

nº 1155/79 como Setor C - Área Verde de Preservação Rigorosa; b) nessa propriedade, situa-se a Igreja Nossa Senhora do Monte, bem tombado pelo 

IPHAN; c) na vistoria realizada no dia 21/01/2021, em conjunto com o IBAMA e Polícia Civil, verificou-se que, dentro da propriedade, há dois imóveis 

residenciais, os quais, contudo, estão isolados do Mosteiro; d) “eles guardam o devido afastamento das edificações religiosas, em virtude do desnível 

topográfico, e o isolamento por meio de muro de alvenaria e cerca de mourões e arame, havendo apenas um acesso, controlado pelo Mosteiro, através de 

um portão que interliga as áreas”; e) tais imóveis são ocupados por ex-empregados do Mosteiro que, segundo acordo trabalhista, passaram a utilizar os 

imóveis para moradia, mas, após encerramento do vínculo empregatício, instalou-se um conflito por direitos laborais e os ocupantes permaneceram no 

local, negando-se a desocuparem os imóveis; f) embora não haja outras edificações, foram identificados sinais de reformas/ampliações dos imóveis 

existentes, o que demandará a adoção de medidas pelos responsáveis, com o escopo de regularizar tais intervenções junto ao IPHAN, sob pena de 

autuação; g) observou-se ainda a inexistência de barreira física de limite patrimonial em trecho do polígono de propriedade do Mosteiro, exatamente 
onde se situa uma carpintaria, por meio da qual se torna possível o acesso à área de Mata Atlântica, que se acha em estado de vulnerabilidade. 

Posteriormente, oficiado para responder se lavrou o(s) auto(s) de infração mencionado(s) no ofício nº 121/2021/SUPES-PE, o IBAMA 

afirmou que: i) no dia 08/07/2021, fiscais ambientais da autarquia retornaram ao Mosteiro N. S. do Monte com o propósito de emitir os documentos 

relativos aos ilícitos narrados no Parecer Técnico nº 7/2021-NIBIO-PE-DITEC-PE/SUPES-PE; ii) com relação ao corte de 2 indivíduos de imbaúba, 

apesar da materialidade do fato, não foi possível autuar o Sr. Manoel Justino por falta de provas; iii) quanto aos vestígios de fogo em troncos de árvores 

caídos no solo e resíduos de queima de folhas secas de bananeiras, admitidos pelo Sr. Manoel Justino, a autuação não pôde ser feita em razão de não 

satisfazer o § 1º do art. 16 do Decreto 6.514/08, já que as evidências de fogo foram encontradas em pontos isolados e dispersos, fora da área da mata, 

que, embora georreferenciados, não possibilitaram o georreferenciamento de uma área que pudesse ser alvo de autuação e embargo; iv) no tocante à 

marcenaria pertencente ao Sr. Geraldo Teixeira, “manteve-se contato com o secretário de Controle Urbano e Meio Ambiente da Prefeitura Municipal de 

Olinda, sr. Maxwell Behar, e com o IPHAN objetivando uma vistoria conjunta para avaliar a situação da possível irregularidade da carpintaria por falta 

de alvará de funcionamento. Quanto à necessidade de isolar a marcenaria da área verde do Mosteiro, espera-se contar com a interveniência da Prefeitura 

Municipal de Olinda para obrigar o sr. Geraldo Teixeira Menezes a refazer o muro divisório de sua residência com a área verde do Mosteiro”; v) em 

razão da ilicitude da guarda de 4 jabutis em cativeiro sem a autorização da autoridade ambiental, foi lavrado o auto de infração nº YKATUSR4, de 

08/07/2021, em desfavor do Sr. Manoel Justino do Nascimento; vi) a área florestal do mosteiro vem sendo alvo de deposição de lixo por parte dos 

moradores vizinhos à área verde; neste tocante, foram nominados pela Madre Abadessa o Sr. Ivanilson Ferreira de Carvalho, o Sr. Marcos Cosmo da 

Silva e a Comunidade das famílias sem teto que ocupam um terreno cedido pelo Sr. Giuseppe Baccaro, não tendo sido, contudo, autuados por falta de 

prova. 

Juntou-se aos autos a Portaria instauradora do IPL nº 0811436-38.2021.4.05.8300, deflagrado para apurar possível ocorrência dos 

crimes previstos nos arts. 38-A e 64, ambos da Lei 9.605/1998, em virtude de suposta destruição, por parte de MANOEL JUSTINO DO NASCIMENTO 

(CPF Nº 243.767.524-87), de área de Mata Atlântica, região adjacente ao imóvel ocupado pelo Mosteiro Nossa Senhora do Monte em Olinda, localizado 

na 3ª Travessa do Monte, nº 155, Olinda/PE, inserido no Polígono de Tombamento e Preservação do Município, Setor C Área Verde de Preservação 

Rigorosa, conforme Boletim de Ocorrência nº 20E011400-5917. 

Realizou-se reunião com representantes do Mosteiro Nossa Senhora do Monte em Olinda e com técnico do IBAMA (doc. 59) e com 
o IPHAN (doc. 80). 

Novas fotos relativas ao tema foram juntadas, idênticas as já contidas no Parecer Técnico nº 7/2021 – NUBIO-PE/DITEC-PE/SUPES-
PE 

Posteriormente, encaminhou-se ao Ministério Público Estadual (Promotoria de Justiça da Comarca de Olinda/PE) cópia dos relatórios 

de fiscalização do IBAMA e do IPHAN, para conhecimento dos fatos e adoção das providências que entendesse pertinentes em relação às matérias de 
sua atribuição. 

Determinou-se e foi realizada diligência pela DISOT, buscando elaborar relatório fotográfico específico do acesso, transversal à Rua 

Severina Maria da Conceição, destinado a permitir o ingresso nas casas existentes no terreno do Mosteiro. 

É o relato. 

A edificação do Mosteiro Nossa Senhora do Monte é tombada individualmente pelo IPHAN e está situada em terreno, que aquele 

pertence, contendo 3,11 ha de remanescentes de Mata Atlântica. Tal área está inserida na Rerratificação do Polígono de Tombamento do Município de 
Olinda e Seu Entorno nº 1155/79 como Setor C - Área Verde de Preservação Rigorosa. 

A partir do descrito na representação e do informado nas vistorias realizadas, podem ser enumeradas, em resumo, as seguintes supostas 
irregularidades: 

Primeira: ocupação irregular de uma casa existente no interior do terreno do mosteiro, por um ex-funcionário, Sr. Manoel Justino do 
Nascimento; 

Segunda: infrações ambientais cometidas pelo Sr. Manoel Justino do Nascimento na área pertencente ao Mosteiro, consistente em: 

(i) corte de dois indivíduos de Imbaúba; ii) posse de 4 (quatro) Jabutis; iii) indícios de fogo, tendo em vista a existência de tronco de imbaúba e de folhas 

secas de bananeira queimados; iv) lixo encontrado na área; 

Terceira: funcionamento de uma marcenaria, sem alvará da Prefeitura, localizada em terreno situado ao lado (adjacente); o proprietário 

do estabelecimento, Sr. Geraldo Teixeira de Menezes, derrubou, no segmento, o muro divisório, o que possibilita o ingresso na área da Mata através de 

seu imóvel; 
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Quarta: o acesso às duas casas residenciais localizadas no interior do terreno se dá por meio de uma entrada lateral, transversal à rua 

Severina Maria da Conceição, a qual, assim, constitui uma “porta” de entrada e saída não só para os moradores de ambas as casas, mas também aos 

moradores do entorno; 

Quinta: lançamento de lixo pelos Srs. Ivanilson Ferreira de Carvalho, o Srs. Marcos Cosmo da Silva e por Comunidade das famílias 

sem teto que ocupam um terreno cedido pelo Sr. Giuseppe Baccaro. 

Pois bem. 

Quanto à invasão à área do Mosteiro pelo Sr. Manoel Justino do Nascimento, tem-se o que segue esclarecido. Na área, que é extensa, 

existem duas edificações (duas casas). Uma ocupada pelo Sr. Severino Justiça do Nascimento, e a outra pelo Sr. Manoel Justino do Nascimento, em razão 

de contratos de locação celebrados pelo Mosteiro com eles, tendo em vista a condição de serem empregados do Mosteiro. No entanto, o Sr. Manuel 

Justino do Nascimento, em setembro de 2020, foi demitido por justa causa, o que provocou a rescisão do contrato de trabalho e, por consequência, no 

entender do Mosteiro, também do contrato de locação, ajustes que se condicionavam. Pelo que se disse, seguiu-se daí um litígio trabalhista judicializado 

entre o Mosteiro e o Sr. Manuel Justino do Nascimento, abordando ambos os pactos (laboral e locação - condicionados que eram), a dar azo, ao final, à 

legitimação do despejo. Na contenda judicial na Justiça Trabalhista, o ex-empregado, em primeira instância, se sagrou vencedor, sucumbindo, no entanto, 

perante o tribunal regional do trabalho. 

Quanto às supostas infrações ambientais, ei-las: (i) corte de dois indivíduos de Imbaúba; ii) posse de 4 (quatro) Jabutis pelo Sr. Manoel 

Justino do Nascimento; iii) indícios de fogo, considerando a existência de troncos de imbaúba e folhas secas de bananeira queimados; iv) a existência de 

lixo na área da mata. A respeito delas, cumpre observar, como ressaltado alhures, que existe inquérito policial instaurado, apurando-as. 

Em relação à existência de um estabelecimento (marcenaria), contíguo (ao lado) à área do Mosteiro, que funcionaria sem alvará de 

funcionamento, e cujo proprietário derrubou o muro divisório, verificou-se a necessidade de a Prefeitura apurar o eventual funcionamento irregular à 

míngua do alvará de funcionamento, além disso a necessidade de a edilidade instar o proprietário a refazer o muro divisório de sua residência com a área 

verde, garantindo o isolamento. A tal respeito, as providências, de responsabilidade da Prefeitura e de caráter urbanístico, hão de ser acompanhadas pelo 

combativo Ministério Público do Estado de Pernambuco, do que já foi cientificado (doc. 67). 

Em relação ao acesso, transversal à Rua Severina Maria da Conceição, destinada a permitir o ingresso nas casas existentes no terreno 

do mosteiro, é de destacar que, a despeito de eventual irregularidade de cunho municipal urbanístico (e a Prefeitura já foi provocada a tal respeito pelo 

Mosteiro – doc. 70), pelo que se constata pela averiguação da DISOT (doc. 65), cuida-se de uma aparente servidão de passagem para os moradores que 

residem nas duas casas já mencionadas, situadas naquele segmento do grande terreno do mosteiro. Registre-se, a propósito, que, para se ingressar da rua 

para o corredor transversal de acesso às casas mencionadas, existe, pelo menos desde 2012, portão de ferro, com cadeado. É verdade que, por vezes, o 

portão se acha aberto, o que deve, contudo, ser resolvido com providências educativas ou penalizadoras impostas pelo próprio Mosteiro contra seus 

locatários/empregados (já que lá só residem em razão de relação jurídica firmada com o Mosteiro). Infração contratual que poderia, eventualmente, 

importar, em última análise, no próprio despejo dos moradores das referidas casas, deixando, assim, de existir a razão do corredor de passagem, ao cabo 

do qual, portanto, poderia ser bloqueado com alvenaria em complemento ao muro do mosteiro. 

Por derradeiro, no que tange à notícia de deposição de lixo na mata por habitantes vizinhos, notadamente por comunidade de famílias 

sem teto, é o caso, para além de fiscalização do Município, de ações educativas promovidas pelo ente municipal, a quem cabe, predominantemente, 

orientar a educação ambiental e a conscientização pública para a proteção do meio ambiente, conforme preconizado no art. 9º e incisos da Lei 

Complementar nº 140/2011. Acompanhamento de atribuição do Ministério Público Estadual. 

Forte nesses motivos, PROMOVO O ARQUIVAMENTO deste inquérito civil, com fulcro no art. 9º, caput, da Lei nº 7.347/85, no 

art. 17, caput, da Resolução nº 87/2010 do CSMPF, e no art. 10, caput, da Resolução nº 23/2007 do CNMP. 

Comunique(m)-se, eletronicamente, o(a) noticiante da presente decisão nos termos do art. 17, §1º, da Resolução nº 87/2010 do 

CSMPF, cientificando-o, inclusive, da previsão inserta no § 3º art. 17 do mesmo ato normativo. 

Em seguida, no prazo estipulado no § 2º do art. 17 da Resolução CSMPF nº 87, de 2010, encaminhem-se os autos à 4ª Câmara de 

Coordenação e Revisão, para fins de revisão, conforme disposto no art. 62, IV, da Lei Complementar n.º 75/93. 

 

EDSON VIRGINIO CAVALCANTE JÚNIOR 

Procurador da República 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
##UNICO|RJ|PR-RJ-00021153-2023 

PORTARIA PRRJ Nº 199, DE 7 DE MARÇO DE 2023 

 

Dispõe sobre férias e licenças-prêmio dos Procuradores da República que oficiam 

na PRRJ e PRMs vinculadas no mês de abril de 2023. 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas 

atribuições legais, considerando que os Procuradores da República, abaixo relacionados, que oficiam na PRRJ e PRMs vinculadas, usufruirão férias e 

licenças-prêmio no mês de abril de 2023, resolve: 

Art. 1º Excluir os Procuradores referidos na tabela abaixo da distribuição de todos os feitos e audiências que lhes são vinculados, nos 

períodos respectivamente indicados: 

 

OFÍCIO PROCURADOR PERÍODO 

19º/1ªVFC Daniela Masset Vaz 
03 e 04/04/2023 - Licença-prêmio 

10 a 19/04/2023(****) - Férias 

49º/10ªVFC Rafael Antônio Barretto dos Santos 
11 a 20/04/2023(****) - Férias 

24/04 a 03/05/2023 - Férias 

3º/NCC Eduardo Ribeiro Gomes El Hage 10 a 19/04/2023 - Férias 

46º/NCC Luis Claudio Senna Consentino 10 a 19/04/2023(**) - Férias 
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24º/NCC Marcela Harumi Takahashi Pereira Biagioli 11 a 20/04/2023(****) - Férias 

50º/Consumidor Claudio Gheventer 10 a 19/04/2023 - Férias 

23º/Patrimônio Daniella Dias de Almeida Sueira Toledo Piza 10 a 19/04/2023(****) - Férias 

33º/Patrimônio Guatavo Magno Goskes B. de Albuquerque 11 a 20/04/2023(***) - Férias 

2º/Angra dos Reis Fabiana Keylla Scnheider 24/04 a 12/05/2023 - Férias 

1º/Campos Goytacazes Marisa Varotto Ferrari 10 a 19/04/2023 - Férias 

2º/Itaperuna Paula Cristine Bellotti 10 a 19/04/2023 - Férias 

1º/Niterói Antônio Augusto Soares Canedo Neto 11 a 20/04/2023(**) - Férias 

1º/Nova Friburgo Paulo Sérgio Ferreira Filho 24/04 a 03/05/2023 - Férias 

1º/Resende Izabella Marinho Brant 10 a 19/04/2023 - Férias 

2º/São Gonçalo Ana Lucia Neves Mendonça Romo 
04/04/2023 - Licença-prêmio 

11 a 20/04/2023(*) -Férias 

 

§ 1º Suspender a distribuição de todos os feitos no primeiro dia útil anterior ao início das férias nos períodos assinalados com 01 (um) 

asterisco (*). 

§ 2º Suspender a distribuição de todos os feitos nos dois dias úteis anteriores ao início das férias nos períodos assinalados com 02 

(dois) asteriscos (**). 

§ 3º Suspender a distribuição de todos os feitos nos três dias úteis anteriores ao início das férias nos períodos assinalados com 03 

(três) asteriscos (***). 

§ 4º Suspender a distribuição de todos os feitos nos quatro dias úteis anteriores ao início das férias nos períodos assinalados com 04 

(quatro) asteriscos (****). 

Art. 2º Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

SERGIO LUIZ PINEL DIAS 
 

##UNICO|RJ|PR-RJ-00021125-2023 

PORTARIA PRRJ Nº 200, DE 8 DE MARÇO DE 2023 

 

Dispõe sobre férias do Procurador da República TULIO FAVARO BEGGIATO 

no período de 20 a 29 de março de 2023. 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas 

atribuições legais, considerando que o Procurador da República TULIO FAVARO BEGGIATO solicitou fruição de férias no período de 20 a 29 de março 

de 2023, resolve: 

Art. 1º Excluir o Procurador da República TULIO FAVARO BEGGIATO, no período de 20 a 29 de março de 2023, da distribuição 

de todos os feitos e audiências que lhe são vinculados. 

Art. 2º Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

SERGIO LUIZ PINEL DIAS 
 

##UNICO|RJ|PRM-NTR-RJ-00001381-2023 

PORTARIA Nº 3, DE 7 DE MARÇO DE 2023 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República signatário, no exercício das atribuições constitucionais 

conferidas pelo art. 129 da Constituição da República, e: 

b) considerando a incumbência prevista no art. 6° VII, b, e art 7°, inciso I, da Lei Complementar 75/93; 

c) considerando que o objeto do presente procedimento se insere no rol de atribuições do Ministério Público Federal; 

d) considerando o dispositivo da Resolução n° 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público; 

e) considerando os elementos constantes nas presentes peças de informação; 

Converte o procedimento preparatório autuado sob o n°1.30.005.000147/2022-89 em Inquérito Civil Público tendo por objeto, em 
atendimento ao contido no art. 4°, da Resolução CNPM n°23/2007, a apuração do fato abaixo especificado: 

EMENTA: CONCURSO PÚBLICO. PROVIMENTO DE CARGO DE ANALISTA ADMINISTRATIVO – ADMINISTRATIVO 

HOSPITALAR. HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANTÔNIO PEDRO. REQUISITOS DO EDITAL. APURAR A LEGALIDADE DE 

OBRIGATORIEDADE DE INSCRIÇÃO NOS QUADROS DO CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO RIO DE JANEIRO. 

Ordena, ainda, que seja comunicada a Egrégia 1° Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal a respeito do 

presente ato, para conhecimento, nos termos dos arts.4°, VI, e 7°, §2, I e II da Resolução CNMP n° 23/2007. 

Manda, por fim, que sejam realizados os registros de estilo junto ao sistema de cadastramento informático. 

 

LEONARDO LUIZ DE FIGUEIREDO COSTA 

Procurador da República 

 

a) considerando o rol de atribuições elencados nos arts. 127 e 129 da Constituição Federal; 

b) considerando a incumbência prevista no art. 6° VII, b, e art 7°, inciso I, da Lei Complementar 75/93; 

c) considerando que o objeto do presente procedimento se insere no rol de atribuições do Ministério Público Federal; 

d) considerando o dispositivo da Resolução n° 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público; 
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e) considerando os elementos constantes nas presentes peças de informação; 

Converte o procedimento preparatório autuado sob o n°1.30.005.000147/2022-89 em Inquérito Civil Público tendo por objeto, em 

atendimento ao contido no art. 4°, da Resolução CNPM n°23/2007, a apuração do fato abaixo especificado: 

Ordena, ainda, que seja comunicada a Egrégia Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão do Ministério Público Federal a respeito 

do presente ato, para conhecimento, nos termos dos arts.4°, VI, e 7°, §2, I e II da Resolução CNMP n° 23/2007. 

Manda, por fim, que sejam realizados os registros de estilo junto ao sistema de cadastramento informático. 
 

##UNICO|RJ|PRM-JOA-RJ-00003555-2023 

PORTARIA Nº 5, DE 8 DE MARÇO DE 2023 

 

3º ofício 

 

 O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República signatário, fundamentado no art. 129, VI, da Constituição da 

República c / c art.6º, VII e 7º, I da Lei Complementar Federal n.º 75/93, e de acordo com as Resoluções CSMPF nº 87/06 e CNMP nº 174/2007; 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a 

defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e indivíduos indisponíveis; 

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público promover investigação civil e ação civil pública para proteção do 

patrimônio público e social do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos; 

 DETERMINA a autuação de Procedimento Administrativo com objetivo de "Acompanhar o cumprimento pela Caixa Econômica 

Federal, do TAC celebrado pelo MPF, MPSP, MPMG com a FEBRABAN, para fins de observância dos critérios de acessibilidade pelas agências 

bancárias no município de Paracambi". Proceda-se aos registros no Sistema Único. Distribua-se, por prevenção, ao 3º Ofício. 

 

LEONARDO GONÇALVES JUZINSKAS 

Procurador da República 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
##UNICO|RS|PRM-ERE-RS-00001142-2023 

PORTARIA Nº 8, DE 8 DE MARÇO DE 2023 

 

Instauração de Inquérito Civil 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da República signatário, no exercício de suas atribuições constitucionais e 

legais e, especialmente, com fulcro no artigo 129, incisos III e VI, da Constituição da República; nos artigos 5º, III, “d”, 6º, VII, “b”, 7º, I, e 8º, incs. I a 

IX, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993: 

CONSIDERANDO a função institucional do Ministério Público Federal de promover o inquérito civil e a ação civil pública para 

proteção do patrimônio público e social, bem como de exercício do controle externo da atividade policial (art. 129, inc. III e VII, da CF/88); 

CONSIDERANDO que foi instaurado o procedimento nº 1.29.004.000265/2022-18, com o objetivo de verificar a eventual 

disponibilidade da FUNAI no fornecimento de telhas, lona e madeiras para a comunidade indígena do acampamento Fag-e, no município de Sertão/RS, 
para fins de moradia; 

CONSIDERANDO que que a liderança da comunidade relatou ao MPF que, no início de 2022, algumas famílias tiveram suas 
residências atingidas por um temporal e houve destelhamento, havendo famílias que ainda estavam morando em barracas; 

CONSIDERANDO os obstáculos colocados pela administração municipal de Sertão para fornecer moradia digna aos indígenas e 
ausência de recursos financeiros suficientes por parte da FUNAI para atender todas as demandas; 

CONSIDERANDO a possibilidade da entrega das madeiras e sua utilização pela comunidade, a partir de um cadastro com a 
FEPAM/RS, o que já está em andamento; 

DETERMINO a instauração de Inquérito Civil, vinculado à 6ª CCR, com o objetivo de "Apurar a suposta falta de disponibilização 
de kits casa para a comunidade indígena do acampamento Fag-e, de Sertão/RS". 

AUTUE-SE e REGISTRE-SE esta Portaria; COMUNIQUE-SE a instauração, mediante remessa de cópia do presente ato à 6ª Câmara 

de Coordenação e Revisão do MPF pelo Sistema Único; PUBLIQUE-SE o ato, na forma do art. 5º, VI, da Res. 87/2006, do CSMPF, e do art. 7º, § 2º, I, 
da Res. 23/2007, do CNMP. AFIXE-SE a presente Portaria no mural desta Procuradoria da República (art. 4º, VI, da Res. 23/2007, do CNMP). 

Após, cumpra-se as determinações constantes do despacho. 

 

RAFAEL RIBEIRO RAYOL, 

Procurador da República 
 

##UNICO|RS|PR-RS-00017974-2023 

PORTARIA PR/RS N.º 23, DE 1º DE MARÇO DE 2023 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por meio da Procuradora da República signatária, atuando no 28.º Ofício da Procuradoria 

da República no Rio Grande do Sul (PR/RS), no exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso I, da Constituição Federal de 1988, 
pelos artigos 6º, inciso V, e 8º, da Lei Complementar nº 75/1993 e pelo artigo 8º, da Resolução CNMP n.º 174/2017; e 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a 

defesa da ordem jurídica, do regime democrático, e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, conforme preceitua o art. 127 da Constituição 

Federal; 

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento, pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, da reorganização dos espaços de 

venda de alimentos no Campus Capão do Leão, da Universidade Federal de Pelotas, bem como da implementação de ações visando organizar e qualificar 

os trabalhadores ambulantes, sejam alunos ou comunidade externa, garantindo que processos de economia solidária possam melhorar sua qualidade de 

vida, valor agregado e qualidade de seus produtos; 
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RESOLVE, nos termos acima, instaurar Procedimento de Acompanhamento, razão pela qual deverá a Divisão Cível Extrajudicial da 

PR/RS: 

1. Registrar, no sistema Único, como objeto do procedimento administrativo, cuja matéria é afeta à Primeira Câmara de Coordenação 

e Revisão do Ministério Público Federal, o seguinte: "acompanhar as ações de reorganização dos espaços de venda de alimentos no Campus Capão do 

Leão da Universidade Federal de Pelotas, bem como da implementação de ações visando organizar e qualificar os trabalhadores ambulantes, sejam alunos 

ou comunidade externa, garantindo que processos de economia solidária possam melhorar sua qualidade de vida, valor agregado e qualidade de seus 

produtos; 

2. providenciar, em face do disposto no artigo 9º da Resolução CNMP n.º 174/2017, a publicação da presente Portaria. 

 

PATRÍCIA NÚÑEZ WEBER 

Procuradora da República 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SANTA CATARINA 
##UNICO|SC|PR-SC-00012800-2023 

PORTARIA Nº 131, DE 8 DE MARÇO DE 2023 

 

Designa membro para atuar em notícia de fato 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas 

atribuições legais, RESOLVE: 

 Designar o Procurador da República Claudio Valentim Cristani, responsável pelo 6º Ofício da Procuradoria da República no Estado 

de Santa Catarina, para atuar nos autos da Notícia de Fato nº 1.33.000.000655/2023-86, em razão de impedimento do Procurador da República, Carlos 

Humberto Prola Junior. 

 

DANIEL RICKEN 
 

##UNICO|SC|PRM-BNU-SC-00002478-2023 

PORTARIA Nº 12, DE 9 DE MARÇO DE 2023 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da República signatária, no exercício das atribuições constitucionais 

conferidas pelos artigos 127 e 129 da Constituição Federal, tendo em vista a incumbência prevista nos artigos 6º, inciso VII e 7º, inciso I, ambos da Lei 

Complementar n. 75/93; além do disposto nas Resoluções CSMPF n. 87/2006 e CNMP n. 23/2007; 

CONSIDERANDO a necessidade de se buscar formas de atender às reivindicações dirigidas à Secretaria Estadual de Educação de 

Santa Catarina pela liderança da Terra Indígena Ibirama LaKlãnõ no concernente à adequação do calendário letivo das escolas indígenas à cultura local, 

fornecimento de merenda escolar compatível com o modo de produção da comunidade, disponibilização de professor online e utilização do ponto digital 

pelos trabalhadores das escolas, 

RESOLVE: 

Instaurar INQUÉRITO CIVIL a partir dos autos nº 1.33.001.000358/2022-40 para promover ampla apuração dos fatos, determinando, 

de início, as seguintes providências: 

a) Autue-se esta portaria e o procedimento que a acompanha; registre-se; afixe-se cópia desta portaria no mural acessível ao público 

e solicite-se, via Sistema Único, publicação no órgão oficial; 

b) proceda-se ao agendamento de reunião virtual, por meio do aplicativo Zoom Cloud Meetings, no dia 30 de março de 2023 (quinta-

feira), às 14h, com a presença das lideranças indígenas interessadas (no mínimo o Cacique Presidente da Terra Indígena Ibirama LaKlãnõ); da FUNAI 

(no mínimo o chefe da CTL José Boiteux) e de representante da Secretaria de Estado da Educação (no mínimo um representante da Secretaria e um 

representante da Coordenadoria Regional de Educação do Município de Ibirama), a fim de que as demandas colocadas na Comunicação Inicial possam 

ser melhor explicitadas e seja possível iniciar a construção de uma solução para todas essas questões. 

 

LUCYANA MARINA PEPE AFFONSO 

Procuradora da República 
 

##UNICO|SC|PR-SC-00012713-2023 

PORTARIA Nº 40, DE 8 DE MARÇO DE 2023 

 

Procedimento Preparatório nº 1.33.002.000456/2022-77. INQUÉRITO CIVIL – 

CONVERSÃO. 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República signatário, com fundamento no art. 129 da Constituição 

Federal, regulamentado pelos artigos 5º a 8º da Lei Complementar nº 75/93, e na Resolução nº 87 do Conselho Superior do Ministério Público Federal - 

CSMPF: 

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público instaurar inquérito civil para apurar a ocorrência de fatos que digam respeito ou 

acarretem danos efetivos ou potenciais a interesses que lhe incumbam defender (art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85 c/c art. 1º da Resolução nº 87/2006, do 

CSMPF); 

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 

individuais indisponíveis, nos termos do artigo 127 da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 129, III da Constituição Federal e do artigo 6º da Lei Complementar nº 75/93, é função 

institucional do Ministério Público Federal promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção dos interesses individuais indisponíveis, 

difusos e coletivos relativos ao consumidor, dentre outros, inclusive promovendo a responsabilização respectiva; 
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CONSIDERANDO os termos do Procedimento Preparatório nº 1.33.002.000456/2022-77 e a necessidade de dar continuidade a sua 

instrução; 

determino a CONVERSÃO do presente Procedimento Preparatório em INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de apurar possível 

aumento abusivo nos planos de saúde coletivos da Unimed Grande Florianópolis, administrados pela BENEVIX. 

Para tanto, determino: 

a) a abertura, registro e autuação de Inquérito Civil, com a seguinte ementa: 3ª CCR. CONSUMIDOR E ORDEM ECONÔMICA. 

REPRESENTAÇÃO. PLANO DE SAÚDE COLETIVO. BENEVIX. UNIMED GRANDE FLORIANÓPOLIS. POSSÍVEL AUMENTO ABUSIVO; 

b) a comunicação desta Portaria à 3ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, solicitando a devida 

publicação; 

c) após, o retorno dos autos a este Gabinete para novas providências. 

 

CLAUDIO VALENTIM CRISTANI 

Procurador da República 
 

##UNICO|SC|PR-SC-00012715-2023 

PORTARIA Nº 41, DE 8 DE MARÇO DE 2023 
 

Procedimento Preparatório nº 1.33.015.000039/2022-85. INQUÉRITO CIVIL – 

CONVERSÃO. 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República signatário, com fundamento no art. 129 da Constituição 

Federal, regulamentado pelos artigos 5º a 8º da Lei Complementar nº 75/93, e na Resolução nº 87 do Conselho Superior do Ministério Público Federal - 

CSMPF: 

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público instaurar inquérito civil para apurar a ocorrência de fatos que digam respeito ou 

acarretem danos efetivos ou potenciais a interesses que lhe incumbam defender (art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85 c/c art. 1º da Resolução nº 87/2006, do 

CSMPF); 

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 

individuais indisponíveis, nos termos do artigo 127 da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 129, III da Constituição Federal e do artigo 6º da Lei Complementar nº 75/93, é função 

institucional do Ministério Público Federal promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção dos interesses individuais indisponíveis, 

difusos e coletivos relativos ao consumidor, dentre outros, inclusive promovendo a responsabilização respectiva; 

CONSIDERANDO os termos do Procedimento Preparatório nº 1.33.015.000039/2022-85 e a necessidade de dar continuidade a sua 

instrução; 

determino a CONVERSÃO do presente Procedimento Preparatório em INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de apurar possíveis 

irregularidades na contratação direta de empresa de transporte público coletivo interestadual pelo Consórcio de Mobilidade Urbana – CIMU, serviço 

prestado pelos municípios de Mafra/SC e Rio Negro/PR. 

Para tanto, determino: 

a) a abertura, registro e autuação de Inquérito Civil, com a seguinte ementa: 3ª CCR. CONSUMIDOR E ORDEM ECONÔMICA. 

POSSÍVEIS IRREGULARIDADES. TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO INTERESTADUAL. CONSÓRCIO DE MOBILIDADE URBANA – 

CIMU. CONTRATAÇÃO DIRETA. MUNICÍPIOS DE MAFRA/SC E RIO NEGRO/PR; 

b) a comunicação desta Portaria à 3ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, solicitando a devida 

publicação; 

c) após, o retorno dos autos a este Gabinete para novas providências. 

 

CLAUDIO VALENTIM CRISTANI 

Procurador da República 
 

##UNICO|SC|PR-SC-00012750-2023 

PORTARIA PRE/SC Nº 117, DE 6 DE MARÇO DE 2023 

 

O Procurador Regional Eleitoral em Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o parágrafo único do artigo 79 da Lei 

Complementar nº 75, de 02 de maio de 1993 / Lei Orgânica do Ministério Público da União, de acordo com o Ato Conjunto n.505/2021/PGJ/PRE, datado 

de 24 de agosto de 2021, e com as indicações constantes das Portarias PGJ nº 817 e 819, RESOLVE: 

FAZER CESSAR os efeitos da designação no que respeita aos Promotores Eleitorais e períodos a seguir referidos: 

 

ZONA ELEITORAL PROMOTOR ELEITORAL 

32ª/Timbó Alexandre Daura Serratine (dia 09 e de 13 a 17 de março) 

50ª/Dionísio Cerqueira Stefano Garcia da Silveira (dia 1o de março) 

82ª/São Miguel do Oeste Maycon Robert Hammes (dia 16 de março) 

84ª/São José Carlos Eduardo Cunha (dias 13 e 14 de março) 
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DESIGNAR os Membros do Ministério Público abaixo relacionados para atuar perante a Zona Eleitoral e períodos a seguir 

discriminados: 

 

ZONA ELEITORAL PROMOTOR ELEITORAL 

32ª/Timbó Cristhiane Michelle Tambosi Fiamoncini Ferrari (dia 09 e de 13 a 17 de março) 

50ª/Dionísio Cerqueira Vinícius Silva Peixoto (dia 1o de março) 

82ª/São Miguel do Oeste Marcela de Jesus Boldori Fernandes (dia 16 de março) 

84ª/São José Márcia Aguiar Arend (dias 13 e 14 de março) 

 

ANDRE STEFANI BERTUOL 

Procurador Regional Eleitoral 
 

##UNICO|SC|PR-SC-00012872-2023 

PORTARIA N.º 125/2023 - PRE/SC, DE 8 DE MARÇO DE 2023 

 

O Procurador Regional Eleitoral em Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o parágrafo único do artigo 79 da Lei 

Complementar nº 75, de 02 de maio de 1993 / Lei Orgânica do Ministério Público da União, de acordo com o Ato Conjunto n.505/2021/PGJ/PRE, datado 

de 24 de agosto de 2021, e com as indicações constantes das Portarias PGJ nº 868 e 869, RESOLVE: 

FAZER CESSAR os efeitos da designação no que respeita aos Promotores Eleitorais e períodos a seguir referidos: 

 

ZONA ELEITORAL PROMOTOR ELEITORAL 

103ª/Balneário Camboriú Luis Eduardo Couto de Oliveira Souto (8 de março de 2023) 

 

DESIGNAR os Membros do Ministério Público abaixo relacionados para atuar perante a Zona Eleitoral e períodos a seguir 

discriminados: 

 

ZONA ELEITORAL PROMOTOR ELEITORAL 

103ª/Balneário Camboriú Alan Boettger (8 de março de 2023) 

 

ANDRE STEFANI BERTUOL 

Procurador Regional Eleitoral 
 

##UNICO|SC|PR-SC-00012871-2023 

PORTARIA Nº 130 - PRE/SC, DE 8 DE MARÇO DE 2023 

 

O Procurador Regional Eleitoral em Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o parágrafo único do artigo 79 da Lei 

Complementar nº 75, de 02 de maio de 1993 / Lei Orgânica do Ministério Público da União, de acordo com o Ato Conjunto n.505/2021/PGJ/PRE, datado 

de 24 de agosto de 2021, e com as indicações constantes das Portarias PGJ nº 890 e 891, RESOLVE: 

FAZER CESSAR os efeitos da designação no que respeita aos Promotores Eleitorais e períodos a seguir referidos: 

 

ZONA ELEITORAL PROMOTOR ELEITORAL 

4ª/Bom Retiro Aline Restel Trennepohl (dia 6 de março de 2023) 

7ª/Campos Novos Leonardo Fagotti Mori (dias 13 e 14 de março de 2023) 

52ª/Anita Garibaldi Gabriela Arenhart (dia 10 de março de 2023) 

65ª/Itapiranga Tiago Prechlhak Ferraz (dias 10 e 17 de março de 2023) 

79ª/Içara 
Diogo André Matsuoka Azevedo dos Santos (dias 14 e 15 de março de 

2023) 

 

DESIGNAR os Membros do Ministério Público abaixo relacionados para atuar perante a Zona Eleitoral e períodos a seguir 

discriminados: 

 

ZONA ELEITORAL PROMOTOR ELEITORAL 

4ª/Bom Retiro Liliana Schuelter Vandresen (dia 6 de março de 2023) 

7ª/Campos Novos Naiana Benetti (dias 13 e 14 de março de 2023) 

52ª/Anita Garibaldi Raíza Alves Rezende (dia 10 de março de 2023) 

65ª/Itapiranga Vanessa Rodrigues Ferreira (dias 10 e 17 de março de 2023) 

79ª/Içara Julia Trevisan de Toledo Barros (dias 14 e 15 de março de 2023) 

 

ANDRE STEFANI BERTUOL 

Procurador Regional Eleitoral 
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##UNICO|SC|PRM-TBA-SC-00001143-2023 

EXTRATO DO TAC Nº 1/2023 

 

Referência: 1.33.007.000191/2014-57. Partes: Ministério Público Federal (Compromitente) e Estela F. Ramos e Cia Ltda (Restaurante 

Boião) - CNPJ n. 03.190.432/0001-09, representada por seu administrador "não sócio", o Sr. Lucas Floriano Ramos - CPF n. 042.606.394-55. Objeto: O 

Compromissário se obriga a apresentar junto à FLAMA, no prazo de 60 (sessenta dias), a contar da assinatura do presente Termo, a documentação 

necessária para regularização do projeto de instalação do sistema de tratamento de efluentes domésticos referente ao estabelecimento comercial 

"Restaurante Boião", nos termos do Parecer Técnico n. 057/2021/DLA/FLAMA. Ainda, a execução do projeto de tratamento de efluentes deverá ser 

realizada em prazo fixado pelo órgão ambiental municipal de Laguna, após a emissão da autorização ambiental pertinente. Data da assinatura do TAC: 

8 de março de 2023. 

 

MARIO ROBERTO DOS SANTOS 

Procurador da República 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SÃO PAULO 
##UNICO|SP|PRM-ASI-SP-00000389-2023 

PORTARIA Nº 1, DE 8 DE MARÇO DE 2023 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República signatário, no exercício das atribuições conferidas pelos arts. 

127 e 129 da Constituição da República, e: 

a) considerando as incumbências previstas no art. 5.º, I, bem como no art. 6º, XIV, e no art. 7º, I, todos da Lei Complementar nº 

75/93; 

b) considerando que, nos termos do art. 196 da Constituição da República, a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 

mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços 

para sua promoção, proteção e recuperação; 

c) considerando que aportou nesta Procuradoria da República, oriundo da Promotoria de Justiça de Paraguaçu Paulista/SP, o 

expediente PRM-ASI-SP-00000345/2023, que noticia que o Sr. Jorge José de Lima, atualmente com 82 anos, não está tendo acesso ao medicamento 

Rivastigmina 09mg - Adesivo Transdérmico; 

d) considerando que, de acordo com a Sra. Meire de Lima, filha do paciente, o referido fármaco não está disponível na rede pública 

de saúde há mais de 5 (cinco) meses; 

e) considerando, no entanto, que, nos autos da Ação Civil Pública nº 5000873-11.2019.4.03.6116, ajuizada pelo Ministério Público 

Federal, a União já foi condenada "ao cumprimento de obrigação de fazer consistente em fornecer a Jorge José de Lima o medicamento 'RIVASTIGMINA 

09mg – ADESIVO TRANSDÉRMICO' ou outra variante desse mesmo fármaco que venha a ser a esse paciente receitada, de forma periódica e fracionada, 
sob pena de multa diária de um mil reais" 

f) considerando o disposto nos arts. 8º, II, e 9º, ambos da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, do E. Conselho Nacional do 

Ministério Público; resolve 

INSTAURAR procedimento administrativo, tendo por objeto: 

"Apurar os motivos do descumprimento da obrigação imposta à União nos autos da Ação Civil Pública nº 5000873-11.2019.4.03.6116 
e quando será restabelecido o fornecimento do medicamento Rivastigmina 09mg – Adesivo Transdérmico ao paciente Jorge José de Lima." 

Como providências iniciais, determino: 

1) Registre-se e autue-se a presente portaria, juntamente com o expediente PRM-ASI-SP-00000345/2023; 

2) Por meio das devidas inserções no sistema Único, dê-se ciência à Egrégia Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão - PFDC e 

providencie-se a publicação da presente portaria; 

3) Publicada esta, considerando os termos do art. 9º da Resolução CNMP nº 174/2017 e do §9º do art. 9º da Resolução nº 87/06, do 

E. Conselho Superior do Ministério Público Federal, certifique-se o endereço eletrônico da publicação, a fim de que possa constar dos ofícios a serem 

futuramente expedidos; 

4) Providencie-se a afixação de cópia desta portaria no mural de avisos desta Procuradoria da República, pelo prazo de 10 (dez) dias. 

5) Após, expeça-se ofício ao Coordenador-Geral de Gestão de Demandas Judiciais em Saúde - CGJUD/MS do Ministério da Saúde, 

requisitando que, no prazo de 10 (dez) dias, informe as razões do descumprimento da obrigação de fazer imposta à União nos autos da Ação Civil Pública 

nº 5000873-11.2019.4.03.6116 e quando será restabelecido o fornecimento do medicamento Rivastigmina 09mg – Adesivo Transdérmico ao paciente 

Jorge José de Lima. 

Instrua-se o ofício com cópias do expediente PRM-ASI-SP-00000345/2023 e da r. sentença proferida nos autos da Ação Civil Pública 

nº 5000873-11.2019.4.03.6116. 

 

LEONARDO AUGUSTO GUELFI 

Procurador da República 
 

##UNICO|SP|PRM-JND-SP-00000628-2023 

PORTARIA Nº 1, DE 10 DE JANEIRO DE 2023 

 

Instaura procedimento de Inquérito Civil para apuração de possível irregularidade 

no cumprimento da lei de acesso à informação, pela Prefeitura de Cabreúva. 

 

 O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da República signatário, no exercício das atribuições constitucionais 

conferidas pelo art. 129 da Constituição da República, e: 

CONSIDERANDO que foi instaurado o Procedimento Preparatório nº 1.34.021.000026/2022-90 para apuração de possível 

irregularidade no cumprimento da lei de acesso à informação, pela Prefeitura de Cabreúva. 

CONSIDERANDO que as diligências até então realizadas não esgotam a necessidade de aprofundar a investigação; 
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CONSIDERANDO que o Ministério Público é uma instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-

lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis conforme o art. 127, caput, da Constituição 

Federal e o art. 1º da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, Lei Orgânica do Ministério Público da União; 

CONSIDERANDO que o INQUÉRITO CIVIL é o procedimento investigatório, instaurado e presidido pelo Ministério Público, 

destinado a apurar a ocorrência de fatos que digam respeito ou acarretem danos efetivos ou potenciais a interesses que lhe incumba defender, servindo 

como preparação para o exercício das atribuições inerentes às suas funções institucionais conforme o art. 1º da Resolução nº 23, de 17 de setembro de 

2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, c.c. o art. 1o da Resolução nº 87, de 3 de agosto de 2006, do Conselho Superior do Ministério Público 

Federal; 

RESOLVE instaurar INQUÉRITO CIVIL para apurar a hipótese acima descrita, determinando, para tanto: 

1. Publique-se a presente Portaria e converta-se o atual Procedimento Preparatório de nº 1.34.021.000026/2022-90 em INQUÉRITO 

CIVIL conforme o art. 5º, inciso III, da Resolução nº 87/2006 do Conselho Superior do Ministério Público Federal. 

2. Providenciem-se as anotações pertinentes, notadamente no Sistema ÚNICO nos autos registrado sob o n.º 1.34.021.000026/2022-

90, cujos atos ficam ratificados e incorporados. 

3. Controlem-se os respectivos prazos de acordo com o art. 9º da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, 

c.c. o art. 15 da Resolução nº 87/2006 do Conselho Superior do Ministério Público Federal. 

4. Comuniquem-se a instauração deste INQUÉRITO CIVIL à 1ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, 

inclusive para a publicação, no Diário Oficial, da portaria de instauração de acordo com o art. 7º, § 2º, incisos I e II, da Resolução nº 23/2007 do Conselho 

Nacional do Ministério Público, c.c. os arts. 6º e 16, § 1º, inciso I, da Resolução nº 87/2006 do Conselho Superior do Ministério Público Federal. 

5. Designo os servidores Karina Pawlowsky e José Quibau Júnior, Analistas do MPU, Josiane Aparecida Rodrigues e Alessandra 

Maria Bosco Ojea Rodrigues Campos, Técnicas do MPU, para secretariarem o presente INQUÉRITO CIVIL em consonância com os arts. 4º, inciso V, 

e 6º, § 1º, da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público. 

6. Determino também que cumpra-se o despacho nº 808/2022, reiterando-se o ofício nº 43/2022, requisitando manifestação sobre a 

ausência de divulgação dos demais itens no Portal e, caso estejam incluídos, a indicação do caminho. 

 

LEANDRO ZEDES 

Procurador da República 
 

##UNICO|SP|PRM-AQA-SP-00000762-2023 

RECOMENDAÇÃO N° 2 - 2º OFÍCIO PRM-AQA - PDC, DE 7 DE MARÇO DE 2023 

 

Procedimento Administrativo de Acompanhamento de Políticas Públicas nº 

1.34.017.000048/2022-19 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da República signatário, no exercício das funções institucionais previstas 

nos artigos 127, caput, e 129, incisos II, III e VI, da Constituição da República, bem como nos artigos 5º, inciso II, alínea "d", inciso III, alínea "e", e 

inciso V, alínea "a", bem como art. 6º, inciso VII, alíneas "a" e "d", e inciso XX, todos da Lei Complementar nº 75/1993; e, com fundamento no art. 3º 

da Resolução nº 164/2017 o Conselho Nacional do Ministério Público e no art. 8° da Resolução nº 174/2017 o Conselho Nacional do Ministério Público; 

CONSIDERANDO que a Constituição da República Federativa do Brasil estabelece que o Ministério Público é instituição 

permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 

individuais indisponíveis (art. 127, caput, da CR/88); 

CONSIDERANDO que o Ministério Público deve promover a proteção dos direitos difusos, dentre os quais está incluído o dever de 

zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição, promovendo as medidas 

necessárias a sua garantia, nos termos do art. 129, inciso II, da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO que a educação é direito de todos e dever do Estado e da família, sendo promovida e incentivada com a 

colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania, nos termos do art. 205, caput, da 
CR/88; 

CONSIDERANDO que os acidentes de trânsito envolvem problemáticas de segurança, educação, saúde e transporte, com repercussão 

nas dimensões sociais, culturais e estruturais de cada indivíduo, sendo atribuição da Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão (PFDC) promover a 

cidadania e a dignidade da pessoa humana, na defesa dos direitos constitucionais, com fulcro no art. 11 da Lei Complementar nº 75/1993; 

CONSIDERANDO, especificamente, serem atribuições do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos 

serviços de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia, bem assim "expedir 

recomendações, visando à melhoria dos serviços públicos e de relevância pública, bem como ao respeito, aos interesses, direitos e bens cuja defesa lhe 

cabe promover, fixando prazo razoável para a adoção das providências cabíveis" (art. 129, II e III, CF e art. 6º, VII, "a", e XX, LC 75/93); 

CONSIDERANDO que a recomendação deve ser manejada anterior e preferencialmente à ação judicial e, sempre que possível e 

observadas as peculiaridades do caso concreto, será priorizada a resolução extrajudicial do conflito, controvérsia ou situação de lesão ou ameaça, 

especialmente quando essa via se mostrar capaz de viabilizar uma solução mais célere, econômica, implementável e capaz de satisfazer adequadamente 

as legítimas expectativas dos titulares dos direitos envolvidos, contribuindo para diminuir a litigiosidade (art. 1º, § 2º, da Recomendação nº 54/2017 e 

art. 6º da Resolução nº 164/2017, ambas do CNMP); 

CONSIDERANDO que a dignidade da pessoa humana é um dos fundamentos sobre o qual se edifica a República Federativa do Brasil 

(art. 1º, II, CF/88), bem como constitui como um dos objetivos fundamentais do Estado brasileiro a construção de uma sociedade livre, justa e solidária 

e a promoção do bem de todos, sem qualquer forma de discriminação (art. 3º, I e IV); 

CONSIDERANDO que os acidentes de trânsito representam uma das principais causas de morte, sendo a primeira entre jovens na 

faixa etária de 15 a 28 anos, bem como que, segundo a OMS, a cada 15 minutos há uma morte em acidentes de trânsito no Brasil, conforme informação 

disponível em <https://www.gov.br/prf/pt-br/seguranca-viaria/educacao-para-o-transito>; 

CONSIDERANDO que, entre janeiro e agosto de 2022, 25 (vinte e cinco) pessoas morreram em Araraquara, em razão de acidentes 

de trânsito, o que representa aumento de 92% (noventa e dois por cento) com relação ao ano de 2021, conforme INFORMAÇÃO 1/2022 SJUR/PRM-SP 

- PRM-AQA-SP-00001645/2022 - Notícia disponível em <https://www.acidadeon.com/araraquara/cotidiano/Acidente-de-transito-com-vitimas-fatais-

aumentou-92-em-Araraquara-20210922-0012.html>; 

https://www.gov.br/prf/pt-br/seguranca-viaria/educacao-para-o-transito
https://www.acidadeon.com/araraquara/cotidiano/Acidente-de-transito-com-vitimas-fatais-aumentou-92-em-Araraquara-20210922-0012.html
https://www.acidadeon.com/araraquara/cotidiano/Acidente-de-transito-com-vitimas-fatais-aumentou-92-em-Araraquara-20210922-0012.html


DMPF-e Nº 47/2023 - EXTRAJUDICIAL Divulgação: quinta-feira, 9 de março de 2023 Publicação: sexta-feira, 10 de março de 2023 87 

 

 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/conteudo/diarios-e-boletins/diario-eletronico-dmpf-e. 

  

CONSIDERANDO que, conforme dados do INFOSIGA, plataforma oficial estatística do Estado de São Paulo, Araraquara registrou 

alta de 15% (quinze por cento) nos acidentes de trânsito sem vítimas fatais no período de janeiro a outubro de 2022, em relação ao mesmo período do 

ano anterior (disponível em <https://www.acidadeon.com/amp/araraquara/cotidiano/Acidentes-de-transito-sem-mortes-crescem-15-em-Araraquara-

20221206-0010.html>; 

CONSIDERANDO que entre as cidades de médio e grande porte da Região a cidade de Araraquara possui o maior número de 

acidentes não fatais, segundo o INFOSIGA (disponível em <https://globoplay.globo.com/v/11180740/>); 

CONSIDERANDO que as autoridades responsáveis reconhecem que nem todos os acidentes são efetivamente registrados no sistema 

INFOSIGA, especialmente quando não há vítima fatal, o que gera inequívoco subdimensionamento do efetivo número de acidentes de veículos na região; 

CONSIDERANDO que há elevado registro de acidentes com queda de veículos no córrego da Servidão, no cruzamento da Avenida 

Maria Antônia Camargo de Oliveira e a Via Expressa, no Jardim Nova América - Araraquara, em virtude da ausência de muro de proteção (disponível 

em <https://www.acidadeon.com/amp/araraquara/cotidiano/Moradores-de-Araraquara-relatam-medo-com-falta-de-protecao-em-corrego-20230227-

0009.html >); 

CONSIDERANDO que a CPFL realizou levantamento e demonstrou que a região de São Carlos e Araraquara, nos primeiros quatro 

meses do ano de 2022 registrou 84 (oitenta e quatro) colisões contra postes, o que representa aumento de 20% (vinte por cento) em relação ao mesmo 

período do ano anterior. Disponível em: <https://g1.globo.com/sp/sao-carlos-regiao/noticia/2022/05/22/regiao-de-sao-carlos-e-araraquara-registra-84-

colisoes-contra-postes-nos-4-primeiros-meses-de-2022.ghtml>; 

CONSIDERANDO que os dados estatísticos de acidente de trânsito juntados no procedimento em epígrafe evidenciam aumento 

significativo de ocorrências na região de Araraquara no período de 2020 a 2022 (cf. Documento 13, Página 1); 

CONSIDERANDO que entre os locais mais problemáticos com acidentes fatais de trânsito na região estão a rodovia SP-255, 

administrada pela concessionária Arteris Via Paulista, no trecho entre Araraquara e Américo Brasiliense, e a Avenida Maria Antônia Camargo de Oliveira 

(Via Expressa) do município de Araraquara; 

CONSIDERANDO que na Rodovia SP-255 transitam, principalmente, caminhões da produção de cana-de-açúcar e munícipes que 

utilizam a Rodovia como “Avenida Intermunicipal”, em especial trabalhadores do município de Américo Brasiliense que se deslocam diariamente para 

o setor industrial de Araraquara, haja vista a curta distância entre as cidades - cf. captura de tela abaixo (disponível em 

<https://www.google.com.br/maps/>; 

 

 
 

CONSIDERANDO que entre dezembro de 2020 a fevereiro de 2022 foram registradas 36 mortes no trecho da Rodovia SP-255 que 

dá acesso à Rodovia Abdo Najn, e ao pontilhão com acesso à rodovia José Barbante Neto, ligando a SP-255 à cidade de Américo Brasiliense. Disponível 

em: <https://www.acidadeon.com/araraquara/cotidiano/Em-dois-anos-trecho-da-SP-255-em-Araraquara-registrou-36-mortes-20220609-0007.html>; 

CONSIDERANDO todas as notícias de acidentes ocorridos na região de Araraquara (cf. Certidão 251/2022, Páginas 46-80); 

CONSIDERANDO que em janeiro e fevereiro de 2023 acidentes de trânsito já ocorreram na SP-255 e na Avenida Maria Antônia 

Camargo de Oliveira (Via Expressa). Disponível em: <https://g1.globo.com/sp/ribeirao-preto-franca/noticia/2023/02/25/mulher-morre-e-3-ficam-

feridos-apos-batida-entre-carro-e-caminhao-em-guatapara-sp.ghtml; e https://www.acidadeon.com/ribeiraopreto/cotidiano/Identificada-vitima-fatal-de-

grave-acidente-em-rodovia-da-regiao-de-Ribeirao-Preto-20230227-0013.html; e https://www.acidadeon.com/araraquara/cotidiano/Veiculo-cai-em-

corrego-proximo-a-rodoviaria-de-Araraquara-20230226-0001.html>; 

CONSIDERANDO que, no dia 08.06.2022, na Rodovia SP-255, em Araraquara, Tiago Cequeto Baldassari, de 31 anos, foi vítima 

fatal de um acidente envolvendo um carro e um caminhão (disponível em <https://g1.globo.com/sp/sao-carlos-regiao/noticia/2022/06/08/jornalista-de-

araraquara-vai-cobrir-acidente-na-sp-255-e-descobre-que-filho-e-a-vitima-fatal.ghtml>); 

CONSIDERANDO que, no dia 24.07.2022, na Rodovia SP-257, que liga Américo Brasiliense a Santa Lúcia, morreram 03 (três) 

pessoas, uma delas que seguia no sentido Araraquara a Rincão (cf. disponível em <https://g1.globo.com/sp/sao-carlos-regiao/noticia/2022/07/24/morre-

3a-vitima-de-acidente-em-rodovia-que-liga-americo-brasiliense-a-santa-lucia.ghtml>); 

https://www.acidadeon.com/amp/araraquara/cotidiano/Acidentes-de-transito-sem-mortes-crescem-15-em-Araraquara-20221206-0010.html
https://www.acidadeon.com/amp/araraquara/cotidiano/Acidentes-de-transito-sem-mortes-crescem-15-em-Araraquara-20221206-0010.html
https://globoplay.globo.com/v/11180740/
https://www.acidadeon.com/amp/araraquara/cotidiano/Moradores-de-Araraquara-relatam-medo-com-falta-de-protecao-em-corrego-20230227-0009.html
https://www.acidadeon.com/amp/araraquara/cotidiano/Moradores-de-Araraquara-relatam-medo-com-falta-de-protecao-em-corrego-20230227-0009.html
https://g1.globo.com/sp/sao-carlos-regiao/noticia/2022/05/22/regiao-de-sao-carlos-e-araraquara-registra-84-colisoes-contra-postes-nos-4-primeiros-meses-de-2022.ghtml
https://g1.globo.com/sp/sao-carlos-regiao/noticia/2022/05/22/regiao-de-sao-carlos-e-araraquara-registra-84-colisoes-contra-postes-nos-4-primeiros-meses-de-2022.ghtml
https://portal.mpf.mp.br/unico/rest-api/integras/abrir_arquivo/119749101/68262133
https://www.google.com.br/maps/
https://www.acidadeon.com/araraquara/cotidiano/Em-dois-anos-trecho-da-SP-255-em-Araraquara-registrou-36-mortes-20220609-0007.html
https://portal.mpf.mp.br/unico/rest-api/integras/abrir_arquivo/119636711/68129320
https://g1.globo.com/sp/ribeirao-preto-franca/noticia/2023/02/25/mulher-morre-e-3-ficam-feridos-apos-batida-entre-carro-e-caminhao-em-guatapara-sp.ghtml
https://g1.globo.com/sp/ribeirao-preto-franca/noticia/2023/02/25/mulher-morre-e-3-ficam-feridos-apos-batida-entre-carro-e-caminhao-em-guatapara-sp.ghtml
https://www.acidadeon.com/ribeiraopreto/cotidiano/Identificada-vitima-fatal-de-grave-acidente-em-rodovia-da-regiao-de-Ribeirao-Preto-20230227-0013.html
https://www.acidadeon.com/ribeiraopreto/cotidiano/Identificada-vitima-fatal-de-grave-acidente-em-rodovia-da-regiao-de-Ribeirao-Preto-20230227-0013.html
https://www.acidadeon.com/araraquara/cotidiano/Veiculo-cai-em-corrego-proximo-a-rodoviaria-de-Araraquara-20230226-0001.html
https://www.acidadeon.com/araraquara/cotidiano/Veiculo-cai-em-corrego-proximo-a-rodoviaria-de-Araraquara-20230226-0001.html
https://g1.globo.com/sp/sao-carlos-regiao/noticia/2022/06/08/jornalista-de-araraquara-vai-cobrir-acidente-na-sp-255-e-descobre-que-filho-e-a-vitima-fatal.ghtml
https://g1.globo.com/sp/sao-carlos-regiao/noticia/2022/06/08/jornalista-de-araraquara-vai-cobrir-acidente-na-sp-255-e-descobre-que-filho-e-a-vitima-fatal.ghtml
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CONSIDERANDO que a vicinal Doutor Nelson Barbieri, estrada que liga Araraquara a Gavião Peixoto, possui elevado índice de 

acidentes fatais e se trata de importante caminho para trabalhadores da EMBRAER e outras indústrias da região, além do uso por caminhões para 

transporte da cultura da cana-de-açucar (informações disponíveis em <https://g1.globo.com/sp/sao-carlos-regiao/noticia/2020/12/04/duas-pessoas-

morrem-apos-colisao-frontal-em-rodovia-entre-araraquara-e-gaviao-peixoto.ghtml>, 

<https://www.portalternurafm.com.br/noticias/regional/funcionario-da-embraer-morre-em-grave-acidente-entre-araraquara-e-gaviao-peixoto/90350>, 

<https://portalmorada.com.br/acidente-entre-carretas-interdita-vicinal-para-gaviao-peixoto/?amp=1>, 

<https://www.acidadeon.com/amp/araraquara/cotidiano/Motorista-fica-ferido-apos-bater-em-trator-na-vicinal-de-Gaviao-Peixoto-20230123-

0009.html>); 

CONSIDERANDO que o estado de São Paulo repassou R$ 225 milhões para obras e serviços na região de Araraquara, dos quais R$ 

28 milhões foram destinados ao Programa Novas Vicinais, R$ 79,2 milhões ao Programa Estrada Asfaltada, R$ 21,6 milhões à infraestrutura urbana, R$ 

18,9 milhões para intervenções viárias na região de Araraquara, por meio do Programa Respeito à Vida - cf. Documento 9, Página 15, deste procedimento. 

Disponível em: <https://www.saopaulo.sp.gov.br/spnoticias/estado-libera-r-225-milhoes-em-obras-e-servicos-na-regiao-de-araraquara/>; 

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, por meio dos Coordenadores Executivos de Obras e 

Mobilidade Urbana do município de Araraquara prestaram informações relativas ao direcionamento do orçamento público, bem como do cronograma e 

programa de iniciativa de educação no trânsito (cf. Documentos 31 e 31.1); 

CONSIDERANDO o anúncio do Governo Federal de que R$35 milhões serão repassados ao Município de Araraquara para prevenção 

de enchentes na Via Expressa em Araraquara (cf. Disponível em: <https://g1.globo.com/sp/sao-carlos-regiao/noticia/2023/02/06/governo-federal-

anuncia-r-35-mi-para-prevencao-de-enchentes-na-via-expressa-em-araraquara.ghtml>); 

CONSIDERANDO que o Município de Araraquara dispõe de programas de educação nas escolas públicas por meio de palestras, 

bem como iniciativas de rua, com faixas, outdoors, grupos de teatro e panfletagem relacionados à segurança no trânsito, mas que as iniciativas de 2021 

não foram realizadas nas escolas em razão da pandemia de coronavírus, havendo informação de que retornariam no ano de 2023 (cf. ATA 22/2022 

GABPRM2-IMS - PRM-AQA-SP-00002115/2022, p. 2); 

CONSIDERANDO que a Prefeitura de Araraquara, por meio da Coordenadoria Executiva de Mobilidade Urbana, promove educação 

para o trânsito desde 2003, mas que as palestras se restringem às escolas infantil, ensino fundamental I e II, ensino médio e EJA (cf. Documento 9, Página 

82, deste procedimento); 

CONSIDERANDO que o município de Araraquara promoveu a campanha educativa para o trânsito “Juntos Salvamos Vidas” no ano 

de 2022 (cf. Documento 9, Página 84, deste procedimento); 

CONSIDERANDO o Movimento Maio Amarelo, criado em 2014 pelo Observatório Nacional de Segurança Viária, em apoio à 

Década de Ação pela Segurança no Trânsito 2011-2020, da Organização das Nações Unidas (ONU), lançada em maio de 2011, cuja a meta é reduzir pela 

metade o número de acidentes e mortes no trânsito; 

CONSIDERANDO que o município de Araraquara é associado ao movimento “Maio Amarelo”, recebendo as lâminas (artes) para 

que realize a confecção do material publicitário voltado à conscientização da importância da segurança no trânsito (cf. Certidão nº 251/2022, p. 1, deste 

procedimento); 

CONSIDERANDO que o 13º BPMi, após a instauração deste procedimento, tem enviado o resultado de operações específicas 

voltadas ao trânsito e as estatísticas da PM, bimestralmente, por e-mail, mas somente fazem parte da estatística acidentes com vítimas que não fizeram 

acordo entre si e que a PM se faz presente (cf. E-MAIL 13/BPM - PRM-AQA-SP-00002510/2022, p. 2); 

CONSIDERANDO ser da Polícia Rodoviária a atribuição de fiscalizar o trânsito, mas que as abordagens diminuíram durante o 

período de pandemia, bem como que, segundo análise apontada pelo Cap. PM Leandro do 3º BPRv, o perfil dos motoristas alterou no período de 

isolamento social, com ausência do pagamento de tributos e de revisão preventiva nos veículos, dada a crise econômica (cf. ATA 22/2022 GABPRM2-

IMS - PRM-AQA-SP-00002115/2022, p. 3); 

CONSIDERANDO a informação da Polícia Rodoviária de que há campanhas com motociclistas e pedestres para evitar acidentes na 

Rodovia SP-255 e nos locais de maior incidência de sinistros (cf. ATA 22/2022 GABPRM2-IMS - PRM-AQA-SP-00002115/2022, p. 3); 

CONSIDERANDO que o Município de Araraquara e o Detran.SP celebraram o Convênio nº 62/2021, que abrange a implantação de 

pátio municipalizado, além de delegação de algumas competências estaduais (cf. Documento 53.1, Páginas 4-18, deste procedimento); 

CONSIDERANDO o Convênio nº 5804/2020 celebrado entre o DER/SP e o Município de Araraquara, cujo objeto é a cooperação 

técnica, material, administrativa e operacional de pátio municipal, sendo o ente federativo executor dos serviços de remoção, guarda e depósito, em pátio 

municipal, de veículos removidos por infração à legislação de trânsito ou por irregularidade administrativa (cf. Documento 53.1, Páginas 49-69, deste 

procedimento); 

CONSIDERANDO que há Termo de Concessão Onerosa de Serviços Públicos celebrado entre o Município de Araraquara e a empresa 

Auto Socorro e Mecânica Carvalho LTDA. (Contrato nº 5319-2020), com o objetivo de administração, remoção, transporte e guarda de carcaças de 

veículos abandonados em vias públicas e infratores à legislação de trânsito (cf. Documento 53.1, Páginas 19-117, deste procedimento); 

CONSIDERANDO que o Município de Araraquara celebrou convênio com a Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo 

(Convênio GSSP/ATP-241/21) para delegação de competências municipais de fiscalização e engenharia de trânsito ao estado (cf. Documento 53.1, 

Páginas 42-48, deste procedimento); 

CONSIDERANDO que a última atualização do Plano Diretor do Município de Araraquara ocorreu no ano de 2014 (cf. disponível 

<https://www.camara-arq.sp.gov.br/Pagina/Listar/693>, e que a última atualização do Plano Diretor do Município de Américo Brasiliense ocorreu no 

ano de 2018 (cf. disponível em <https://www.americobrasiliense.sp.gov.br/site/engenharia/>; 

CONSIDERANDO o Plano de Mobilidade Urbana do Município de Araraquara, que prevê o planejamento na área da mobilidade 

urbana para os próximos dez anos, elaborado pelos Professores do Departamento de Engenharia Civil da UFSCar e entregues ao vice-prefeito e secretário 

do Trabalho Desenvolvimento Econômico e Turismo no dia 19 de agosto de 2022, conforme informação disponível em 

<https://www.investe.sp.gov.br/noticia/ufscar-entrega-plano-de-mobilidade-urbana-do-municipio-de-araraquara-para-a-prefeitura/>; 

CONSIDERANDO que, de acordo com o documento supracitado, a proposta é a criação de “Zonas 30” e de “Medidas de Moderação 

de Tráfego” em áreas específicas do município de Araraquara, de forma a diminuir a acidentalidade e a mortalidade no trânsito, bem como que tais 

medidas se baseiam em limitar e obrigar a redução de velocidade por dispositivos físicos de moderação de tráfego; 

CONSIDERANDO que as “Zonas 30” são áreas de intervenção que indicam os locais com maior ocorrência de acidentes na área 

urbana de Araraquara e foram indicados, no estudo, pela figura abaixo, disponível em <https://www.nucleodegeo.ufscar.br/wp-

content/uploads/2022/07/PlanMob_AQA_Relatorio_ 14_MobiliAcoes.pdf, Página 74 do .PDF>; 

https://g1.globo.com/sp/sao-carlos-regiao/noticia/2020/12/04/duas-pessoas-morrem-apos-colisao-frontal-em-rodovia-entre-araraquara-e-gaviao-peixoto.ghtml
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https://g1.globo.com/sp/sao-carlos-regiao/noticia/2023/02/06/governo-federal-anuncia-r-35-mi-para-prevencao-de-enchentes-na-via-expressa-em-araraquara.ghtml
https://portal.mpf.mp.br/unico/rest-api/integras/abrir_arquivo/119928269/68472121
https://portal.mpf.mp.br/unico/rest-api/integras/abrir_arquivo/119928269/68472121
https://portal.mpf.mp.br/unico/rest-api/integras/abrir_arquivo/119636711/68129320
https://portal.mpf.mp.br/unico/rest-api/integras/abrir_arquivo/119636711/68129320
https://portal.mpf.mp.br/unico/rest-api/integras/abrir_arquivo/119636711/68129320
https://portal.mpf.mp.br/unico/rest-api/integras/abrir_arquivo/120633721/69317630
https://portal.mpf.mp.br/unico/rest-api/integras/abrir_arquivo/119928269/68472121
https://portal.mpf.mp.br/unico/rest-api/integras/abrir_arquivo/119928269/68472121
https://portal.mpf.mp.br/unico/rest-api/integras/abrir_arquivo/119928269/68472121
https://portal.mpf.mp.br/unico/rest-api/integras/abrir_arquivo/120679402/69370677
https://portal.mpf.mp.br/unico/rest-api/integras/abrir_arquivo/120679402/69370677
https://portal.mpf.mp.br/unico/rest-api/integras/abrir_arquivo/120679402/69370677
https://portal.mpf.mp.br/unico/rest-api/integras/abrir_arquivo/120679402/69370677
https://www.camara-arq.sp.gov.br/Pagina/Listar/693
https://www.americobrasiliense.sp.gov.br/site/engenharia/
https://www.investe.sp.gov.br/noticia/ufscar-entrega-plano-de-mobilidade-urbana-do-municipio-de-araraquara-para-a-prefeitura/
https://www.nucleodegeo.ufscar.br/wp-content/uploads/2022/07/PlanMob_AQA_Relatorio_14_MobiliAcoes.pdf
https://www.nucleodegeo.ufscar.br/wp-content/uploads/2022/07/PlanMob_AQA_Relatorio_14_MobiliAcoes.pdf
https://www.nucleodegeo.ufscar.br/wp-content/uploads/2022/07/PlanMob_AQA_Relatorio_14_MobiliAcoes.pdf
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CONSIDERANDO que “a área de intervenção é composta pela área central de maior concentração de acidentes de trânsito, inclusive 

atropelamentos, delimitada pelas vias R. São Bento, Av. Brasil, R. Maria Janasi Biagioni, Av. Sete de Setembro, R. Antônio Prado, Av. Maria Antônia 

Camargo de Oliveira, Av. Barroso, R. Nove de Julho, Av. Bento de Abreu, tal como apresentado na Figura 4.7”, conforme item 4.2.1. do Plano de 

Mobilidade Urbana e representação abaixo, disponível em, <https://www.nucleodegeo.ufscar.br/wp-

content/uploads/2022/07/PlanMob_AQA_Relatorio_14_MobiliAcoes.pdf, Páginas 71-72 do . PDF>; 

 

 
 

CONSIDERANDO que o mapeamento da área de intervenção (zonas 30) indicado no Plano de Mobilidade Urbana de Araraquara 

para além da concentração acima representada, corresponde aos locais indicados na figura abaixo. Disponível em 

<https://www.nucleodegeo.ufscar.br/wp-content/uploads/2022/07/PlanMob_AQA_Relatorio_14_MobiliAcoes.pdf, Página 73 do .PDF>; 

 

https://www.nucleodegeo.ufscar.br/wp-content/uploads/2022/07/PlanMob_AQA_Relatorio_14_MobiliAcoes.pdf
https://www.nucleodegeo.ufscar.br/wp-content/uploads/2022/07/PlanMob_AQA_Relatorio_14_MobiliAcoes.pdf
https://www.nucleodegeo.ufscar.br/wp-content/uploads/2022/07/PlanMob_AQA_Relatorio_14_MobiliAcoes.pdf
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eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/conteudo/diarios-e-boletins/diario-eletronico-dmpf-e. 

  

 
 

CONSIDERANDO que o Plano elaborado pela UFSCar - e aprovado pela Prefeitura Municipal de Araraquara - prevê o planejamento 

na área da mobilidade urbana para os próximos dez anos, implicando diretamente a renovação do Plano Diretor, especialmente para evitar acidentes, 

inclusive nos termos da seguinte observação: “Tais diretrizes devem ser encaminhadas para debate e oficialização no Plano Diretor e Código de Obras 

do município a curto prazo (até quatro anos da aprovação deste PLANMOB)” –  
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Conforme disponível em: <https://www.nucleodegeo.ufscar.br/wp-

content/uploads/2022/07/PlanMob_AQA_Relatorio_14_MobiliAcoes.pdf, Página 81 do . PDF>; 

CONSIDERANDO que em 02.03.2010, a Assembléia Geral da ONU (Organização das Nações Unidas), durante o 64ª Período de 

Sessões (Tema 46 do Programa), por meio da Resolução n. A/64/255 (sobre “Melhoria da Segurança Viária no Mundo" - "Improving global road safety"), 

proclamou “o período de 2011-2020 ‘Década de Ações para Segurança Viária’, com o objetivo de estabilizar e, posteriormente, reduzir os índices de 

vítimas fatais no trânsito em todo o mundo, aumentando as atividades nos planos nacional, regional e mundial” (par. 2). Disponível em: 

<https://www.stf.jus.br/arquivo/cms/processoAudienciaPublicaAdin4103/anexo/TRANSITO_SEGURO_Direito_Fundamental__CASSIO_HONORAT

O__Texto_impresso_RT_911_em_Set_2011.pdf>; 

CONSIDERANDO que Organização Mundial da Saúde (OMS) deu início à Década de Ação pela Segurança no Trânsito 2021-2030, 

com a ambiciosa meta de prevenir ao menos 50% das mortes e lesões no trânsito até 2030 (informações disponíveis em 

<https://www.who.int/publications/m/item/global-plan-for-the-decade-of-action-for-road-safety-2021-2030>); 

CONSIDERANDO que, nos termos do Capítulo V, art. 32, da Convenção Americana de Direitos Humanos (conhecida como Pacto 

de São José da Costa Rica, de 1969), há uma “Correlação entre deveres e direitos”, de modo que “1. Toda pessoa tem deveres para com a família, a 

comunidade e a humanidade. 2. Os direitos de cada pessoa são limitados pelos direitos dos demais, pela segurança de todos e pelas justas exigências do 

bem comum, em uma sociedade democrática”; 

CONSIDERANDO que o trânsito seguro é um Direito Humano e Fundamental de Segunda Dimensão, sendo garantia essencial à 

proteção da vida e da incolumidade física de todos os usuários das vias terrestres, prevista em nível constitucional, a ser promovida pelo Estado; 

CONSIDERANDO que a República Federativa do Brasil se constitui em Estado Democrático de Direito que tem por fundamento a 

dignidade da pessoa (art. 1º, inciso III, da Constituição da república de 1988), o fenômeno trânsito não pode ser visto apenas como o exercício de 

liberdades individuais, pois “onde não houver respeito pela vida e pela integridade física e moral do ser humano, [...] não haverá espaço para a dignidade 

da pessoa humana”, conforme SARLET, Ingo Wolfgang. Dignidade da pessoa humana e direitos fundamentais na Constituição Federal de 1988, p. 61; 

CONSIDERANDO que o Trânsito Seguro, reconhecido como garantia fundamental implícita na Constituição da República 

Federativa do Brasil (junto aos art. 5º, inc. XV, 6º e 144, caput), recebe reforço da norma internacional (art. III, da Declaração Universal de Direitos do 

Homem) e poderá ser exigido do Estado brasileiro como dever legal, sob pena de a violação ser analisada pela Comissão de Direitos Humanos (da ONU), 

sujeitando o Estado a sanções internacionais; 

CONSIDERANDO que o Brasil é signatário do Acordo sobre Regulamentação Básica Unificada de Trânsito (conhecido como 

RBUT), assinado em 29 de setembro de 1992, em Montevidéu, cujo preâmbulo estabelece que “CONSCIENTES Da necessidade de favorecer a integração 

e a segurança da circulação internacional por rodovias, caminhos e ruas”, e tendo em consideração “Que a uniformidade nas normas de trânsito de seus 

respectivos países contribuirá para melhorar a segurança da circulação veicular e a proteção de pessoas e propriedades”, “CONVÉM Em celebrar, ao 

amparo do Tratado de Montevidéu 1980, um acordo sobre Regulamentação Básica Uniforme de Trânsito”, bem como que o RBUT foi assinado e 

posteriormente ratificado pelo Brasil por meio do Decreto de 3 de agosto de 1993; 

CONSIDERANDO que as Nações Unidas reconheceram a crise mundial de segurança, diretamente relacionada ao fenômeno trânsito, 

e destacaram (na Res. A/60/5, de 26.10.2005) a “importância de melhorar as normas jurídicas internacionais sobre segurança viária” (par. 6), convidando 

a todos os Estados membros a “aplicar as recomendações do Informe Mundial sobre Prevenção de Traumatismos Causados pelo Trânsito” (par. 7), 

promovendo campanhas educativas (par. 8). Disponível em: 

https://www.nucleodegeo.ufscar.br/wp-content/uploads/2022/07/PlanMob_AQA_Relatorio_14_MobiliAcoes.pdf
https://www.nucleodegeo.ufscar.br/wp-content/uploads/2022/07/PlanMob_AQA_Relatorio_14_MobiliAcoes.pdf
https://www.stf.jus.br/arquivo/cms/processoAudienciaPublicaAdin4103/anexo/TRANSITO_SEGURO_Direito_Fundamental__CASSIO_HONORATO__Texto_impresso_RT_911_em_Set_2011.pdf
https://www.stf.jus.br/arquivo/cms/processoAudienciaPublicaAdin4103/anexo/TRANSITO_SEGURO_Direito_Fundamental__CASSIO_HONORATO__Texto_impresso_RT_911_em_Set_2011.pdf
https://www.who.int/publications/m/item/global-plan-for-the-decade-of-action-for-road-safety-2021-2030
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<https://www.stf.jus.br/arquivo/cms/processoAudienciaPublicaAdin4103/anexo/TRANSITO_SEGURO_Direito_Fundamental__CASSIO_HONORAT

O__Texto_impresso_RT_911_em_Set_2011.pdf>; 

CONSIDERANDO que o Brasil é o terceiro país com mais mortes no trânsito em todo o mundo, segundo dados do relatório da Global 

Status Report on Road Safety, da Organização Mundial de Saúde (OMS). Disponível em <https://www.apm.org.br/ultimas-noticias/brasil-e-o-terceiro-

pais-com-mais-mortes-de-transito/>; 

CONSIDERANDO que é competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios estabelecer e implantar 

política de educação para a segurança do trânsito, bem como que a segurança viária compreende a educação, engenharia e fiscalização de trânsito (arts. 

23, XII, e 144, §10, inciso I, ambos da CR/88); 

CONSIDERANDO o direito de todo cidadão à segurança no trânsito, conforme estabelecido no art. 1º, §2º, da Lei n. 9.503/97 (Código 

de Trânsito Brasileiro); 

CONSIDERANDO que são objetivos essenciais do Sistema Nacional de Viação (i) dotar o País de infraestrutura viária adequada; (ii) 

garantir a operação racional e segura dos transportes de pessoas e bens; (iii) promover o desenvolvimento socioeconômico e a integração nacional (art. 

4º da Lei n. 10.233/2001); 

CONSIDERANDO que o art. 21, incisos I e III a VI, da Lei nº 9.503/1997 (Código Brasileiro de Trânsito) estabelece que “Compete 

aos órgãos e entidades executivos rodoviários da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, no âmbito de sua circunscrição: I - cumprir 

e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito, no âmbito de suas atribuições; (...) III - implantar, manter e operar o sistema de sinalização, os 

dispositivos e os equipamentos de controle viário; IV - coletar dados e elaborar estudos sobre os acidentes de trânsito e suas causas; (...) VI - executar a 

fiscalização de trânsito, autuar, aplicar as penalidades de advertência, por escrito, e ainda as multas e medidas administrativas cabíveis, notificando os 

infratores e arrecadando as multas que aplicar” (g.n.); 

CONSIDERANDO a Resolução nº 798, de setembro de 2020, do CONTRAN, que dispõe sobre requisitos técnicos mínimos para a 

fiscalização da velocidade de veículos automotores, elétricos, reboques e semirreboques; 

CONSIDERANDO que são atribuições da União apoiar e estimular ações coordenadas e integradas entre Municípios e Estados em 

áreas conurbadas e aglomerações urbanas destinadas a políticas comuns de mobilidade urbana, nos termos do art. 16, §1º, da Lei nº 12.587/2012; 

CONSIDERANDO que são atribuições dos Municípios planejar, executar e avaliar a política de mobilidade urbana, além de capacitar 

pessoas e desenvolver as instituições vinculadas à política de mobilidade urbana do Município, conforme previsto no art. 18, incisos I e III, da Lei nº. 

12.587/2012; 

CONSIDERANDO que o Plano de Mobilidade Urbana é instrumento de efetivação da Política Nacional de Mobilidade Urbana 

obrigatório nos Municípios com mais de 20.000 (vinte mil) habitantes, devendo ser integrado e compatível com o respectivo Plano Diretor, nos termos 

do art. 24, §1º, da Lei nº 12.587/2012, com redação dada pela Lei nº 14.000/2020; 

CONSIDERANDO que o número de habitantes estimado para os municípios de atribuição desta Procuradoria, de acordo com os 
dados do IBGE atualizados em 2021 (disponível em <https://www.ibge.gov.br/cidades-e-estados/sp>), são: 

 Américo Brasiliense: 41.545 pessoas; 

 Araraquara: 240.542 pessoas; 

 Boa Esperança do Sul: 15.111 pessoas; 

 Borborema: 5.311 pessoas; 

 Cândido Rodrigues: 2.805 pessoas; 

 Dobrada: 9.088 pessoas; 

 Fernando Prestes: 5.805 pessoas; 

 Gavião Peixoto: 4.841 pessoas; 

 Ibitinga: 61.150 pessoas; 

 Matão: 84.069 pessoas; 

 Motuca: 4.831 pessoas; 

 Nova Europa: 11.519 pessoas; 

 Rincão: 10.824 pessoas; 

 Santa Ernestina: 5.577 pessoas; 

 Santa Lúcia: 8.889 pessoas; 

 Tabatinga: 16.787 pessoas; 

 Taquaritinga: 57.547 pessoas; e 

 Trabiju: 1.752 pessoas. 

CONSIDERANDO que foram aprovados pelo Prefeito do Município de Araraquara os Relatórios “MobiliDADOS” e 

“MobiliAÇÕES”, integrantes do Projeto de Revisão do Plano de Mobilidade Urbana de Araraquara pelo Decreto nº 12.972, de 9 de agosto de 2022, 

publicado no Jornal local "Folha da Cidade", de Quinta-feira, 18/agosto/22- Ano XLI - Nº 11012, conforme disponível em 

<https://www.legislacaodigital.com.br/Araraquara-SP/DecretosMunicipais/12972/Arquivos/2>; 

CONSIDERANDO que a Prefeitura de Ibitinga apresentou em audiência pública realizada no dia 01.09.2022 o resumo do Plano de 

Mobilidade Urbana, conforme disponível em <https://www.ibitinga.sp.gov.br/noticias/outros-assuntos/plano-de-mobilidade-urbana-de-ibitinga-e-

apresentado-em-audiencia-publica>; 

CONSIDERANDO que a Prefeitura de Taquaritinga instituiu o Plano de Mobilidade Urbana por meio da Lei Complementar nº 

4.729/2020 - Disponível em <https://legislacao.camarataquaritinga.sp.gov.br/pysc/download_norma_pysc?cod_norma=10192&texto_original=1>; 

CONSIDERANDO que não foram encontradas iniciativas dos Municípios de Américo Brasiliense e de Matão no sentido de elaborar 

e aprovar o Plano de Mobilidade Urbana, embora ambas as cidades contem com mais de 20 (vinte) mil habitantes; 

https://www.stf.jus.br/arquivo/cms/processoAudienciaPublicaAdin4103/anexo/TRANSITO_SEGURO_Direito_Fundamental__CASSIO_HONORATO__Texto_impresso_RT_911_em_Set_2011.pdf
https://www.stf.jus.br/arquivo/cms/processoAudienciaPublicaAdin4103/anexo/TRANSITO_SEGURO_Direito_Fundamental__CASSIO_HONORATO__Texto_impresso_RT_911_em_Set_2011.pdf
https://www.apm.org.br/ultimas-noticias/brasil-e-o-terceiro-pais-com-mais-mortes-de-transito/
https://www.apm.org.br/ultimas-noticias/brasil-e-o-terceiro-pais-com-mais-mortes-de-transito/
https://www.ibge.gov.br/cidades-e-estados/sp
https://www.legislacaodigital.com.br/Araraquara-SP/DecretosMunicipais/12972/Arquivos/2
https://www.ibitinga.sp.gov.br/noticias/outros-assuntos/plano-de-mobilidade-urbana-de-ibitinga-e-apresentado-em-audiencia-publica
https://www.ibitinga.sp.gov.br/noticias/outros-assuntos/plano-de-mobilidade-urbana-de-ibitinga-e-apresentado-em-audiencia-publica
https://legislacao.camarataquaritinga.sp.gov.br/pysc/download_norma_pysc?cod_norma=10192&texto_original=1
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CONSIDERANDO que o Município de Araraquara incluiu no calendário oficial de eventos municipais a campanha “Maio Amarelo”, 

a ser celebrada anualmente no referido mês, bem como estabeleceu a possibilidade de celebração anual com reuniões, palestras, seminários, ou outras 

atividades educativas e preventivas, visando à defesa da vida e o fomento à participação da população no trânsito seguro e saudável, nos termos da Lei 

Municipal nº 9.366/2018, disponível em <https://www.legislacaodigital.com.br/Araraquara-SP/LeisOrdinarias/9366/Arquivos/1>; 

CONSIDERANDO que, de acordo com o Ministério da Infraestrutura, “As ações do Maio Amarelo estão alinhadas às diretrizes da 

Nova Década Mundial de Ações pela Segurança do Trânsito (2021/2030), fazendo com que as campanhas busquem conscientizar a população sobre a 

importância da mudança de atitude de cada um, evidenciando nossa vulnerabilidade e chamando a atenção para a nossa responsabilidade em relação à 

segurança de todos, seguindo-se as recomendações contidas no Plano Nacional de Redução de Mortes e Lesões no Trânsito (Pnatrans), instituído pela 

Lei 13.614, de 11 de janeiro de 2018, e pela Resolução Contran nº 870, de 13 de setembro de 2021” - cf. disponível em 

<https://www.gov.br/infraestrutura/pt-br/assuntos/transito/senatran/maio-amarelo-2022>; 

CONSIDERANDO que a Lei nº 13.614/2018 criou o Plano Nacional de Redução de Mortes e Lesões no Trânsito (Pnatrans), que 

deve conter a garantia da ampla divulgação das ações e procedimentos de fiscalização, das metas e dos prazos definidos, em balanços anuais, permitindo 

acesso via internet; 

CONSIDERANDO que, de acordo com o Pnatrans, as metas, os planos e as ações visam à redução de no mínimo 50% das taxas de 

mortes por grupo de habitantes e por grupo de veículos, no período de dez anos, de 2018 a 2028 - cf. disponível em <https://www.gov.br/infraestrutura/pt-

br/assuntos/transito/pnatrans/pnatrans>; 

CONSIDERANDO que a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a colaboração 

da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho, na forma do 

artigo 205, da Constituição da República; 

CONSIDERANDO que, na defesa dos direitos constitucionais, cabe ao Ministério Público notificar o responsável para que tome as 

providências necessárias a prevenir a repetição e fazer cessar o desrespeito aos direitos constitucionais que estão sendo desrespeitados, além de promover 

a responsabilidade pela ação ou omissão inconstitucionais (arts. 11 a 14 da LC n. 75/93); 

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público “expedir recomendações, visando à melhoria dos serviços públicos de relevância 

pública, bem como ao respeito, aos interesses, direitos e bens cuja defesa lhe cabe promover, fixando prazo razoável para a adoção das providências 

cabíveis”, além de promover ação civil pública para a proteção de direitos constitucionais (art. 6º, VII, “a”, e XX, da LC n. 75/93); 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 1º da Resolução n. 164/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, “a 

recomendação é instrumento de atuação extrajudicial do Ministério Público, por intermédio do qual este expõe, em ato formal, razões fáticas e jurídicas 

sobre determinada questão, com o objetivo de persuadir o destinatário a praticar ou deixar de praticar determinados atos em benefício da melhoria dos 

serviços públicos e de relevância pública ou do respeito aos interesses, direitos e bens defendidos pela instituição, atuando, assim, como instrumento de 

prevenção de responsabilidades ou correção de condutas”; 

CONSIDERANDO que, se não atendida, no prazo devido, a recomendação do Procurador dos Direitos do Cidadão, caberá 

representação ao poder ou autoridade competente para promover a responsabilidade pela ação ou omissão inconstitucionais, nos termos do art. 14 da Lei 

Complementar nº 75/1993; 

Resolve o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, com fundamento na atribuição que lhe foi conferida pelo art. 6º, XX, da Lei 

Complementar 75/93, RECOMENDAR: 

1. Ao Município de Araraquara, na pessoa do Prefeito Municipal Edinho Silva, endereço Rua São Bento, 840, Centro, 6º andar, 

Contato (16) 3301-5255, E-mail <prefeitomunicipal@araraquara.sp.gov.br>, que, dentro dos limites de suas competências administrativas e 

orçamentários, determine, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a realização ou revisão de estudo técnico por técnicos da municipalidade de planejamento 

urbano e intermunicipal de trânsito, tendo como base o Plano de Mobilidade Urbana do município, o INFOSIGA, e outras informações estatísticas que o 

ente municipal disponha, de modo a subsidiar a efetiva construção de objetivos de curto, médio e longo prazo para redução dos índices de violência no 

trânsito em Araraquara, e, consequentemente: 

1.1.1. Estabeleça, no Plano mencionado no item anterior, mecanismos de gestão em comunicação, tais como a fixação de metas e 

indicadores para mensuração e acompanhamento perene das ações, projetos e programas de comunicação social, para redução da violência no trânsito, 

em especial, com destaque ao uso de redes sociais e outras mídias que não signifiquem incremento de ônus ao erário municipal; 

1.1.2. Avalie, a partir das conclusões do diagnóstico de técnicos da municipalidade, a iniciativa de revisão do Plano Diretor, em 

consonância com o Plano de Mobilidade Urbana do Município de Araraquara, nos termos do artigo 24, §1º-A, da Lei nº 12.587/2012, notadamente para 

buscar alternativas e soluções para diminuição dos acidentes de trânsitos ocorridos no âmbito municipal, em especial, nos trechos ligados à Rodovia SP-

255, na região do Centro da cidade, à Avenida Maria Antônia Camargo de Oliveira (Via Expressa) e a vicinal Doutor Nelson Barbieri. 

1.2. Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, na pessoa da Secretária Sálua Kairuz Manoel Poleto, endereço Rua São Bento, 

840, 7º Andar, Centro, Contato (16) 3301-5227: 

1.2.1. no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, atualize os dados estatísticos e regularize o acesso à página de “Estatísticas de Acidente 

de Trânsito” no site da Prefeitura, corrigindo os links https://www.araraquara.sp.gov.br/Erro?aspxerrorpath=/governo/secretarias/desenvolvimento-

urbano/guia-de-servicos/estatisticas-de-acidente-de-transito; 

1.2.2. no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, promova a divulgação de informações de segurança e educação no trânsito, por meio de 

informativos publicados periodicamente, fazendo-se uso das redes sociais oficiais e no site da Prefeitura; 

1.2.3. periodicamente, realize todos os atos necessários com a finalidade de implementar controle sobre o número de acidentes, de 

modo que seja possível mapear as causas e as circunstâncias, com o objetivo de construir política pública propositiva e de viés preventivo em relação ao 

elevado número de acidentes no município. 

1.3. Secretaria Municipal de Trânsito, Transportes e Mobilidade Urbana, na pessoa do Secretário Nilson Roberto de Barros Carneiro, 

Endereço Av. Bento de Abreu, 1172 - Jd. Primavera – Cep: 14802-396 - Araraquara-SP, Contato (16) 3335-8136, E-mail 

sec.mobilidade@araraquara.sp.gov.br: 

1.3.1. Avalie a retomada do Programa de Educação para o Trânsito nas escolas públicas (educação infantil, fundamental I e II e ensino 

médio) tal como informado no Documento 9, Página 82 deste procedimento, verificando a possibilidade de ampliar a implementação de palestras, ações 
educativas, bem como avalie política pública de educação para o trânsito em parceria com instituições privadas de ensino nos diversos níveis educacionais; 

https://www.legislacaodigital.com.br/Araraquara-SP/LeisOrdinarias/9366/Arquivos/1
https://www.legislacaodigital.com.br/Araraquara-SP/LeisOrdinarias/9366/Arquivos/1
https://www.gov.br/infraestrutura/pt-br/assuntos/transito/senatran/maio-amarelo-2022
https://www.gov.br/infraestrutura/pt-br/assuntos/transito/pnatrans/pnatrans
https://www.gov.br/infraestrutura/pt-br/assuntos/transito/pnatrans/pnatrans
mailto:prefeitomunicipal@araraquara.sp.gov.br
https://www.araraquara.sp.gov.br/Erro?aspxerrorpath=/governo/secretarias/desenvolvimento-urbano/guia-de-servicos/estatisticas-de-acidente-de-transito
https://www.araraquara.sp.gov.br/Erro?aspxerrorpath=/governo/secretarias/desenvolvimento-urbano/guia-de-servicos/estatisticas-de-acidente-de-transito
mailto:sec.mobilidade@araraquara.sp.gov.br
https://portal.mpf.mp.br/unico/rest-api/integras/abrir_arquivo/119636711/68129320
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1.3.2 Informe anualmente a esta Procuradoria a programação de campanhas que acontecerão no ano de 2023 relacionada às iniciativas 

educativas de trânsito; 

1.3.3. no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, construa Plano de Ação, no uso de sua competência administrativa e poder de polícia, 

com vias a promover, prioritariamente ações educativas, bem como ações de fiscalizatórias e, se necessário, sancionadoras, fazendo-se ações conjuntas 
com o DER/SP, sempre visando a constância e periodicidade dessas ações; 

1.3.4. no prazo de 1 (um) ano, promova Levantamentos Técnicos e/ou Estudos Técnicos para instalação e operação de controladores 

de velocidade (radares), com periodicidade anual, em trechos críticos, com índices elevados de acidentes, nos termos da Resolução nº 798/2020 do 

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO (CONTRAN), notadamente no que se refere à Avenida Maria Antônia Camargo de Oliveira (Via Expressa); 

2. Ao município de Américo Brasiliense, na pessoa do Prefeito Municipal Dirceu Brás Pano, endereço Av. Eugênio Voltarel, 25 – 

Centro, CEP. 14820-000, Tel. (16) 3393-9600, Ramal 9619, e-mail <gabinete@americobrasiliense.sp.gov.br>, comunique a esta Procuradoria sobre o 

status da elaboração e aprovação do Plano de Mobilidade Urbana, tendo em vista o teor do artigo 24, §1º, inciso I, da Lei nº 12.587/2012). Insta salientar 

que a eventual não observância do prazo estabelecido para a aprovação, 12 de abril de 2023, limitará o uso de recursos federais destinados à mobilidade 
urbana para a elaboração do próprio plano, conforme o § 8º do artigo 24 da Lei nº 12.587/2012. 

3. Ao município de Matão, na pessoa do Prefeito Municipal Aparecido Ferrari, endereço Rua Oreste Bozelli, 1165 - Centro - 

Matão/SP, Tel. (16) 3383-4031, comunique a esta Procuradoria sobre o status da elaboração e aprovação do Plano de Mobilidade Urbana, tendo em vista 

o teor do artigo 24, §1º, inciso I, da Lei nº 12.587/2012). Insta salientar que a eventual não observância do prazo estabelecido para a aprovação, 12 de 

abril de 2023, limitará o uso de recursos federais destinados à mobilidade urbana para a elaboração do próprio plano, conforme o § 8º do artigo 24 da Lei 

nº 12.587/2012. 

4. Ao 13º Batalhão de Polícia Militar do Interior (BPMI), localizado em Araraquara que: 

4.1. no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, estabeleça plano de retomada, das atividades educativas na Base Comunitária de Educação 

para o Trânsito, popularmente conhecida como “Cidade Mirim”, com a  finalidade de transmitir conhecimentos sobre segurança no trânsito para crianças 

das escolas municipais, estaduais e particulares do Município de Araraquara, avaliando a possibilidade de expansão de atividades aos municípios da 
região, em especial aos Municípios de Américo Brasiliense, Matão, Santa Lúcia e Gavião Peixoto; 

4.2. dê publicidade e acompanhe a implementação das políticas públicas de acompanhamento de prevenção aos acidentes de trânsito 

na região; 

4.3 No uso de suas atribuições, desenvolva plano de ação com intuito predominantemente educativo, mas também implemente ações 

de cunho fiscalizatório e sancionador na Região; e 

4.4. mantenha o encaminhamento ao MPF, trimestralmente, dos resultados de operações voltadas ao trânsito, bem como das 

estatísticas da PM sobre violência no trânsito e acidentes com vítimas, inclusive, fatais, para acompanhamento. 

5. Ao Departamento de Estradas e Rodagem do estado de São Paulo da 4º Região (DR4), na pessoa do Diretor Regional Marcos 

Antônio Mantonelli, Endereço Rua Castro Alves, 1.271, Carmo Quitandinha, CEP.: 14800-140, Telefone: (16) 3322-2622 / 3322-4926, e-mail da 

Regional: <dr4-der@der.sp.gov.br>, e-mail do Diretor <mmantoanelli@sp.gov.br>, que: 

5.1. no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, estabeleça plano que dê cumprimento ao Decreto-Lei nº 16.546/46, especialmente, que 

fomente e divulgue estudos de assuntos de técnica rodoviária, mantendo boletim de publicação trimestral e dando publicidade ao número de acidentes 

ocorridos na SP-255 no trecho que liga Américo Brasiliense a Araraquara, avaliando pontos de instalação de anúncios para conscientização da segurança 

no trânsito no trecho - cf. art. 2º, alíneas “g” e “n”, do Decreto-Lei nº 16.546/46. 

6. Ao 3° Batalhão de Polícia Rodoviária Estadual, na pessoa do Coronel Ricardo Roberto Tofanelli, endereço Rua Castro Alves, nº 

1271, Tel. (16) 3322-7002, que: 

6.1. no uso de suas atribuições, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, estabeleça plano de ação que intensifique a fiscalização na 

Rodovia SP-255 e promova operações periódicas com vistas a diminuir os acidentes de trânsito no trecho que liga as cidades de Américo Brasiliense e 

Araraquara; e 

6.2. mantenha o encaminhamento ao MPF, trimestralmente, dos resultados de operações voltadas ao trânsito, bem como das 

estatísticas da Polícia Rodoviária Estadual sobre violência no trânsito e acidentes com vítimas fatais (ou não) na Região, para acompanhamento. 

7. Ao DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SÃO PAULO - DETRAN -SP, na pessoa do Superintendente do Detran 

SP em Araraquara Peterson Barleta, Av. Maria Antonia Camargo de Oliveira, 261 - Jardim Nova America, Araraquara - SP, 14800-370, email 

<peterson.barleta@detran.sp.gov.br>, para que, em prazo razoável estabeleça Plano de atuação na Região de Araraquara, tendo como objetivo a promoção 

de cidadania no trânsito, especialmente, com iniciativa educacional, mas também no exercício do poder de polícia, fiscalização e sanção. 

7.1. Institua, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, Plano Estratégico de Comunicação Social no âmbito do Detran-SP Araraquara, 

em conjunto com o município de Araraquara, com o objetivo de aprimorar a disponibilização e a divulgação de informações de interesse público sobre 
serviços, ações, projetos e programas. 

8. ao GOVERNO FEDERAL (UNIÃO), através da Secretaria Nacional de Mobilidade e Desenvolvimento Regional e Urbano, 

na pessoa da Secretária Adriana Melo Alves, E-mails: gab.sdr@mdr.gov.br, que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, avalie, coordene e estabeleça 

parcerias e/ou convênios com o Estado de São Paulo e/ou diretamente com os Municípios paulistas de Araraquara e Américo Brasiliense, na concretização 

da competência da União para apoiar e estimular ações coordenadas e integradas entre Municípios e Estados em áreas conurbadas e aglomerações urbanas 

destinadas a políticas comuns de mobilidade urbana, nos termos do art. 16, §1º, da Lei nº 12.587/2012, com o intuito de diminuição dos índices de 
acidente de trânsito na região. 

9. ao GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO, através do Excelentíssimo Governador do Estado de São Paulo, 

TARCÍSIO GOMES DE FREITAS, Palácio dos Bandeirantes, Av. Morumbi, 4500 - Morumbi, São Paulo - SP, 05650-905, email 

<imprensacasacivil@sp.gov.br >, e do Secretário de Desenvolvimento Urbano e Habitação, MARCELO PAWEL, email <imprensa@cdhu.sp.gov.br>, 

que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, avalie, coordene e estabeleça parcerias e/ou convênios com os Municípios de Araraquara e Américo 

Brasiliense, na concretização da competência do Estado de São Paulo para garantir o apoio e promover a integração dos serviços de promoção de 

segurança no trânsito nas áreas que ultrapassem os limites de um Município, nos termos do inciso III do art. 17 da Lei nº 12.587/2012, com o intuito de 

diminuição dos índices de acidentes de trânsito na região. 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-n-798-de-2-de-setembro-de-2020-276446814
mailto:gabinete@americobrasiliense.sp.gov.br
mailto:dr4-der@der.sp.gov.br
mailto:mmantoanelli@sp.gov.br
mailto:peterson.barleta@detran.sp.gov.br
mailto:gab.sdr@mdr.gov.br
mailto:imprensacasacivil@sp.gov.br
mailto:imprensa@cdhu.sp.gov.br
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Esta recomendação não esgota a atuação do Ministério Público sobre o tema e não exclui outras iniciativas eventualmente necessárias 

com relação aos entes públicos, com responsabilidade e competência sobre o tema. Ademais, constitui instrumento hábil a comunicar ao seu destinatário 
o conteúdo nela versado, o qual não poderá alegar, em outras instâncias, o seu desconhecimento. 

Por fim, com fulcro no artigo 8º, § 5º, da Lei Complementar nº 75/93, resta fixado o prazo de 60 (sessenta) dias para manifestação 

perante este órgão ministerial quanto ao acatamento da presente recomendação, explicitando as medidas adotadas ou as razões para justificar o seu não 

atendimento 

Comunique-se ao Ministério Público do Estado de São Paulo e ao Ministério Público do Trabalho em Araraquara para ciência e 

providências dentro de suas respectivas áreas de atuação, com remessa de link de acesso da íntegra do procedimento de acompanhamento. 

Determino que a secretaria promova as comunicações de praxe, com remessa de link de acesso da íntegra do procedimento de 

acompanhamento, e efetue abertura de SNP com o pedido de divulgação da iniciativa pela ASCOM SP, com destaque ao item V. da PORTARIA PA 

1/2022 SJUR/PRM-SP - PRM-AQA-SP-00001673/2022. 

Publique-se no portal eletrônico do Ministério Público Federal, conforme artigo 16, §1º, I, da Resolução nº 87/2006, do Conselho 

Superior do Ministério Público Federal, e artigo 7º, §2º, IV, da Resolução nº 23/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público. 

 

ÍGOR MIRANDA DA SILVA 

Procurador da República 
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